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MESA 
p:·esidente - João :::oulart CVü::e­

Presidente da :República). 

Vice-Presidente _ Senador Filinto 
Müller. 

lt' Secretãrio - Senador Cunha 
Mello. 

2~' Secretá-rio 1 - Senador Freitas 
Cayalcanti. 

39 Sec1·etádo - senador Gilberco 
1\1 uinho , 

4"' Secretário - Senador N'Jl'aes 
E'ilho, 

1 a Suplente - Senador Mathtas 
O!rmpio. 

Z? Suplente - Senador Heribaldo 
Vieira. 

Comissão Dir~tora 
Filinto Müller - Presidente, 
cunha Mello. 
Freitas Cavalcanti. 
Gilberto Marinho. 

. l\ovaes Filho. 
?.-1athias OJyirtpio. 
Het'ibaldo Vieira. 
Secretario - Guiz Nabuco (Dire­

tor Geral da Secretaria)~ 

LíDERES E VICE-UDERES 
DA MAIORIA 

Lider - Lameira B1ttencourt. 

Vice-Lideres: 

Victorillo f'reire. 

Jefferson de Agula;·, 

:\loura Andrade_ 

DA MINORIA 

L1cler - João Vtllasnoas. 

Vlce-L,Jder - Rui t"..t.,H~Jra. 

Dos f-artidos 
DO PARTIDO SOCIAL 

DE~OCRÃ TICO 

Líder - Lameira Bittencourt. 

VIce-Lideres: 

Victorino Freil'e: 

J ef!erson de Ag·uiar. 

l-loura Andrade, 

DO PARTIDO TRABALHIST.\ 
BRASILEIRO 

Lider - Argeml.ro _de Figueiredo. 
Vice-Líderes: 

Vívaldo Ltma, 
S~ulo Ramos, 
Barros Carvalho~ 

SEÇAO lt 
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SENADO FEDERAL 
DA UNIAO DEMOC~ATICA 

NACIONAL 

Lider - João Vlllasbôas. 
Vice-Lider - Rui Palmeira. 

DO PARTIDO LffiERTil.DOR 

Lider - Otávio Mangabeira. 

Vlce-Lider - Novaes Filho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

Líder - Attilio Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCJAI. 
PROGRESSIBTA 

Lider - Jorge Maynard. 

Comissbes ·PertnaneRks 

Comissão de Finanças 
Gaspar Veloao - Prcsld~nte. 

Vivaldo Lima. .- Vice-Pres1açnte. 
Ary Vianna. 
Francisco Gallottl. 

Victorino :Ft:elre. 

M.oura Andrade. 

Paulo Fernandes, 

Llma o uimarães, 

Fausto CabraL 

,Barros de Can-·alho. 
Daniel Krteger. 

Fernandes Távora. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornha~tsen. 

Fernando Corrêa. 

D\x-Huit Rosado. 

....,Mcm de Sá. 
suplente$ 

PSP 
1. Menezes· Pimentel. 
2. Jeffe1·son de Aguiar. 

3. Rui Carneiro. 

4. Jarbas Maranhão-. 

5. Tac!ano de Melo. 

6. Eug~nfo de Barros. 

PTB 
L Leõnidas Melo. 

4. Zacarias de Assunção, 

5. Guido Mondin, 

UDN 
1. Milton Campos. 

2. Padre Calazans 

3. Rui Palmeira. 

4. Coimbra Bueno. 
5. João Arruda. 

PL 
Otávio Mangabeira. 

I 
secretáno - Renato de Alm~ida 

Chennont. 
Reumões - Têrças-feiras, às l6 

horas. 

Cimissão de Constituição 
e Justiça 

Lourival Fontes - Presidente. 
Daniel Krleger ...... Vice-P!'c.swentr 

Menezes ·Pimentel. 

Benedito Vatadares. 

Jefferson de Aguiar. 

Ru1 Carneiro, 

Lima Guimarães. 
Arg·emiro de t•'tgueiredo. 

Rui Palmeira. 

1vliltou Campos. 
Atttlio Vivacqua. 

suplentes 

PSD: 

1. Gaspar, Veloso. 

2, Jarbas Maranhflo. 

3 .. F'nmcisco Gallotti 

4. Ari Viana. 

PTB: 

1. Mourão V'telra. 

2. Barros Carvulho. 

3. Caiado de uastro. 

UDN: 

1. Atonso Arinos. 

2. João Arruda. 

3 J'..Jão Villasbb,_s. 

Secretária - Maria do Carmo Ron~ 
dou Rilleiro Sattnva. Oflclal L::~~·.;\o.­

Comissão de Economia 
Ary Vianna - Presidente, 

Fernandes Távora Vice-Presl• 
dente. 

Lino de Mattos. 

Lima Teixeira. 

Alô Guimarães. 

'l'aciano de Mello .. 

• Leõnidas de Mello. 

Gujdo · Mondim. 

Joaquim Parente. 

Suptenle3 
PSD: 

1. Eugênio Barros. 

2 Jefferson de Aguial'. · 

3. Moma Andl'ade, 

PTB: 

1. Argemiro de Figue:reêo. 

2. Fausto cab1·a1, 

3. Som~a Naves . 
PTB: 

1. Lourival Fontes. 

UDN: 

1. Reginaldo Femande.5 .. 

2. Fe1·nando Corrêa. 

SecretaJ'ia - Romilda Duarte, O!i• 
dal Legislativo, classe .N. 

Reuniões Quintas-teü·as, à.J l5,3Q 
i1oras. 

Comissão de Legislação Social 
Lima Teixejra - i?re.sidente. 

Rui carneiro - IJtce~PresiO:I!n~e, 

Caiado de Castt·o. 

João Anuda. 

Jefferson de Aguiar, 

Me.nezes P1.ment~1 . 

Souza Naves. 

Lino de Matos. 

lrineu Btlrnha•!sen. 

supwntef 

PSD: 
t. Ary Vlanna. 

..! • Fnmdis•·o n~ J(ot·t •. 

~. Sebá'sti5.o Archer. 

PTS: 

l Lt,Ul'i"Val FÕntQ, 

2. Caiado de Castro. 

3. Arlindo RQdl'iguea. 

Jativo. 
R L'ni6es -

horas. 
Quartus-!elras, às 2o,~~ i 2. Viyauo Lima. 

J .. Migue~ Couto. 
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UDN: 

1. Dix-Huit. Rosado. 
2. Padre Calazans. 

.Secretária - Eu1alia C. tte Sê.. 
Reuniões - Quartas-feir~s. às J.6,30 

,1.oras. 

Comissão de Redação 
1. Mourão VJejra - Presidente. 
2. Sebastião Archer Vice"-Presi-

dente. 
3. Afonso Artnos. 
4. Ary Vianna·. 
.Q. Padre calazans. 

Suplentes 
PSD: 

1. Menezes Pimentel. 
2. Rui Carneiro. 

UDN: 

DI~RIO DO CONCRESSO NACIONAl.: (Seção 11)' 

EX.PEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRETOR • GaRAl. 

ALBERTO DE BRITO' PEREIRA 

eHEF& DO $&:.R.VIÇ0 DR P1.18LtCAÇÕE5 CHI!FE ttA SIEÇ10 OS RElDAÇÃQ 

MURILO FERREIRA AlVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO n 

Impresso nae oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENI,DA RODRIGUES ALVES, 1 

Julho de 1959 

PTB: 
1, Fausto Cabral. 

UDN: 

1, Joaquim Parente. ...: 

Secretária - Ismard Barros de Al• 
buquerque Melo, Q11cla.l Leg_islativQ. 

, R-euniões - Quartas~feira.s, às 18 
horas. 

Comissões Especiais 
Comissão Especial 'de RevisãQ 

do Código de Processo Civil 
João -Villasbôas _ Presidente. 
Cunha. Mello - VicewPresldente. 
Jefferson de .A"guiar_ 
Menezes Pimentel. 
Attilio Vivacqua. 

1. Daniel Krieger. 
2. Joaquim Parente. 
Secretá1ia -. Cecilia de 

ASSINATURAS 

FUNCIONARIUS . I Rezende I REP,ARTIÇõES E PARTICULARES r 

· Secretário - José da Silva Lisboa:· 

Comissão Especial de Estudo$ 
Martins.\ 

Reuniões --: Têrças-feiras, 
ho:n1..~:.. 

! às 15! Capital e Interior ) Capital e Interior 

/Semestre .., ... u.u.u Cr$ 50,001Semestre .............. Cr$ 39,00 
7ü,OO 

aos Problemas da Sêca ' 
do Nordeste 

Reginaldo Fernandes - Presidente-;' 
Ruy ·carneiro __ Vice·Pre.sidellte-: 

~omissão de Relações 
Exteriores 

Jorge Maynard ...... Relator •· 
Arlindo Rodrigues. 
Francisco Gallotci. 

Cr$ 136,00, Ano Cr$ 

Ano ......... :~t·e~;::· 
7 

Cr$ . 96,00 (o ......... ~:;~:;~:. ~r$ 

Afonso Arinos - Presidente. ! 
Benedito Valadares - Vice-flresi- 1 An.:t !08,00 secretário - J o s é Ger a1:1o d4-

cunha. 
dente. 

Gaspar venoso. 
Moura Andractê. 
Lourival Fontes. 
Miguel Couto. 
ViVáJdo Lima. 
RUl Palmeira. 
Mem de .Sá. 

suplente~ 

PSD: 

1. Menezes Pimentel. 
2. Jefferson de Aguiar. 
J. Paulo Fernandes. 

PTB: 
1. Lima Guimarães. 
:::. Argenuro de FJ..gUeired'), 
~. Mourão Vieira.· 

JDN: 

1. Milton campos. 
2. Jüão Villasbõas. 

PL: 

Otavio Mangabeira. 

Secretário - João Batista oastej-:>n 
Branco Oficial Legislativo. 

Reuniões _ Quartas-feiras, às !6,30 
hOras, 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

.•....•.•........ •••• o •••••• o ••••• 

- Excetuadas as -para o exteríor; que serão sempre anuais, as 
assinaturas poder·se·ão tomar, em qualquer êpoca, por seis meses 
ou um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de . valores al"offipanhados de . 
esclarecimentos quanto à sua aplicação,- solicitamcs dêem preferência 
à. remessa por meio de· cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa Nacional 
· - Os suplementos às edições dos órgãos of'iciais serão fornecjdos 
aos assinantes sOmente mediante solicitação. 

-.O custo do número atrasado será 8('tescido de Cr$ 0110 e" por 
exercicio decorrido, cobrar-se.ão mais Cr$ O,M,. 

---------~ ------------·--------____:_-.,--~ 

Comissão de Educação 
e Cultura 1.. SaulO Ratl!"S. 

2. Lima. Teixeira. 
. UDN: 

Comissão Especial do Vale .• 
do Rio Doce -, 

1. Benedito_ Valadares - Presidente. 
2. Jorge Maynard' - Vice·Presi.,-

dente. 
3. Attilio Vivacqu 
4. Lima Teixeira. • · 
5. Rlli Palmeira. 
Secretãria 

:Martins. 
- Cecilia de Rezende 

: 
: 
Coni;s~ ao Especial de Estudj 

da Política de Produção I;! 
Exportação: 

Mourão Vieir-a - Presidente. 
Padre Calazans - Vice-Presiàwte. 
Ja-rbas Maranhão. 

Lima Teixeira ·- P~sidVen1.!"_,,, .. 1~ Fernandes ráva.ura . .,.... -· 
1. Fernandes Távora. · dente. 
Secretái-ia - Ma r i' a Ch~r:.thina Gaspar Veloso. Paulo Fernandes. 

Saulo Ramos. 
Reglnaldo Fernandes. 
Mem de Sâ. 

Suplentes. 
PSD: 

1. ·Moura Andrade. 
2. Sebastião Arcller, 

PTB: 
1. Lima Teixeira. 
2. Leônidas Melo. 

UDN: 

Crista. · . Mourão Vieira. 
Reuniões - Quintas·feiras, is !6 F'rane1sco GaH-otti. 

horas. Gilberto Marinho , 1) ~ 
Attilio Vivacqua 

Comissão de S_aúde Pública Guido Mondin •2>. 
Reginaldo Fernandes _ Presidente. . ll substituido temporà.l'iam.ente pel~ 
Alô Guimarães - Vice-Presideme. tSr. Tacian~ de Mello. . . 
Pedro Ludovico · 2) SUbstltmdo temporànamente peb 
Miguel Couto. . Sr. Bandeira Vaugban: 
Fernando Corrêa da Costa. 

Suplentes 
PSD: Daniel Krieger - Presidente. 

Jarbas .Maranhão - Vice-Presi- .1. Afonso Arinos. 
Milton Campos. 

1. Taciano de Melo. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário. dente. , 2. 

Ary Vianna. 
CR1ado de Castro. 
Arlindo Rodrigues. 
Joaquim Parente. 
'tem de Sá. 

suplentes 
PSD: 

1. Rui Carneiro. 
2. Moura Andrade. 

PTB: 

1. Leônídas Melo. 
2. zacarias de .l.ssunç§.o. 

UDN: 

1. Coimbra Bueno. 
1. Padre C!'!.lazans: 

PL: 

Otávio Mangabeir.L, 

secretária - Lia da' Cunha Por­
funa. Oficial Legislativo .. 

Reuniâo _ Sextas-felr&a, ~ 11 
~10ras 

PL: 

Otávio Mangabeira. 

SecretâJ.-la. - Diva OaÜottJ., Ofi­
cial Legislativo. 

Reuniões - Quartas-feiras, à!> :6 
horaS. 

Comissão de Segurança 
, Nacional 

Jefferson de Aguiar - Presidente. 
Caiado de Castro Vice-Pedi-

dente. 
Jarbas Maranhão. 
Jorge MaynarQ. 
Fernando- Corrêa. 
Pedro LudovJco. 
Zacharias de AssumpçAo. 

suplente• 
PSD: 

1. Francisco dallottt. 
2. Rui carneiro. 
a, Taciano de Melo. 

2. Eugenio Barrõs. 
PTB: 

L Vivaldo Lima. 

UDN: 
1. Fernandes Távora. 
2. Oix-Huit Ro.sado. 

• Secretária - ·Alva Lírio Rod.rJgues 
Oficial Legislativo. 

Reuniões - Quintas-feiras, às 16 
horas. · 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Francisco Gallotti - Presidem~. 
Souza Naves - Vice-Presidente. 
Eugênio BarroS. 
Coimbra. Bueno. 
Taciabo de Mello. 

Suplentet 
PSD:. 

1. Aiy Vianna. 
2. Vitorino Freire. 
3. Paulo Fernande.:. 

João Villasbõas. 
Mem de Sá. 
Menezes Pimentel. 

- Argemiro de Figueiredo. 
Lameira Bittencourt. 

Comissãó Especial de Reforma 
da Constituição n. 1, de 1958 

Gilberto Marinno 
Benedito vauaaaie&. 
Gasp:·IT Vellosu. 
Publio de Mello. 
Abelardo J m-emJ.. 
cUnna Mello 
Argemiro de Flgu-eiredO. 
LOUn\'Rl Fom.es 
Lima Gmmar-ães. 
DameJ KJ.'ieger. 
Rul Palmena .. 
João vmasbõa.s. 
At.tilio Vi\·acqu&. 
Novais Filho. 
JOrge Maynard, 



Quarta-feira 29 

Comissão de Estudos do Pro­
jeto destinado ao Senado Fe­
deral em Brasília 

Cunha Mello - Presidente. 
Francisco Gallotti - Vice -Presi· 

dente. 
Coimbra Bueno. 
.Mourão Vielra. 
Jorge Maynard. 
Isaac.k: BrO\\'!l - Cansultor TéC· 

nico. 
SecretAria. - Alva Urio d.odrigUes. 
Reun~ôes - Quartas·1'eira.s, às 16 

boras. -.--
Comissão de Mudança 

da Capital " 
Coimb.ra Bueno. 
Paulo Fernandes, 
Uma Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Secretário - Sebastião Vdga. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda Consti· 
tucional n. 1, de 1959, que 
disp~e sôbre a organização 
Político Administrativa e 
Jydiciár!a da Futura Capital 
da Republica. . 

Cunha Mello - Presi.dente. 
Milton Campos - Vice-Presidente 
Menezes Pimentel. 
.Benedito Ve.lladare-s. 
.Jefferson ·de Aguiar. 
R.uy carneiro 121. 
Gaspar Velloso 
Taclano de Mello. 
Lourival Fontes. 
Lima Guimarães. _ 
Argem.tro de Figueiredo (1). 
Vivaldo Lima. 
Daniel Krieger. 
RU1 Palmeira. 
.Affonso Arinos. 
Attilio Vivacqua. 

O l Substitutdo temporàriamcnte 
pelo Sr. Caiado de Castro. 

<2> Subst1tUido temporàr1amente 
pelo Sr Eugênio de Barros. 

<3> Substituído temporàriamente 
pelo Sr. Ary Vianna. 
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<3) Substitutdo têmpeora.rmmente 
pelo Sr. Vlvl!.ldo Lima. 

<4> Subst!tu!do temporàr!am•nte 

Cimissão de Constituição 
e Justiça 

5) 0!. 179-P-58(2) - Recurso F1.'• 
traordinário n9 15.610, de 3-1-51 c li• • 
constitucionalidade da Lel u9 168, ... e-

pelo Sr. My VIanna. 
Secretário - Miécto 

Andrade. 

dos SaniOB 14 R;E!JNIAO, REALIZADA &\:! 8 
DE JULHO DE 1959 

1948, de Santa Catarina>; · 
6) Of. 179-P-59-{3) - Recurso Ex­

traordinário n9 19.281, de lS-12- ,; 

Comissão de Legislação 
Agrária 

Paulo Fernandes - Presidente. 
.M:em de Sá - Vice·Pre.sidente. 
Jefferson de Aguiar. -...... 
Mourão Vieira. 
Lima TeiXeira. 
Fernando Corrêa. 

As 11 horas e lO minutos. na Saia {inconstitucional o art. 1''· § 29 t.o 
das Comissões, sob a presidêt:r.Ci;l do Decreto-lei n9 650-4"7, do Estado L.v 
Rr. Lourival Fontes, presentes os Se- Paraná); 
nhores Daniel Krieger, Lima Guima- 7) O!. 179 - P-58{4) - Repre­
lrães. Milton Campos, MenezE!S Pi- sentação n9 97, de 12-11-47 üncon.'­
mentel e Benedito Valladares, :reune- titucionais os arts. 67, ~ 19, 83, nc,> .! 
~e a ComisSão de Constituição e Jus- e 3, e 12Q, n9 3 da constituição c...J 
tlça. Estado do Piaui e 53, § 39 do AH> 

E' lida . d At ..:~. . das Disposições Constitucionais Tra.~4 
·- ~ apzova a a a ~ 1eu- .sitórias); 

mao antenor. \ 8) Of. 193 _ P-58(1) _ Recur.t"'l 
Mllton campos. 
Secretá.rlo - J o s é 

O Sr. Presidente anuncia a seguin- de Mandado de Segumnça n9 4.9iL. 
Geraldo da te distribuição: 'Julgado a 23~12-57 {inconstituciom ' 

- ao Sr. Daniel Krieger em 8 ti o art. 29 da Lei ng 2. 622-50) ; Cunha, 

Comissão de Inquérito para 
apurar fatos aludidos por 
Sua Eminência o Sr Car· 
deal Arcebispo do Rio de 
Janeiro. 

Francisco GallottJ - Presidente. 
R.egina.ldo Fernandes - Vice 4 .Pre ... 

sidente. 
Gaspar veiaso~ 
Vivaldo Uma. 
Calado de castro. 
Regtnaldo Fernandes. 

de julho de 1959, Projeto de' Lei do 9> Of. 1~3.- P-58(2) - .Recur· 
Senado n? 25, de 1959, que entrega 1lso Extra?.or'!mario .n9 .19.433, JUtga(.O 
aos contribuintes, excluídos a União, a 3D-5~5 ... <mconst~tucwn~l a cobra:n· 
e os empregadores a direção dos Ins- ,ça do ImPosto de zenda sobre os ven-
tit t c · ct' A t d · cimentos de professores) ; 

u os e ~lX_:lS .e posen a o na e lO) of. 193 - P-58C3) - Recurso 
Pensões. Dlsp~e sobre 0 procesm ~e Extraordinário n9' 28.313, do Estado 
pro~imento e mstitui. a .conve~IÇaO do Espirito santo,· julgndo a 3-4.-6 i 
NaclOnal para .n Prevldêncta soctn.l. (inconstitucionais o Decreto-lei nr­
. - ao Sr ·~ Mzlton C,ampos, em 8 ?e mero 15 .854, de 25-4-55 e Lei n9 1~.J 
JUlho de 19o9, Memonal nt~ 4, de 19o9•Jde 'l0~l1~4BJ. 
da Arthur Borg~s Ma?iel Filho, .so~i~ u) Of. 19'3 _ P-58 (4) _ Recurs..'J 
citando. escl~neclmentos _da~ Comissa o Extraordinário nll 7. 825, do Est9.r:o 
dfl Justtça sobre. qual. o orgao com~ ... do Rio, julgado a 22-1-1947 (incon<-­
tente P.ara pro\'ldencn~r ~ decla~açao titucionnl a. cobrança do imposto Cie 
da n~hdade das escnttuas enVIadas indústria e profissão); 
anter1om1el1te: 12) Of. 193 - P-Sõ (5) - Repr('-

Moura Andrade - Relator. 
Secretária - Isnard Sarres de 

buquerque Mello. 

-;- Memonal n9 5, de 1959, .d~ An-

1

. sentação nQ 102, do Piauí, julgada 1 
Al- tomno Barb?sa de Souzs, sohcttando 24-11-48 ,inconstítucionalidade d ·; 

reco~si~entç0ao do despacho da.do à • arts. 68, pa.rág-rafo Unico, 69 e 74, êsi ~! 
Denuncia n. 2, de 195.9, '?ferec1da. ao em parte. da constituição F.stadu~ •; 
Senado contra o Sr. M_o1sés Lupton, 13) of. 193 - P-58(6) - Rep1·C'-

Comissão Mista de Refarma 
Administrativa 

De· ordein do Sr. Presidente ficam 
convidados os membros da Comissão 
Mista de Reforma Admínistrtativa, 
para uma reunião a realizar-se, hoje, 
às 14.4JO horas. no Salão da. Biblioteca 
da Câmara dos Deputados. - Lazary 
Guedes. - José da Silva Lisboa, Se~ 
'cretár)os . 

por Arthur .Borges Mac1el: sentação n9 11, de Alagôas, julga..: 1 
- Memonal nP 6, de 1958, do se .. a 23-9-48 (inconstitucionalidade (l{} 

nhor _JOsé Leal, solicitando reconsi· art. 57 e seu § 2Q e art. 58 e parn­
d.eraçao do despacho dado à Denún.. grafo Unico da Constituição EsbJ.­
Cia n9 2, de 1959. do Sr. Arthur Bor• dual) : 
ges Ms.ciel Filho, que foi arquivada; 14) Of, 209 - p~ (1) 58 _ RecurS'l 
. - a.o Sr. ~Attílio ytvacQua, .enl 8 de lXtraordinário n? 19.231, do P?,ran''. 
Julho de 19.,9. ProJeto de Let do Se- Uers.is, julgado a 6-7-53 Onconstitv­
nado n9 44, de 1956, que dá nova re- cional o decreto estadual n9 L98í, 
dação ao art. 12 da Lei n? 1.533, !de 1939); 
de 31-12-51, atribuindo ao Juiz a fa .. \ 15) Qf. 209 - P-58(2) - Recurs') 
culdade de, excepcionalmente, decla .. j!",xtraordínário n? 20.504, de s:;o 
rar sttspensivo o efeito do recurso·· e~ ... Gerais, julgado a 26-9-52 (i.nconstitu-
officio'.' em sentença concessir::t· do cional o decreto n9 1. 076 de 194-4> · 

ATAS DAS CJMISSõES mandado de segurança", junl.ado I 16) O!. 209 - P-58(3) - Rec~r.<o 
com fundamen~o na Lei nº 255. le- f"'.xtraordinârio n'? 18.116, de Min". 
t.ra b do Regimento Interno, ao Pro- Julgado· n. 18-12-53 (inconstitucional 
jeto de Lei cta Câmara n9 122, de o art. 1~ padg1·ato 29 do Decreto 
1956, que altera o art. 13 da Lei n? 650, de 1957); 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 
<9' REUNii\0, REALIZADA EM 27 

Secretário - Miécio dos Santos DE JULHO DE 1959) 
n9 1.533. de 31~12-51 (Altera dispo- I ·17) Of. 209 - P-58(4) - Recurs.., 
sições do Código de Processo Civil, Extraordinário n9 19.499, do Distrit'l 
relativas o.o Mandado •de Segu- ·Federal, "julgado a 25-B-52 (fnconsti-Andrade. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Eemnda Coo!Stí­
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescenta dispositivo ao 
art. 4.• do Ato das Disposi· 
ções Constitucionais Tran· 
sitórias, sôbre a transforma­
ção do atual Distrito Fe· 
dera! em Estado da Guana· 
bara. 

Cunha Mello - Presidente. 
MHton Campos - Vice-Presidente. 
Menezes Pimentel. 
Benedit-o Valladares. 
Jefferson de Aguiar. 
Rui Carneiro •2 1 . 
Gaspar Ve!loso <4). 
Gilberto ~arlnho. 
LourtvaJ Fontes. 
L1ma Guimarães l3) • 
Vi V' ·':i o Uma. 
Daniel Krieger. 
RuJ Palmeira. 
Affonso Arinos. 
Attillo VivàcQua. 
Argemiro ae .Figueiredo (!) • 

fl l Substituído tempo .. t.riamente 
pelo Sr, Caiado de castro. 

t2> Substituldo temporâriniUente 
pelo Sr. Eugênio de sarrOJI. 

As dezesseis horas do dia vinte e 
sete de julho de mil novecentos e cin~ 
q:Uenta e nove. na sal~ a_nexa ao Ple~ 
nário reune-se a ComiSsao de Trans­
portes, comunicaçôes e Obras Públi­
cas. sob a presidência do Sen!l.dor 
Francisco Gallotti, presentes os Se. .. 
nhores Senadores 'Taciano de Mello 
e Eugenio Barros, esta~do ausen~es, 
com c a usa jllstificada, os Senhores 
Senadores - Coimbra Bueno e SouZ3. 
Naves. 

rnnça); e tucional o preceito que restrin~iu a a 

'i 
~ . 1 mposto· cedular sóbre a renda a isen~ 

- ao Sr. Jef erson de ~gutar, em . ção concedida a J I' t 1 
8~7-::9, Projeto e Lei do Senado nú- I - o:' . c:rna IS as pe o 
mero 23. de 1959, que revoga disposi-j'rt. 203 da ConstltUlçao Federal); 
tivos da Lei n9 1.316, de 20 de janei- · 18) Of. 2·09 - P~5!H5) - Recur~o 
ro de 1951 - Código de Vencimen~os l~aulo, julo;ado a 11-9-53 ünconstittJ .. 
c Vantagens dos Militares;· .cional o inciso li do art. 2<! do Có­

- Ofícios do Supremo Tribunal/ Hgo de Impostos e taxas de ~:?:'i.o 
Federal, remetendo cópias autênticas ?aula); 
de julgamentos daquele Tt'ibunal, que !g) Of 2? 8 p ·g ( ) 
de l · t•t · · d' ·~ · • - ~ ' 1 - Recmsn .c aram ~ncons l ucw~ms tVeL,aS Fxtraordinário n9 J5.60R. rte S~o 
leis federais e estaduaiS, como se.. .... "rais jul.,.ad 23 " ~ 4 . . 

E' lida e aprovada a Ata ela reu- jam· ' ~ • ·· 0 a ~.,-a lmconst·-
nião anteriOr. 1). Of. 166-P(O, de 25-458 - li'.e· ~~~_noz;.Ud~de do. dzsco,ntn ~a taxa. d" 

r:urso Extraordinário n9 11 534-49 do .., \~dencza sôble os ~·encm1entos de 
A seguir o Senhor Presidente con- F-s~ado do Rio de Janeiro· lincoÚs•l- V"'<:,h·ados); 

cede a palavra ao Senador Taciano tucionalidade das leis do Estado do ~in Of. 228 - P-5Ct2l P.~cnrsn 
de Mello que dá paracer contrário à Rio ns. 723 e 14~-~9J: 3'..."'{Lraordinãrio nQ 19.456, rte R:in 
emenda oferecida em -Plenário ao - C:rande do Sul, juhmdo a 25~ô-'!}5.J 
Projeto de Lei da· Câmara n9 35, de 21 Of. 166-P(2) - Recurso Extra- ( t·t · 

Câ '4 325 d 1959! ordinár1·o no 16.697"50 do Distr,'to Fe- mcons 1
. ucrcnais artigos da Lei 31', :'459. (na mara n . . e • · hce n d1'5pnsto no art.. 189 da Cons~ 

que inclui a rodovia que liga os mu.. der:?.l llnconstitucionalidade da co- tt.+uiçiio F~deral); 
ntcfpios de Limeira. Pirassununga, brança ·nos exercícios de 1947 e 1919 
Ribeirão Prêto,Jguarapava e Delta. no d~ taxa especial sôbre algodão criada 2D Of. 22B - P-&acn - Hecur~o 
Estaóo de São Paulo: Uberlândia e pelo decreto-lei n9 g. tiJ8-46l; I!xtraordi~ário n9 24.276. do Distr.ita 
Araguarl. no Estado de Minas Ge- Federal,_ JUl~ado a 11-"i-:'54 (inc<Jnsti• 
rais: catalão e Cristalina. no ~tado 3J Cf. 166-P(3) - Recurso Extra- t'.tcional o art. 9~> do Dect·eto-lei nú-
de Goiás.· e Brasfiia no Plano Rodo- ordinário n9 19.499. de 1952. do Di.3· J''"ro 2.Q63, de 1940): 

trito Federal (incon.'>Utucionalidacle 
Viário Nacional. do preceito que restringiu ao impôr~- 22) .O!· 228 - P-1lH4) - Renre ... 

Submetldo a discussãO e votação é I to cedular· sôbre a renda a isenção ~~nt?.~ao !1° 193, da Eallia. lul'!ilda R 
o parecer aprovado. conc~dida aos jornalistas pelo artigo :.r -5~54 (mcom:titucionalidade da lei 

. ~ ... 203 da Constituição); 1" 543, de ''-3-53); 
Nada mtns hnver.do a tra.ar o ! 23 f 

Senhor Presidente encerra a reunião,, 4l Of. 179--s~P(!) - Recurso Ex- l 9 · 22B - P-58f5) - Renrp~ 
da qual, eu. Isnard Sarres de Albu- 1 traor~inB:.rio ~? 15.861, de 2-1-52 ~~n- ~?tacao_ 119 194. ~e E?anta çat3;1:ína., 
Querque Mello Secre'ária lavrei a constltttclonehdade do § 29 do artigo 'dg~a a 24-5-19o4 (mconsbtuCiona .. 
presente Ata qtie, depois de' aprovada, 1 !i.2 do Re~i!"'1ento de Custas do Esta- <;a a~1 d~t a:itigos 1Q, 7<:>, §§ 29 e 1(]9 
será assUlada pelo Senhor Pre.<(tdente ri" t:J~ Go."'-;1 · de , 103 •d ua1 de Santa Catarina, 

n • e 18-8-53); 
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24) Of. 256 - P-58(!) - Repre­
zentação n9 253, de santa Catarína 
(inconstitucionalid•ade dos artigos 203, 
§ 1 .;._, 239, § 69 e 242, letras a e b e 
seu § 19 da. Lei n9 198, de 18-12-54); 

25) O!. 256 - P-58(2) - Recurso 
'Extraordinária n? 18.606, de São 
Paulo" (inconstitucional o ato n<:t 998, 
de 1936, da Municipalidade de São 
Paulo); 

26) Of. 256 - P-58(3) ·- Recurso 
Extraordinário n9 20.825, de São 
Paulo, (inconstitucionalidade do ai­
tigo 12 da Jer paulista n9 1.185, de 
1958) : 

27) Of. 256 - P-58(4) - Recurso 
EXtraordinário n? 21.504, de Pernam­
buco - (inconstitucionalidade da Lei 
n9 40: . , 

28) Of. 256 - P-58(5) - Recurso 
Ex.tl-aordinário n9 . 22.241, do Rio 

. Grande do Sul <inconstitucional o 
art. 16{) da Constituição Estadual):. 

29) Of. 256 - P-58(6) - Recurso 
Extraordinário n? 23.329, da Paraná; 
(inconstitucionalidade do art. 57, m 
da Lei Orgânica dos Municípios) ; 

30) Of. 323 -'- P"'58 (1) - Recurso 
Extraordinário n9 22.712, do Paraná, 
julgado a 6-8-1954 '(inconstitucionais 
o art. 57, III da Lei paranaense nú­

. mero 64, de 2·1-2-1948 e a Lei n? 401, 
de 24-1-52 do Município de Curi­
tiba) : 

31} Of. 323 - P-58GD - Reeurso 
E....:traordinário nQ 23.993, · da Paraíba, 

"julgado a 6-8-54 (inconstitucional a 
Lei nQ 568; de 10-10-51); 

32) Of. 3.28 .:.: P-58(3) - Repre~ 
senta.ção n? 94, do Rio Grande do 
sul, julgada a 17-7-1946 (inconstitu­
cionais os arts. 76, 77, 78, 81. 82, 83, 
84, 85, 88, 87, 89 doa Constitui~ão 
E.<itadual) ; 

33) Ot. 323 - P-58(4) - Repre­
sentar;fJJ n9· 96, de São Paulo, julga­
da a 3!J~10·47 (incõnstitucionais os 
arts. 21r letra d, 44 e 45 da Consti­
tuição Estadual, 69 §- 2Q, 21 letra m, 
lll' parte, 37 ·letra d, 65 letras a, b, c 
e d, 66, 77 § 111. 85, 87 e 1'46 doa Cons­
tituição 'Estadual e 3º, nll 1- (quanto a 
prefeitos), 28 e 30 letra f do Ato 
das Disposi<;6es Trn.nsitórias) ; . 

34) ot. 323 - P-58(5) - Repre- · 
sentação n9 19Q, do Rio Grande do 
Norte, julgada a 13-9-M (inconstitu­
cional a Lei n9 146, de 31-12-48, na 

·parte que desmembrou o Município 
de São. 'tomél; _ 

35) Of. 411 - P-58f1) - Recla­
mação n9 117, de- PiaUÍ, julgada. a 
12-7-50 {inconstitucional n. nomea· 
ção de serventuário de justiça pelo 
Presidente do Tribunal de ,Justiça); 

36) Of. 411 - P-58(2) -:-- Repre­
sentação n? 130, do Rio Grande do 
Sul, julgada a 4-1-58 Ohconstitucio~ 
nalidade da Lei n? 5341 de 31-12-48, 
arti~os 7, 11 e 29): · 

37) Of. 411 ~ P-58(3) - Repre­
'Sentacão n9 134, do Pará, julgada a 
21-6-50 linconstitucionfl.lidade dos' ar­
tigos 37, n? III e 70, letra c da Cons· 
titlllc§o Estadual); 

38) Of. 411 - P-53(4) ~- Repre­
sent~ão n9 196, de santa Catarina, 
julgada 'a 1~~9-;54 dnconstitucio~ali· 
da de da Lei n9 78 de -1935) ; 
· 39) Of. 41( - P-58(5) - Repre­

sentação n9 217, do _Rio Grande do 
Norte, jul~ada inconstit'l)cional em 
13-9-49 rdesmembramento de M:nni­
cípio sem anuência da Cámara Mu­
nicipal_l; 

4.{)) Of. 411 - P-58(6) - Recurso 
Extraordinário nº 12.913, do ~pírito 
santo; juigo..ldo a 15-7-49 Onconstitu:­
cional o decreto n9 14.561, de 1-5-:-43) ~ 

· 4D Of. 411 - P-58(7) ~.Recurso 
Extraordinário n9 14.136, do Pará, 
Julgado ·a 6-7-50 (inconstitucional a 
taxa proporcional criada pelo de­
creto ri9 2 .061, de 19-S6); 

42) Of. 411-F'-58 (8) - .Recurso 
EXtrnordinário rl:Q 18:513, do Rio 
Grande do Norte, julgado a 18-10-51 
(inconstitucional o art. 67, Inciso .II 
da Constituição Este.dua.I) ; 

. - ~-.) Of. 411-P-58 (9) . - Recun:o 
Extr~ordjnárjo- Eleitoral n9 19.285, do 
~iStrito Federal, julgado " 22-11-51 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAl..: "(Seção 11)' Julho de 1959 

Oncl»l.Stitucionalidade do art. 13, I t.'CI outubro de 1959· (Inconstitucionalida• Ucença, os· vehcim.eütos do éargo; Pot. · 
do ·Código Elelt01·al); de das leis baianas ns~ 544, de 6-S-5_3, aplica.ção do art. 121, li, da Lei nU. 1 

44) Of. 437-P-58 (1) - Mandados de 28-11-&2 e 500, de .6-8-55); mero 1. 7H, de 28·10·1952 (Estatuto 
de Segurança ns. 4.200, 4.252 e 4.2'76 63) ot. 335...P-59 . (3) . - Recurso dos Funcionârios P\iblicos Civis da 
do Distrito Federal, julgados a 4 de Extraordinário n9 17. '138, de São· pau- União), uma vez que pela ConstitUi• · 
:Setembro de ·1957 (inconstitucional o lo, julgado a 20-8-54 (lnconstitucio-. çáo Estadual de Minas Gerais, arti .... 
Decreto D" 39.51-5-56 - Cobrança de nalídade da cobrança do impõsto de go 86, o ma-ndato de Vereador é gra-; 
taxa de 1% para custeio dos serviços tra.rismissão "inter-vivos" relativa a tuito. 
de -assistência médica nos Institutos aquisiçáõ de· ações) ; -
de Previd.ência soCial); 64) or. 335-tP-69 (4) - Recurso 

45) Of. 437 ... P-58 (2) - Recurso Extraordinârio n9 18.997, de São Pau­
Extraordinário n9 16.551, de Alagoas, lo, julgado a 30-11-54 (Inconstituélo­
julgado a 23-4-51. (inConstitucionali- nalidade do art. 12 da Lei paulista 
dade de Taxa. de l''iscaUzação e de ·nll 185, de 13-11-48) ; 
serviços diversos); , 65) Of. 347-P-59 (1) - RepreSenta-

46) or. :wa-P-59 (1) ;,_ Representa- ção n9 192, de Goiás, julgada a 19 de 
ção n9 208, de São Paulo; julgado a setembro de 1955 (Inconstitucionalida-
17-5-57 (inconstitucionais as alineas de do art. 19 da Lel n9 173, de 7 de 
b e e do artigo 37 da constituição do outubro de 1948) ; 
Estado) ; . 66) OI, 347-P-59 (2) - Represen-

47) Ot. 208-P-59 (2) -Representa- tação n9 238, do Espfrito Santo, jUl­
ç:lo n'? 2~2, do Maranhão, julgada a gada a 19-9·5!) (Inconstitucionalida-
6-5-57 (inconstitucionalidade da Lei de das leis ns. ,-7, arts. 39 e 79 e 779, 
Estadual n9 1.304-54); arts. 19 a 59 de 29 ... 12-53); 

48) Of. 208-PM59 (3) -Representa- 67) Of. ,347 ... P-59 (8) - Rec.urso 
ção n9 259, da Bahia, julgada a. 21 de Extraordinário n9 21.24'7, do Rio 
dezemmro de 1956 (lnconst1tucionali- G1·ande do Sul, julgado a 24M5·55 prn ... 
da de da Lei Estadual n9 514-52); constitucionalidade do_. decreto esta. ... 

49) Of. 208-P-59 (4) -Representa- dual n9 :ui5, de 11·12 ... '42>; 
ção n9 275; de Santa Catarina, julga- 68) ot. _ 347-.P-59 (4) - _Recurso 
da a 24-4-57 <Inconstitucionais as Extraordinário n9 34.139, de São Pau· 
Leis Estaduais n.s. 1.504 e 253 de 1956); lo, julgado a 8-8·55 (lnconstituciona.-

50) or. 208-.P-59 (5) - Representa- lidade do art.-...32 da. Lei orgânica dos 
ção n9 295, do Ceará., julgada a 2 de Municípios - Lei ·nq I de 18-9-47): 
setembro de 1957 (Inconstitucionais os 69) Of. 347-P-59 (5) - Recurso 
arts. 34 e 104 da Constituição do Es- Extraordinário :ri9 24.843, de Pernam­
tado); buco,- julgado a 10-1-55 <Inconstitu-

51) Ot. 208-P-59. (G) -Representa- cionàlídade do~art. 2? letra à do de­
ção nQ 296, de Santa Catarina, julga- ereto n? 457, de 22-1-40): 
da a 6-5-57 (Inconstitucional a Let 70) O!. 34-7-P-59 '(6) - Recurso 
Estadual n?"271-56): Extraordinário n9 -25.265, do Distrito 

52) Of. 20S-P·59 .(7) J Representa- Federal, julgado a 29-10-54 (Inconstt­
ção n9 314, do Estado do Rio, julgado .tucionalidade da ãdlcional do Impôs­
a 23-9-57 <Inconstitucional o art. 104 to de renda cobrado aos Magistra-
da Con.stituição do Estado e a Lei dos>; · 
Estadual n9 109-57): 71) Of. 403-P·59 (1) - ltepresen-

53) Of. 208-P-59 (8) - Recurso taçáo n? 223, de São Paulo, julgada a 
de Mandado de .. 'SegUrança n9 4:210, 16 .. 8-1955 (Inconstitucional a Lel nú• 
da Paraiba, julgado a: 3() .. 4-57 ·<man- 'mero 2 .456, de 1952); _ 
teve o acórdão· do Tribunal de Justt- 72) Of. 403-P·59 (2) - Represen­
ça. de 11-1·56, que julgou inconstítu .. tação n9 229, de Santa. Catarina, jul .. 
cional a Lei n? 1.151, de 1955, no- jul- gada a 26-5-55 (Inconstitucioualidade 
gamento do agravo n9; 2.509): da Lei n9 247, de 30-12-1948," art. 13 

54) Of. 208·P-59 (9} - Recurso anEixo 2); . 
Extraordinário.n9 30.350, do· Distrito 73) ot. 403-P-59 C3) - llepresen­
Federal,, julgado a 31-12·56~ <Incons· tação n<1 232, d eMlnas Gerais,- jul· 
titucional o art. 17 .da· Lei. n: 1.522 gada em 1-6-1956 (Inconstitucional a 
de 1951); Lei n• 1.039, de 12-12-1953): ., · 

55) OI. 303-P-59 (!) - Recurso ao 74) O!. 403-P-59. (4) - Represen• 
Mandad.o de Segurança n9 4.524, do tãÇão n~i 248, de São Paulo,. julgada 
Piauí, julgado a. 00~10-57 {Inconstitu- n 2-7-1956 (Inconstitucional a Lei 
cionalidade das Taxas Municipais de Paulista n? 2.970. 'de 6-4-1955); · 
estatísticas) decretos ns. 25 e 29, de · 75) Of. 4S3-P-59 (5) - Repres:en-
1955 do Munlcipio de Parnaíba); tação n? 250, Paraná, julgada em 9 

5ti) Of. 303-P-59 (2) - Recurso de de janCiro de 1959 (Inconstitucional 
Mandado de Segurança. n9 4.566, do a Lei· n9 3~·55, promulgada pela As-: 
Distrito Federal, julgado a 11-11-5'1 sembléia Legislativa em 31-1-1955); 
Unconstituctonalidade em parte da 76) Of. 403·P-59 <6) - Recurso 
Lei Municipal n9 563-50) : Extraordinário n9 27. 85&. do D. Fe-

57) ot. 303-P-59(3) - Recurso Ex- deral, julgado em 8-6-19-56 ·· nnconsti'"' 
t,raordinário n9 22. '712 do Paranâ, tueionalidade do art. 49 da Lei núme:­
jnlgada a 6 de agôsto de 1954 Un· ro 499, de 29 .. 1-1948); 
constitucionalidade da Lei n9 64, de 77) Of. 403-P-59 ( ) - Represen-
21-2-48;·art. 57, III e ds. Lei Municl- :tação nP 247, de São Paulo (Jnconsti­
pal de Curitiba n9 401, de 21-1-1952); tucíonal a. Lei nQ 2.456; de-1952). 

58) Ot. 318-'P-59 (1) - Itecur5o {Esta. Representação~ terido vindo com 
de 1-.iandado de Segurança n9 2.683, o referido oficio não consta no en-
de São Paulo, julgado a 2-10-57. (In- tanto. da Relação. · · 
constitucfona.l o art. 1" da Lei paulista Dando 'inicio aos trabalhos ·o Se-
n9 2. 019); nhor Presidente concede a palavra ao 

59) ·Of. 318-P-59 (2) - Recurso sr. Daniel Krieger, que oferece pare­
Ex:traordinàrio n9 24.131, da Paraíba; cer, .pela rejeição "POr onconveniente, 
lulgado a 11-5-54 (Inconstitucional o ao "Projeto de Lei da Oâma.:ra n9 59, 
art. 6\) da. Lei F.stadual nli' 568* de 8 de 1958, que torna oficial o uso dos 
de outubro de 1951); atuais uniformes da Guarda Civil do 

60) Of. 318-P-59 (3) - Recurso Departamento Federal de Segurança 
Extraordinário IÍQ 29.313, da Bahia, Püblica"; 
julgado a 17-12-57 Unconstituciona- Em votação, é o parecer aprovado. 
lida.de da cobrl'lno:-.a do Imoô~to Adt.. A segl.lir o Sr. Milton campos emi-
cional· .sôbre Exploração Agrfcola. - te.parecer ao Requerimento n9 33, de 
Incidência~ sôbre propriedade imôvel 19-59, de Mauro Cunha Campos de 
rural) • Moraes e · Castro, Redator PL-6, da 

61) 'o!. 335-P-59 (1) -·Mandado Secretaria do Senado :F'ederal, eleit-o 
de Segurança n9 1.431, do Distrito Vereador no Município de Agua com­
Federal julgado a 3-10·51 (contra AtO prídn, Minas Gerais, .. que para tomar 
do Presidente da República que revo- posse do cargo e exercer o mandato, 
gou autorização anterior, dada para pediu licença à Comissão Diretora, 
import9.ção baseada em Leil ; com fmldamento no art. 50 da Cons-

62) O.f. 335-P-59 (2) - Repre~.entr .... tituicf{o Federal. Pediu, também. "que 
ção n9 :260, da Bahia, Julgada a 26 de lhe fóssem ·· assegura.d9J3, durante a 

A COmls.são-Dlretora, de acôrdo com 
o parecer do Sr. 19 Secretário, Sena­
dor cunha Mello, concedeu ao fun:-. 
cíonãr1o, apenas, licença para toinai"1 
posse e e"ercer o ma.ndato de Verea-1 
do1· um Agua. . Comp.rida, . Minas pe­
rais, negando-lhe a percepção dos1 
vencimentos relativos ao cargo que 
exerce na secretaria. desta Casa. 
_ O requerente, não satis!êito com a. 
decisão da Comissão Diretora pediu; 
l"CConsideração dO despacho. 0 Benhor. 
19 Secretário manteve o seu ponto de 
vista anterior. Dlvergiu, entretanto, ó 
Sr. 29 Suplente, Senador Heribaldti 
Vieira,. em seu vóto em .separado, ma~ 
nífestando-se . pelo- total de!etimenta 
do pedido. 

Dlante·do exposto, deliberou a douta 
Comissão Diretora, antes da decisão 
final, ouvir a. Comissão de Constitui .. 
ção e Justiça. 

Nesta Comissão o .Sr. Senador Mil..; 
tón campos apresenta longo e mi~ 
nucioso parecer, declarando que Q 
funcionário em apreço deverá reas.: 
sumir o exercício dó respectivo cargo 
no intervalo das sessões da Câmara. 
Municipal. , . . . 

Em discussão, pede a palavra o se­
nhor Lima Guiniarães que ma.nüesta. 
o seu ponto de vista pela concessãO 
da remuneração total ao funcionário. 
Disse ·que éolocava o re~eito ao prin­
cipio qy representação popular acjma 
de con.siderWlõ.es de ordem simples .. 
mente, administrativa ou financeira. 

Pôs:to a votôs é o parecer aprovada, ~ 
contra o· voto do Sr. Lima Guima. .. 
rães~ 

o. Sr. Milton Campos apresenta., 
ainda, parecer pela constitucionalida~ 
de, apro\•ado peJa.· Comissão, ao . Pro• 
jeto de Lei da Câmara n• 159, de 
1946, que estende os benefícios do 
montepio militar às viúvas e óifãoS 
dos cabos, soldados,· fuzileiros navais,· 
marinheiros e ta.ifeiros das Fôré'as 
Armadas, da Polícia Militar e do Cor­
po Bombeiros do Distrito Federal, fà .. 
1ec1dos antes da Lei n9 488, de 15 de 
novembro de 1948, e .dá outras proVi .. 
dência.s, 

Com a palavra, o Sr. Benedito ValL 
ladares emite' os seguintes pareceres, 
aprovados pela OOmissão: . 
' - pela rejeição 'pár inconstitucio .. 
nal,.ao Projeto de·Lei qo Senado nú=. 
mero 12, de 1959, que. regula a venda. 
de imóveis rurais a pessoas _ fisicas­
ou jurídicas, que ose obriguem a desti~ 
t:u:i.dos à cOlonização 'e ·dá outras pro­
vidências; e · , 

- pela inconstituciOnalidade dá. 
emenda e do Projeto de Lei do Sena .. 
do n9 71, dC,1954, que dispõe sôbre o 
Pl!:mo de Valorização Econômica. dÕ 
Vale do São ~t~us. . 

Nada mais havendo a tratar encer:-­
ra-se a reunião, lavtP,ndo eu, Maria. 
do Carmo' Rbndon RibeirO Saraiva. 
Secretária, a presente Ata que, umB. · 
vez aprovada. será assinada pelo Se· 
nhor Presidente, 

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO 
SENHOR_ PRESIDENTE 

Parecer da Comissão· de ConS­
tituição ·e Justiça, 'sObre o Re .. 
querlmento n9 33, 4e 1959, de 
Mauro Cunha Campos de Mo.; 
raes e Castro. Redator, Paàt·áo 
PL-6. solicitando reconsideraçtio 
do ito da EYrég1.a Comissão Di­
retora publicada 110 D. C. N. de 
4.,.2-59. 

I 
o Dr. 1-.fauro Cunha Campos .. de 

Moraes fi Castro é Redator, PadrãO 
PL-6, da Secretaria do Senado ~e­
deral, e !oi eleito Vereador no Mu-
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nicfpio da Agua. Comprida, Estado 
Qe Minas Gerais. Para tomar posse 
Oo carog e exercer o mandato, pediu 
licença à Comissão Diretol'a, com 
t\.Uldamento no art. 50, da ConstitUi­
cão Federal. De outro lado, como. 
Pela. constituição Estadual de Mi­
nas Gerais,· o mandato de Vereador 
é gratuito (at·t. 86), pediu também 
.que, durante a licença, lhe tóssem 
fl:Siegurados os vencimentos do car­
go, por aplicação da art •. 121, n9 li, 
da Lei n9 1. 'ill, de 28 de outubro de 
1952 <Estatuto dos Funcionários Pú­
b!ico.s CiVis da União) • 

A ComissãO Diretora,- fundada em 
vo1o do Sr. 1~ Secretário, o nobre 
S~nador Cunha .Mello, 

11deferiu a primeira. parte do 
pedido, concedendo licença pw:a 
o funcionário tomar posse e 
exercer o mandato de Vereador 
em Agua. Compri~a. Estado de 
Minas Gerais, e indeferiu a ·se­
gunda parte, não autorizando a 
percepção dqs vencimentos rela­

. ti vos ao cargo que exercer nesta 
Secretaria"~ 

o representante não se conformou 
c cÇJm ampla fundamentação, pedm 
reconsideração do despacho. Na Co­
missão Diretora, o Sr. 19 Secretário, 
após detidas considerações. manteve 
seu pronunciamento a.nte1·ior. Diver­
giu, porém, o Sr. 2? Suplente, Sena­
dor Herivaldo Vieira, cujo voto, tam­
bém longamente fundamentado. con­
cluiu pelo total deferimento do pe­
dido. 

Solicitou, então, a nobre Comlssúo 
Diretora o parecer desta Comissão dEi 
Const-ituição e Justiça, 

I! 

A. primeira observação a f~el' ê 
rue não parece de rigor a aplicação 
~o caso do art. 50 da Constituição 
E"ede1·al, que, no capitulo referente 
lO Poder Legislativo, dispõe: 

"Enquanto durar o mandato. 
o funcionário público ficará 
afastado do exercício do cargo, 
contando-se-lhe tempo de serVi­
ço apenas para promoção por 
antiguidade e aposentadoria". 

f:: evidente que essa regra foi enun­
ciada sOmente em relação aos Depu­
tados e Senadores Federais, únicos 
cuja situação a Constituição teve em 
vista disciplinar. Admite-se que .a 
1·egra. se aplique aos Deputados esta.­
d,uais, pela manifesta analogia entre 
lt situação dêstes e a dos represen­
tantes federais: pertencem run.bos ao 
iPoder Legislativo, cuja natureza num 
e noutro caso é a. rnesma, embora 
'l'arie mas respectivas esferas da com-
1-,etência.. Por lsso, as Constttuições 
,tstaduais reproduzem sempre os pre­
(:eitoS da ·constituição Federal rela­
tivamente às condições e disciplina 
do eXercício dos mandatos estaduais, 
f! teri1-se entendido que êsses precei­
tos, envolvendo. inclusive as imuni­
dades, devem prevalecer. ~ a identi­
C.ade das situações que conduz a essa 
consequência: resguarda-se sempre c 
Poder Legisaltivo, que existe, com a 
mesma natureza, na União e nos Es­
tados-membros. 

A situação não é, porém, a mesma. 
em relação às Câmaras Municipais. 
Os municípios não são unidades fe­
derativas, organizadas, como se orga­
IJizam os Estados federados, à ima­
gem e semelhança do Estado Federal. 
Não contam com os três poderes, 
"harmônicos e independentes entre 
si.", pois lhes falta, de maneira com­
pleta, o Poder Judiciário e· os dois 
outros, que em ge!'al cómo tais se 
.:~,,~nominam, são mais pràpriamente 
runçõ~s do que poderes. Não colhe. 
ill)is, o argumento analógico, ou de 
~ura. simetria, fundado na equipa­
'&ção do mandato dos vereadores 
nunicipais ao dos . Deputados fe­
lt:rais e estaduais. É certo que aquê­
e.s exercem função representativa. 
•.orno êstes. Daí a necessidade de se 
t1es reconhecerem alguns dos atri­
n~tfk: inerentes à representação, co-
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mo cel'tas fmunJ:dades sem. as quais 
não se exerceria e representação po­
pulltr da que estãi> investidos. Nem 
tudo, porém, que se aplica aos man­
datos po!iticas !edel'ais e estaduais 
se há de aplicar, necessàriamente, 
s.o.s mandatos muntcfpats, e ai se in­
cluem certas providências de ordem 
administrativa não essenciaiS. como 
a do art. 50 da Constituição· Federal, 
que, Uhntando-se a facilitar o exer­
cício do mandato legisaltlvo pelo 
funcionário público, nem por isso 
enuncia qualquer princípio relacio­
naan com a natureza mesma da Ins­
tituição representativa. 

m 
Vê-.se, pois, até aqui, que a solU­

ção do caso não pode ser obtida por 
aplicação direta do texto constitucio· 
na.l citado. 

Por isso, Jnvoca-se a lei, que é tJ 
Estatuto dos .Funcionários. Público~ 
Civis da Unio (Lei n9 1. 711, de .28 de:: 
outubro de 1952), .segundo cujo arti· 
go 121. n9 II 

4'perderá o vencinlento ou re· 
muneração do cargo efetivo o 
funcionário. quando no exercício 
do mandato eletivo remunera~ 
do. federal, estadual ou munici· 
pal". 

Argumenta-se então que, no casv, 
não se tratando de mandato· remu­
nerado, e sim gratuito> o funcionário 
não perderá o vencimento ou remu­
neração. De\-·erá. portanto, partt 
exercer o mandato eletivo municipal 
gratuito, ficar afastado, durante l' 
respectivo período, mas com os ven­
cimentos ,do cargo administrativo. 

Essa consequência não está expll~ 
cita na lei, a qual dispõe tão sõmen~ 
te para a hipótese do funcionário 
afastado para o exercício do manda~ 
to eletivo remunerado, e, então, lhe 
determina a perda dos vencimentos 
ào cargo_ A!as é dedução que se pre~ 
tende tirar do texto, a contrário 
sensu, Ora, a interpretação a con~ 
trário é um ·dos processos da Her~ 
menêutica, mas processo imperfeito, 
que, por isso n1esmo, os tratadistas 
aconselham seja recebido com re­
serva. Não h&. por exemplo, motivo 
para se fazer aplicação a . contrário 
quando ·a situação oposta à que a lei 
regula· encoiitra razõ~s para ser regu .. 
lada de maneira diversa. Que moti­
vos teve a lei para licenciar sem ven­
cimentos o funcionário investido de 
mandato eletivo remunerado? Prí~ 
meiro. facilitar o exercícío do man­
dato; segundo, defender a ol·ganiza­
ção administrativa e o Tesouor, me­
diante o page.mento a um substituto 
cios vencimentos que o substituido 
não recebe. Jã no caso de mandato 
grutuito, se se entendesse que se de­
veria conceder a licença .por todo o 
tempo do mandato e com os venci­
mentos, uma das inspirações da lei 
falharia: facilitar-se~ia ainda o exer­
cfcio do mandato, mas não se de­
fenderia a organização administrat-i­
va nem o tesouro. porque, ou nãO se 
~ubstituia o funcionário ausente, ou 
para substituí-lo, ter-se-ia de dobrar 
a verba ela despesa. 

!\é 
o caso de exercício do mandato 

grawito, como em geral é Q de Ve­
reador, pelos funcionários públicos 
e~tá a receber, portanto, l'egulamen~ 
tação especial ,e não há razão para 
!Se deixar de ter em vista as mesmas 
inspirações com que foram conside­
radas os mandatos remunerados. 

Foi ó que se procurou fazer no 
Estado de São Pa.uio, atrases da Lei 
nQ 1.845. de 27 de outnbro de 1931, 
r.ujo artigo 19 assim dispõe: 

"O servidor civil ou militar 
quer e~5tadual, quer mtmicipai 
eleito prefeito ou vereador em 
Municlpio onde o mandato da 
vereança seja remunerado, fica­
rã afastado a. p~rtir da posse 
sem direito a vencimento Ot1 
selário, mas se lhe contará tem-

· pu para a prómOçãÔ por antf .. 
guidade e aposentadoria. ou re­
forma, 

Pa.râgrato' único. Nos muni·~f .. 
pios onde o mandato -da vereança 
seja gracioso, o afastamento dar­
se-á tão só nos dias da sessão na 
Câmara, porém êsses dias se con­
tarão para todos os efeitos, salvo 
percepQão da remuneração re:.;pec­
tiva". 

Essa lei resolve bem o proi:!Iema, 
exceto na cláusula final, excludente 
da remuneração nos dias de afasta­
mento. Se o mandato é gratuito e en­
volve até maiores despesas para o 
mandatário e se se deve ter em vi.sta. 
facilitar o exercício do direito polf­
tico, seria injusto e contrário aos in~ 
tuitos do sistema empobrecer O ftm­
cionãrio nos dias em que trabalha 
graciosamente pelos tnterêsses da co­
letividade, através do efetivo exercício 
do mandato eletivo municipal. Mais 
equitativo seria assegurar-.3e~lhe a 
remuneração do cargo durante os 
dias cem geral poucos) em que f:e 
afasta. mas ainda para servir a um 
relevante interêsse públlco. 

Dir-se-á que essa lei paulista foi 
anulada pelo egrégio Supremo TrJbll· 
nal Federal. E' certo que foi, como 
se· vê do acórdão de 27-11-57 ("Revis­
ta Trimestral da Jurisprudência", IV, 
pâgs, 16()-l70). Mas o fundamento 
pelo qual se invalidou a lei foi a exis-:: 
tência, na Constituic5.o paulista, de 
dis!}osição equiparando os vereadot:e~ 
aos Deputados, a que impedia a lei 
0rdill:í.ria local de trat!tr de modo di·· 
ferente o afastamen\o dos orimP.iros 
no afastamento dos segundos. Nflo 
fôra isso e a lei seria nresti~iada, co­
mo, por 1u1gamento ariterior do mes­
mo Tribunal, o fôra ctispositivo se­
melhante da constitniçã') do Estaria 
~o Rio Grande do Snl. Eis um t.rec.hn. 
do voto vencedor do eminente Mi­
ni.stl·o Ary Franco: 

cicio do direito político (jus honormn> 
propiciando à Vida pública municipal 
a colaboração de servidores e~erien• 
tes~ defende o erário e a organizaçãa 
adrnlnist1·ativa das representações, 
evitando as substituições prolong-adas 
e oneros=:ts e mantendo em função, 
embora com rápidas interrupções pe ... 
l'iódica.s, o servidor efetivo. 

VI 

E' nesse sentido o parecer da Co• 
m1ssao. Entende ela que as.s:lm se 
concilia o propósito de prestigiar os 
tnandatos eletivos com a inspiraçâo 
de austeridade administrativa. Não 
seria certo dificultar ao funcionário o 
seu nobre propósito de ajudar o prc. 4 

gresso da. sua comuna. Mas, como em 
regra o efetivo exercício do mandato 
de vereador nos pequenos nmnim?ios 
n-ão ex1ge mais do que a presença de 
alguns dias por ano, não seria corrr.-­
to que, duranté a maior parte da· du .. 
ração do mandato, ficasse o funcio4 

nário desnecessàtiamente afastado dO 
cargo, con\ ônus para o erár,o, tn e .. 
juizo para a administraç.ãO f" mau 
e:"Cemplo para a generalidade dos ser"' 
vtdores. 

Sala das comi!>sões, em 8 d~ iulho 
de 1959. - LOttrival Fotttes, Prf:SI• 
dente: - Milton Campos. Helat'>r. -
Daniel Krieger. - Lima Guimar'ies. 
- Mene.zes Pimentel. - Benerlito 
Valladares. 

15' REUNIAO. !<;M 15 DE JULHO 
D~ 1959 

As 10 horas e 40 minutos, na Saia 
das Comissões, sôb a presidência da 
SI'. Lourival.Fontes, presentes os Se~ 
nhores Lima Guimarães, Attilio Vi .. 
vacqua, Milton Campos, Rui palmei• 
ra, Menezes Pimentel, Ru~. Carneiro 
e os Srs. Suplentes João tiillfl.;boas fi 
Mourão Vieira, teune-se a comissac 
dP. Constituição e Justiça. 

E' lida e aprovada a Ata da reu­
nião anterior. 

"A Constitnicão dn Rio Gr~nde 
do Sul, em seu ·art. 216. disp5s, fX- O Sr. Presic1ente anun~ia a SC'guin• 
pres,rmm~nte, que o vereador 5ervi- te distribuiç3o: 
dor Dúblico c-Ivil ?ão ser!a. afasta- Ao Sr. Milton Campos, ero 15-7·"fa9, 
do dA.s suas funcoes senno rmandn os seguintes ptOjetos· 
do funcionamento da Câmara c ' 
crue vertence<;'>e A Con<:~i.t:J;rotio - de Lei da Câmara n" 191, de 
do Rio Grl1nde do sul 1'!n1ia fo,~Pr/1058, que determina que os provcntm 
i.<;~O e o disnris· e o Ttibunal as- da aposentadol'la em ger~l. depois dl 
sim o entendeu", achand0 nue ''ão revistos e atualizndos pelo art. 19 dl 
hnvm nf>nhttm'1. incoP..titnc•onoli- Lei nQ 2 622, de 18 de ontulln clt 
dadP. na deci:;-'1 0 oue {f-1·a tom'iÕn )19~5. não poderão sofrer alteracõe~ 
no Rio Grande'! nn Rui e, muH.o, que importem em diminuição; e dtl 
menos, no preceito da C•Jru;~:tui-1 outras providências; 
ção". , I - de Decreto Legislativo n9 7, d-

Assim prestigla a Sttp;ema f'...ôde 1959, que aprova o pncto de Bo;,::otl 
"· entendimento s~o:;u?~o o qual :J a;-~ entre o Brasil e outros pa1ses.; e 
~1g0 5fl ~n. 9onsbtmr:?O Feder:ll tlSO _ o Memorial n9 7 de 1959 du Se• 
e: dg npho'J<"~.çao. fow::J.d? .. aos man·~a:.os, nhor. Antero MendeS, solicital1do re• 
de Vcrf!:tdor:. ftcando h~·~s 0 ~ef{!S'~- )consicferar:.i.o do despacho õado à Dt.,. 
ct~r ordml'í.r~o e a. admmu;t.ra,::ao. 'J:::'l- 1 nú.ncia n9 2, de 195!1, do Sr. A "thm 
hlwa oarn 1 ee;ul<:tr o a;snn .o t-omo .T.'Jorges Maciel Filho que 'foi -u·q•Jiva-
lhes parecer ma1s convementc. da. ' 

v Ao Sr. Attílio Vivacqua. em 13 clt! 
.E'. nes.c;e ~e!Jtido,_ a1iés, -:-- _iu•:i:O.P''tl·l.iulho de 1959, os projetos: 

dencta aclrmmstrnhva domrliRUle, to- _ de Lei ela Câm"ra nQ 93 ·de 19-o 
mo " .,.::_ do voto do 1oore r-."nal'!or ' " ' · ·o ,·,e ... . . · "'i •1 ,~, ':' .. ~ • • que ·altera a redaçii.o de clispn·;tüvm 
He11baldo V~e!t R. ond.. .n cr..aG.a. u dõ Código do Processo Penal; e 
~eguinte dec1sao do D~o\SP: _ 0 Requerimento no:> 33, de Hh9 

1'Só deverá perder o •;enmrn<:'nto de Eleonom D:.~se Villasbàas Nero­
ou remuneracão o funciondr•o no nha Ln:o; e Ad:§Jia Leite Coelho. (~fi· 
exercício do 'mandato e1~-:.i"O 1e- dais Bibliotec'Í.rios, oadrão PL-(l, a 
.mun~ntd'l; infere-se, -t.ssim, que .. oatí:ir de 1? de julho de IS55; 
~e . ? . Jntere;,adçt , não ~·ec~'Qer'/ Ao Sr. M1mezzs Pimentel, ~m l:J d! 
tetnLmr,<.~o pecumatia P~ 10 """f'1 - iulho de 1959 os proj<>tos· 
c·cto dn mandato, devera, rntào.l ' ' · 
receber os vencimentos C.•l cargo - de Lei do Senado n9 24, de 1!'159, 
de que é Gcupante efe~Il'O ('1.-11- i fltlt. permite a fixa,...,ão da ~PJ•.>t E.SpP.­
vêm resstlliar, no entan~o. f"lue. de' eial uo ano letivo de .959 pn ,-;~ a 
acôrr!o com o parecer ?tQ 11~-n.)nrcsta(~ão de exames finais l"O .J9 r~no 
ptt.hlicado 110 D. o. dr. 11·l:?-4R. das Fac11ldnde.s de Direito de torlo o 
o funcionário pm aprêço deo~rá Pai~, e dá outras provid'ênl'-W'l, e 
reassumir o exerc1cin dn :~3TJI~CN­
tln cm·qo -r>n int,en'n!o ·las sc.<Jsêes 
da Câmara Munici]JI11. 

- o de Lei do Sen:tdo tl? '25. rtP. 
1957, que entre~a nos colotribuintE':<. 
o:cluictos a União ·e os 8mpre!!aOIJ-

Fssa decisão tem sido r~Jte'"r'.;ta. e 1·e~ a direcfír. dos rnstitntos e Caü:~a 
tõr:las as observa;,.ões e.té 1\QUi de- de Aposerítadoria ~ Pemües [);,-.rõe 
senvCllVidas cnnverrrem para ' mu;m"'l sôbre o proces~o de provimc1~.o ~ in~­
solução, que, enfim, se :1Dn's•:lt-'l •nmjt:tuf .n Oonv"'ndi.o N!l~in-."!al na.ra a 
esta ctunta'-va:1"":ur~m· far.ilit. 1 o LlÕet•IP,•Avir!.l.t!I".Í!l _q()(!f•l 

:I 
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Dando inicio aos trab2:lhas. o ae­
nhor Prestdente con-cede f'~ paja.Yfa ao 
Sr. Rul Palmeira qi.le aprf'.senta pa­
recer, pela constitucionalidade, npyc­
vado pela comissão, ao Projeto de 
Lei do Senado n9 6, de 1959, que alte-­
ra a. Lei n9 1.184, de 30 de agô.sto de 
l950, e dá outras providências. cMu­
dança. de nome do Banco de Créd1to 
da Amazônia S. A., apresent?..do pelo 
S1·. Juracy Magalhães) • 

A seguir, é dada a palavra ao Se­
nhor Attilio Vivacqua, que apresenta 
a redação do vencido no tocant-e eo 
Substitutivo oferecido em plenário ao 
Projeto de Lei do Senado n? '1, de 
1959, que dispõe sObre s. ~"ranqUJ.a po:.;­
tal e telegráfica para os Partidos Po­
líticos Nacionais, que na. reunião de 
!?·6-59, quando em votação, qecidira 
a Comissão, por maioria de votos, jul­
gá-lo constitucional contra. o voto do 
Relator, Sr. Lima Guimarãe~. . 

o Sr. Attflio Vlvacqua àevolvc o 
Projeto de Lei do Senado n7 ~1, de 
l957, que aplica ao satuais substitutos 
de promotor mílitar. com ma)s de i> 
anos de efetivo exercício ;J dispostn 
na lei n9 2. 284, de 9 rl.e agô.ito de 
1954, do qual pedira Vista, e !&z bnve 
relato verbal de seu voto em separado 
e oferece à proposição um1. subeme!l­
d&. 

DIARIO DO CONORESSO NACIONÀt.: {Seção rrr 

.,_ a Oomkt1 o de Con.sl.itlliçàQ 
e Jlllt!ça. 

Deixam de comparecer, com eausa 
justificada, os srs. Ruy ·Carneiro, Ar .. 
gemtro de FigUeiredo, Rui Palmeira, 
Benedito Va!Iadares, Limn. Guimarães 
e Milton Campos. 

E' lida e aprovada a Ata da reuniào 
anterior. 

- Qlla.ll!o a.o "PrDjBÚJ iú LBi ão Se­
nado 'h,9 25', <16 19á7, que entrega. aos 
contribuintes, excluidos a. União e o::s 
Empregadares. a. direçâ.o dos In'stitu· 
tos e CaiXas de Aposentadoria e Pen· 
sões que, dispõe sôbre o processa de 
provimento e inStitui .a Convenção 
Nacional para. a Previdência Social", 
conclui o Sr. Relator Senador Mene· 
zes Pimentel, que, do ponto de vista. 

O Sz·. Pr~làente anuncia a .seguin· constitucional, nada. ímpede que seJa 
te distribuiçã<?: aprovada. a· matéria. Entretanto, em 

- 40 Sr. Jefferson de .Aguiar, em 
17-7-59, o Projeto de Lei d-a. camara 
n~ 42, de 1959, que dispõe. sóbre as 
pensões militares; · 

- ao Sr. Menezes Pimentel, en1 
17-7-59, o Projeto de Let da Cdmara 
nll 44, de 1959, que concede a. pensão 
especial de Cr$ 5.000,00 a0 artista 
José de F'rancesco; 

- ao Sr. Attüio Vivacqua, em 22 
de julho de 1959, o Veto n9 2, de 1959, 
do Sr. Prefeíto do Distrito Federal 
oposto ao Projeto de Lei Municipal 
n9 · 505-A, de 1957, que estabelece a 
co-responsabilidade das firmas cons .. 
trutoras e das que executam trabalhos 
ou serviços complementares, e dos 
profissionais executores das obras ou 
serviços, e fixa as pe:palidades a que 
ficam. sujeitas umas e outras, na tor­

virtude das considera.ções aduzidas 
pelo Departamento Nacional de Pre· 
vidência Social e também pela. cone· 
xão existente entre o projeto em tela 
e o de nY 2.199·C, de 1956, da Câ­
mal1a dos Deputados, opina, com fun­
damento no art. 324, alínea 3, do Re­
gjmento Interno, pela sustaçA.o do ~· 
tudo do primeiro até que o Plenârio 
delibere se o segundo· deve ter pros­
.!!eguimento, na. conformidade do que 
dispõe o art. 32~, ~ 39 do mesmo lte· 
gimento. · 

Com a palavra, o Sr. A.ttílio Vivac­
qua emite parecer ao "Projeto de Lei 
da. Câmara n9 220, de 1956, que dispõe 
sóbre a legitimação adotiva", ofere· 
cendo-lhe um Substitutivo,· 

Em discussão, o Sr. João Villasboas 
pede e obtem ,vista da proposição. 

o Sr. Pl'esidente concede, enl.ão. a ma que tnenctona; 
Apresenta, ainda, o Sr. Attilio Vi· 

acqua pa.recer pela constituciona.li· 
dade do Projeto de Lei da Câmara 
n<:> 93, de 1950, que altera a redaça.o. 
de dispoSitivos do Código Penal e do 
Código do Processo Penal. 

pamvra. no Sr. Milton campos, l'ela- -ao Sr. Daniel Krieger, em 22 de 
tor da rhatéria em tela, que tece cem- julho de 1959, 0 Projeto de Lei da Cà­
siderações sôbre a snbemt:nda Rprc· mara n9 202, de 1958, que ab1·e o cré-
&entada pelo Sr.· Attílio Vivacqua, dito extraordinário de Cr$ ....... . 
principalmente quanto a i!lC•JVenlén- 50.ooo·.ooo,oo, destinado a atender aos 
cia do * 19 da referida sul.Jeme-mla · ·prejuízos causados pelas enchentes 
O Sr. Attilio Vivacqua, r.'Jncm·danão no Vale do Itajaí, no' Estado. de Santa 
com o ponto de vista "d'J Sr Milt.rn Catarina; 
Campos, retira os têrmos constantes 
do referido parágrafo, mantendo ~lle­
J).a:; a primeira parte. 

Em discussão, é concedida. vista da. 
matéria ao sr. Jefferson de. Aguiar. 

Com a palavra, O· Sr. Jefferson de 
AgUiar devolve o Projeto de Lei da 
Càmara. n9 217, de 1958, que dispõt: 
sôbre a. aposentadoria dos funcioná· 
rios federais e dos empregados .autár­
quicos da Unjão que pa1 t.iciparam de 
operações de guerra. na Fôrça Expe­
dicionária, na. Fôrça. Aérea e na .Ma­
rinha de Guerra do Brasil ou rece­

Depois de breves debates, é conce­
dida vista da proposição ao Sr. Rny 
Cat'neiro. 

Ainda o Sr. Attilio Viva.cq~1a apre­
senta parecer, pela constitutcionali­
dade, do Projeto de Lei do Senado 
n9 8 de 1~9 que dispõe sôbre a for· 
ma de pagarrÍento dos débitos dos ca­

. feicultores amparados pelas Lels nú-
mero 2.095, de 16 de novemoro de 
1953 n9 2. 697, de 27 de dezembro ·de 
1955. e 3.393, de 27 de maio de 1958, 
e dá outras provjdênclas. 

- ao Sr. Benedito Valladares, em 
22-7-59, Projeto de Lei do Senado nú­
mero 71, de 1954, que dispõe sõbre o 
Plano de Valorização Econômica do 
Va-le do São Mateus; 

- ao Sr. Ruy Carneiro, em 22 de bernm a Medalha de· Campanha. do 
julho de 1959, Projeto de Lei da Cã- AtlânticO Sul", do qual pedira vista., 
mara n\> 48, de 1959, que concede au- e a seguir lê 0 seu voto em separado, 
xilio de Cr$ 15.000.000,00 ao Instituto con~ider!Uldo inconst1tuiconal 0 artl­
Sup~rior de . Educação Rural; e o go 2? da.. proposição, e manifesta-se 
Pro7eto ~de l..et da C limara nQ ~6, de pela. rejeição parcial do projeto, di-
1959, que prov.ê sObre. a execuçao d~ vergindo do ponto de vis tu do Rela· 
obras do Hospital Re;g10nal d~ Tubr.r~ tor. 

tazan3 - Taciano de Mello - Joãq 
Villasboas - Fernanc!o Corrêa -- Al!S. 
Guimarães - Gaspar Velloso - Sou<tf 
za. Naves - Francisco G<UlGtti -
SQlllo .Ramos - Brilsflio Cf!lestlno -
Daniel Krleger - Mern áe Sã - Gul~ 
ão Monãin - (51) , 

O SR. PRESIDENT~ 
A lista. de presença acusa o compa .. 

rectmento de .ól Srs. Senadores. 
Havendo mlmero legal, está abert~ · 

e. sessão. . • 

Vat ser lida a a.ta. 
O Sr. 19 Suplente, sen;indo d~ 

29 Secretário, procede â leitura da. 
ata da sessoo· anterto1·, que, posta. 
em discussão, é sem debate apro .. 
voão. 

O Sr. 29 Secretário, servindo á~ 
1°, da contei do seguinte r 

Expediente 

Ofício do Minislro Presiden& 
do Supremo . Tribunal Fedcrti 
no~ seguintes têrmos; • • 

SUPERIOR- TRIBUNAL FEDE!Mri 
620-P 

Ein 23 de julho de 1959. 

Senhor Vice-Presidente do Sena"" 
do: 

Remeto a Vossa EXcelência cópia ds 
decisão· dêste· Tribunal, quet julgou in"!! 
constitucionai~ dispositivos da Consti .... 
tuição do Estado de._ Goíâs. 

1. Represe'.atação .n~ 106 --, Distrito. 
Federal 

- julgada em 7-12~1948 (inconst .. 
do art. 20 n>? XVI, letras a e b, 21r 
n9 XI; 31 e § 29 e 102 ns. X e XI d~ 
Constituição do Estado de Goiás.) 

Apresento a Vossa Excelência os 
protestos de alta. consider&ção e 
aprêço, - Ministro Orosimbo Nonato• · 
Presidente do Supremo Tribunal F&~~ 
dera!, 

REPRESENT AÇAO. N'? 106 
D. FEDERAL 

\Matéria Constitucional) 

Relator: O Sr. Ministro Abner d( 
Vasconcelos. , . 

Autor: O Extno. Sr. ·Dr. Procurado!" 
Geral da. República.. ' 

A proposicão oferece o Sr. Lima 
Guimarães duas emendas: a 1", su­
pfimindo no art. 29 o seguinte " ... 
e 3.393" e· a 2~. suprimindo o sarti­
gos 31?, -49, 59 e 69, que merecera~ 
aceitação do Sr. Relator. 

culose de ~anta Mana, no Rw Gran~ 

1 

o Sr. Presíd.en.te declara a seus·pa~ 
de do Sul, · · . res que deixa de por em dtscussãci e 

- a.o Sr. Lima Guimarães em 2:.! votação a. matérJa. por se encontrar 
de julhO de 1959, Projeto ae' Lei doln.m;ente o seu.l'elalor, o Sr. Milton Relatório de Fls ... 70-74. 
Senado n" 25, de 1959; QUe institui o campos. O Sr. Ministro Abner 'Viiscmwewf 

Em discussão, pede e obtem vista. 
da matéria o Sr. Menezes PimPnt(;l. 

uso obrigatório de emblema distintivo Nada mais havendo a t-ratar encer· _ o Dr. Procurador Ge1:S.l da Re­
da.s orgahiza.ções naciona15 de saúde ra-se a reunião, lavra.ndo eu. M~ria públicà, solicitado pelo Sr. Gover.o: 
e dá. outras providências· e do Cm·mo Rondou Rtbe!ro Saraiva, nadar do Estado de Goiás, representd 

. ' ·sec:rP-tárla, a presente Ata que, uma ao Egrégio Supremo Tríbunal, noi 
Foram, a seguir, aprovados os pa- . - ao Sr • Mtltotz. Campo!, e,m 22. de 

1 

''~r aprovada.· será. assin8da pelo Se- tê.rmos dO pilrágrafo único. do nrUgo 
receres; JUlho de 1959, Memorial n. 9 de 19~9, nhor Presidente. 89 da. COnstituição Federal, no :;entidq 

. 1 , solicitando reconsideração da Denun- de se1. declarada a inco~·t·l'tucion::tli• 
- do Sr. Menezes Pimeme, peJ:J i • 2 d 19-9 d S A th B ~ 

d c a n. • e " • o r· r ur or- - dade de vários dispositivos da Cons ... 
arq!<ivamento da Indicac .. 5.o _•19 j_, e ges Maci'el Filho que foi· arqui·v·"a · ~ · ATA DA 76 . .- SESSA-0 DA 1.• tttuição Estadual. que obstam :l. in-. 1958, que indica ao Sr. Presidente c! a A seguir pa.s.sa-se à leitura do expe- .... · h - d 
Republica a conveniência ú•J lioter- dien_te: SESSÃO LEGISLATIVA, Oll dependoncia e & armoma os po-. 
minar as necessárias provi·:tência.<;, a S dêres locais. . 
fim de pos1Sibi,itaf a vinda ar, Bra·::.iJ, - Ofício n'? 370, de 1959, do Senhor 4} LEGISLATURA. EM 2 Eis a integra dessa representaçãM. 
de um grupo de técnicos r.9Paritadr.s Ministro da Saúde, encaminhando có.. D EJULHO DE 1959. 
pr-.xa a introdução do Cereb!·o F:Jene- pia dos pareceres emitidos pelo Ser- t•Exmo. Sr. Ministro Presidente d4 
nico nos trabalhes censitádos rio Tr.s- viço Nacional de Fiscalização de Me- PRESID~CIA DOS SRS. CUNHA Supremo Tribunal Federal: 
tituto Brasileiro de Geografia e F.sta· dicina e Farmácia e pela Consultoria MELLO E FREITAS CAVALCANTI O Procurador Geral da República. 
tistica: e Jurídica. aQ "Projeto de Lei do Sena- A 14 hora e 30 minutos acham-se de ~onfor~id.ade com o disnostn na 

_ do Sr. Ruy Carneiro. ·~da. rCI~r.~- dÔ n9 18, de -1958, que mod1!1ca o ar-. s s , or . lpa.ragrafo unrco do art. 89 da Cons-
tituclmwlidad ee juridicidade da tlgo 89 do ·Decreto n9 20.627, de 9 õe presentes os Sts. Senad es. . ti~uição. dirige a êste Egre~.o Tr!"lt· 
f'tnenda no;o 1. da Comissão de Trans- novembro de 1931", em virtude de di~ Mourão Vieira - Cunha Mello - nal a inclusa representação,· do Se· 
portes, oferecida ao Projeto de Lei da ligência solicitada pela CotnissAa de Vivaldo Lima - Lameira Bittencourl! nhor Governador do Estado de Goi'à.! 
Cárnara n9 134, de 1956, 'que estabele- Justiça, lquele Mini:)térto. - zacharias de Ass1~n~pçlfo- Victo-~e concernente a dispositivos da Cons· 
ce o regime especial para a. navega- Dando . , . 80 t, 1 alh ~. rin.o Freire - Sebast.i.rlo Archer - tituic;fio daquele Estado, promnlgad:l 
çRo nu\dal e Jnwstre do interior· do n! • p ·esldnlCltO 0s dlaJ os,. 0 e·, Eugê11io de Barros- Mendonca. Cla.rk enl 20 de julho de 1957 (doe Junto 1 • 

1or 1 1 en e c nce e a pa avra no_ th. z . v· 1 ; , c . · E t · l · d 
P<l's Sr. Mene.:es Pimentel que D!er~e pa-1---: Ma uts O Y1nPlO- rc on:l'.o 01-1 _., porque a ma era: .em .... gt.a.n e. 

Nada mais havendo a. trat1r t'ncer- . . ~e 1·ca - Fausto Cabral - Fer·nandes _1rrte se prende -a prin<.:lp!o constltll-
ra-se a reuniãO, ·lavrando eu. Ml\ria ~:cg~~~te:ppto~Ja~~=· pela CDmlssao, aos 

1 

Távora - Menezes Pimentel - Sér- \ cwnal cuja vblaçào pode dar .lugar 
do Carmo Rondon Ribeiro Sarai'~a. r e · gio Marinho - ·Reginaldo Fentant:tes à interv~nção federal (o prindp.o da 
Secretária, a presente Ata ttne, 1.;ma - pela constitucionalidade e jurt~ - Ruy Carniim - Novaes Filho - independência e harmonia dos po­
w-ez aprovada, será assittada pel:J Se- dicidade do Projeto de Lei da Cáma-!Jw·bas Maranhão - Freitas Cavai- dêres - art. 7\! n9 VII.' letra -'·b" da 
Ilhar Presidente. ra n~ 44. de 1959, que concede a pen-. canti - Ruy Palmeira - SilVestre ConstHu!çf.o). o C3.SO é· daquf.lcs. que 

16" REUNIA.O REALIZADA EM: 22 são especial de Cr$ 5.000,00 ao artista 1 Pêricles - Low·!val Fontes - Jo_rge o Tril~unal ap1·ecia me~ta_n:.e _r;~pre-
DE JULHO DE 1959 José de Francesco; · 1 Maynard - Albmo Fonseca - Ltma sentaf!ao, conforme o crlteno ;á as-

- pela constitucionalidade do M:o- 1 Teixeira - Atlítio t'iVC!cqua - Ary sentado em sua juríspr·udéndrt. 
Às 11 horaS e 10 minutos, na Sala jeto de Lei do Senado n'? 24, de 19t:.9, I Vianna - Jefferson de Aguiar - I. O art. 20 n. XVI da Carta 

las Comissões, sob a presidência dO q~1e permite a tt~açl'io de época p_::,pe-, Paulo Fenwndes - Miguel Couto Es~adnal . da . competê~1cia à A~sem .. 
~, Lourival Fontes.. presentes os 8e .. c1al no ano leüvo de 1959, para "' 1 Gilberto Ma-rinho - A/o1U!io Arinos - blé1a Lesnslatlva. med13:nte ~n.ncno do 
Mores Daniel Krieger, Jeffetson de vr~ação de ex2,mE-s finais no 5" rno' B~nedifo Valadares '-- Lima Guima- Governador, para man:festar. Q'l9tro 
l.guía-r. Menezes Pimentel, Attílio Vi .. d.!i.& .Facu!Qa.des de Direito de .todo ". 1·çícs - Milton Campos - llfoura An- meses após as nomeações. pel!\ maio· 
PRcqua. e João Villa!ibOas. Su'Dlente. llJaJ~t_ • fiA n-ut.r.a_.. nrmt;,i,r.,,.,.,.,~ ... 1 ~ •. ,.,~1• ~ r""'" ~ .. Mnttn.~ ~ Pn.drP.. Ca-l ria .absoluta. de seus meh1bro:-.;. o voto 

:-
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de desconfiança aos Secretários de 
Es~~do, Procurador Geral de Justiça 
~ Comandante da. Polfcia n.nlitar. 

E acrescenta que êst.e voto impor­
tará na ãem'ssãn doa titulares res­
pectivos, independendo de prazo o 
voto de descontla.nça. ao Chefe de 
Policia (allneas "a." e "b") • 

Vê-se que o dispositivo, por :ma na­
tureza, devia estar 16gicamente colo­
cado no art. 21, que estabelece a 
competência exclusiva da Assembléia., 
tixando atribuições que independem 
da sanção do Governador, 

Mas, como negada tal sanção, o 
veto poderá ser rejeitado pela As­
sembléia (ru:t. 23. § 41'), existe, sem­
pre o problema de saber .se o preceito 
questionado viola. ou nAo o principio 
de independência e harmonia dos po­
dêres. 

A nosso têr, a violação é manifesta. 
E assim já sentenciou o Egrégio 

Tribunal em casos anãlogos (V. Ar~ 
Qulvo Judiciário, vol. 85, fascículo 
11. 1). 

II. o art. 21 n. XII atribui c.om· 
J)eténcia exclusiva à Assembléia pare 
.aprovar, mediante voto secreto, a es­
colha do Procurador Geral de JustiÇa 
e membros do Tribunal de Contas. 

·Já aqui não nos parece que exista 
inconstitucionalidade. 

Se a Constituição Federal declara 
o Senado competente para aorovar. 
mediante voto secreto, a escoLl'ta do 
Procurador Oeral da República e dos 
Ministros do Tribunal de Contas (ar­
tigo 63 n. n. por que havemos de 
considerar inconstitucional a Consti 
tuição elo Estado por conferir igual 
competência. na órbita eetadual, à 
Assembléia. Legislativa quantg à es­
colha do Procurador Geral de .Jastica 
e membros do Tribunal de Contas? 

A Carta 1!.\;tad.ual manteve af o 
:Principio da independência e ~rmonia 
dos podêres, sem se afastar do mo­
dêlo federal e, portanto. nãq h!t. como 
a.rguir-llie inconstitucionaJ.idàde nesse 
ponto. 

nr. o art. 21 n. IX dispõe que é 
da competência exclusiva da AsS'3Ill­
bléia examinar, em confronto com as 
respectivas lel.<;, os regulamentos ex­
pedidos pelo Governador, suspendendo 
os dispositivos ilegais. 

O dispositivo é inconstitucional, con­
forme já decidiu o Egrégio Tribunal 
com relação a preceito análogo da 
Constituiç~o paulista.. art. 21 letra 
'
1i" sV. Arq. Jud., vo!. 85, pàg. 112, 

113 e 146J . 
Além de restringir 18 função regula­

mentar do Poder ExecutiVo. o pre­
ceito questionado, dando aquela. com­
petência e..i:cluslv<l à Assembléia, re­
tira ao Judiciário uma atribuição que 
lhe é própria, sendo, .por isso, !:!viden· 
temente contrário à carta Magna. 

IV. & e.líneas X e :XI do nrt. 102 
declat·am que compete à Câmara Mu­
nicipal indicar, em lista triplice, os 
candidatos à :pelegacia de Polícia 
(dentre os quais o Govêrno do Estnlio 
nomeará o Delegado Municipa1> e so­
licitar ao Governador do Est~do a 
demissão dos Delegados de Polícia. 

A matéria., n nosso vêr, não &e .,.In­
cuia a qualq·1er dos princípios indi­
cados no art. 79 n. VII da Lf'i Ma~na 
e, assim, não é daquelas que, nos 
têrmos do Eeu artigo 89 o:trá~ra.fo 
único, podem ser submetidos no Su· 
premo Trii.)m)a.\ Federal. median!.e re­
presentação, para serem apreciadas 
em tese. 
A~menta o Sr. Governadvr de 

Goiás, em seu o!icio, que as a.pon· 
tadas alíneas exagernm a nutonurrna 
municipal, emprestando-lhe um con­
ceito monstruoso, em detrimento do 
Poder Estadual Cfls. 15). 

Se se alega.o;se violação õa antono­
mia. munie.ipal, caberia o exame em 
'tese, porque é êsse um dos princípios 
cUja obse:·vãncia impõe aos .Estn.dofi 
o citado a:t. 7 n. VIl da Constituiç!io 
Federal. 
' Mas a i\ie~ação' que se faz é t"m 

sentido inverro, diz·se que a Bl!.tono· 
mia !oi con~agrada em têrmos e~-

cessivos. E tal hipótese não foi con-1 o Tl'ibunal de Contas se comporá de 1 onil.::·n9a porventW'a aprov~o. In• 
siderada em nenhum dos incisos do· três mertlbros, um jui.z de direito, um I frlnge ~~~almente. a atrlbniçao cons-­
referido art. 69 n. VII. advogado e um contador llOtn~,}do:s 1 titucional coli!~rida ao Chefe do Pc-

V. o art. 31 e seu § 29 determinam com prévia aprovação da Assénibléia. der l!:xecutivo, de' R1:an~r os seus au .. 
que o Tribunal de Contas se comporá 311 o a.rt. 102, ns. X e xt, inculca xiliares sem pnrticip:!;a.o de outro 
de um juiz de direito, um ad't"Ogado à Câmara Municipal indicar .:~o Go· poder. 
e um contador, nomeados pelo Go~ vernador, em lista trl.plice, os c2ndi- A inclusão no mesmo dispositlW dQ. 
vernador com prévia aprovação da da tos ao cargo de Delegado de· Po· Constituição goiana, quanto ao Co.: 
Assembléia, sendo o juiz escolhido em lícia e solicitar-lhe a demiSSão. mandante da Polícia Milita.:, 11to po. 
lista tríplice organizada pelo Tribunal A êstes seis dispOsitivos apont[ldos de também ser incluido entre os fitos: 
de Justiça. pelo Govêrno como ofensivos ..\ hilr- que o Legislativo reserva para. o seu 

o ponto relativo à aprovação pela monia dos podêres, foram aduz!das exerciclo, sem quebra de pr!rtcipi<J da 
Assembléia já foi examinado. longas considerações de ordem cons- harmonia de poderes. 

No mais, não vemos em que se titucional para mostrar quanto aber- A chefia das forças policiais ten1 
possa considerar inconstitucional o ram do modêlo da Carta Política Fe- uma certa aproximação con1 os secre• 
dispositivo. deral e são perturbadores do ritmo tários de EStado. Representa um pos• 

. administrativo estdual. E, para res- to auxlliar de imectmta confiançl do 
VI. Dtante do exposto, conclu!r;nos tabelecer a normalidade da viela po- Execut1vo, pelo que não pode iicar 

pela lnconstltu.ctonaJJ~~e d~s ,,artigos litico-administratlva local, fundado sUjeita ao contróle legislativo. A 
20 n. XVI, alíneas .... a e b • e 21 np artigo 8 parágrafo único da Cons- Constituição Federal de 1891, no ar ... 
n. IX da COllstitmçao de GOiás. · tituição Federal, é que foi provocada tigo 48, números 4 e· 511 outora.:~va.. 

O Sup~cante, pedindo que a _pre- a ação funcional do eminente Doutor ao Presidente da RepúbUca. a facul• 
sente ~eJa distnbufda e prOce.~;:)ada. Procurador Geral da Repúblic:t, ora da-de de administrar as forço.s mili--
na. fonna da lei, executada. · tares e prover-lhes óS cargos. Carlos 

E deferimento Contudo, S. Exa. não éncrunpou to· Maximiliano disse muito bem, a pro .. 
' · . talmente as razões expendidas pe:o pósito, que o poder de nomem· cons ... 

Distrito Federal, lO _de n".ruo de Governador. Embora as exponha à titue uma da-s funções mais impor-
1948. {a) Lu!z .Gallottt, Procurador douta consideração dêste lll~issi:uo tantes do Executivo e provàvelmente 
Geral da. Re~ubllca'·. ~ Tribunal, faz-lhes as devidas reservas lhe dá maior influência polftica. Pa-

:t o relatóno que, v~rsando ma.érl!l naquilo que entende não atentar con- ra. o completo desempenho de flua 
de nature~a constituct?nal, proponho tra. os princípios constitucionais da mL,<;ão de fazer cumprir fielmente 
seja pubhcado para Jtigameuto em União. as leis e promover o bem geral do 
sessão posterior. Mas, com lealdade, a douta Procura- país, precisa de autonomia na esco-

DECISÃo DE FLs. 75 . ~ doria veicula tôdas as suposições de lha de seus auxiliares próximos ou 
Com? consta. d~ ata, a dec.LSao foi inconstitucionalidade que ao Go\·er- remotos e na fiscalização da con .. 

a segmnte: Fo1 fetto o relatórJO, para nadar de Goiás parece conter a. Cons duta.· de todos êles "Comentários" 
ser publicado no "Diário de Justiça.", Utuição estadual. Sôbre tôdas elas 3f est. n<J 345. · ' 
a ~im de ~er julgado em sessão pos~ dev~ porém estender-se a análise A Constituição vigente, art. 87, nú­
tenor. De1xarnt;n de comparecer os dêste Tribunal, guarda. suorem.a do mero XI, dá ao chefe da Nação n 
EXmos. Srs. h-~ls't!os Castro Nunes .fiel cum.primento dos princípios fun~ poder dP. exercer o comando supremo 
e- Goulart de Ohvell'_a, por se ~ha- damentais que regem a Nação e as- das forçs.s armadas e de administrá· 
rem em gôzo de de hcenç~, .snbstltuf- sim já foi em c~os análogos discutido la." por intermédio dos órgãos com .. 
dos .Pelos Exmos. Srs. M1mstros Ar- e resolvido. petentcs. O único contrôlc exercido 
mando Prado e Abner de V<!.SC.ou- O exame de cada um dos pontos pelo legislativo, com referência cs 
cellos. indicados da Constituição gniana, nmneações. em geral, {o o constante do 

vooo »E FLS. '16·85 como. o.rensivoo ao legitimo entrele.- art. 63 n9 1, sobre a a.provac!'i.o dos. 
çamento dos podêres da soberania, Ministros dos Tribunais, do Procura-

O Sr. Ministro Abner de Vasco11- assegurado pela ConstituJção Federal, do1· Geral da República, do PrefeJto 
celos - O Egrégio Supremo Tl'ibu!lnl revelará. os fundamentos da rí~cla- do Distrito Federal. dos membros do 
Federal está em face de nova solici- m~ção. Conselho Nacional de Economia e dos 
taçáo política, que visa pôr ordem O dispositivo que sujeita a perma- chefes de missão diplomática de ca­
constitucional à estrutura da lel bá~ nência dos Secretários de F.:sta.d,., à ráter permanente. 
sica de um dos Estados da federação . .rejeição do voto de desconfian~;l pro-/ As demais nomeações e permant-n­
~ mai~ um aspecto dos agitados ca... posto à Assembléia, ou. na ord:mt po- · cia dos funcionários nos pos~-o..q de 
sos politicos desenrolados após a l'e· sitiva, que os torna dependentr$ da 1 confiança, ficaram confiaths excJusi· 
eonstitucionalização Qo país. Talvez maioria legislativa. col1stitui um cer lvamf'nte às conveniências do Execltti• 
seja um sintoma désse indefinido ceamento da prerrogativa do Pode1· vo. Se é assim na órbita federal, o 
movimento de insatisfação de princí- Executivo. de escolher e manter os reflexo tem de se dar, nas m~smas 
pios, que perturba o mundo moderno se~s. •auxi}lares de confiança na nd- 1 pronorções. na esfera estadual. Assim, 
e que tanto se caracteriza por cri."ie nurustracao do Estado. I desde ouc a constituição de G-oi<!is 
de autoridade, ou de expansão de A Con.sti~uição Fe~eral, art 87. submete à cl~pel'<i§ncia do Lerrh:-lqtivo 
atribuições. n. III. ~spoe compettr l?ri~ativ::-Jn~nte ia. nl9~l!tenç~.o do cçm~ar;.do da Pdlí· 

Entretanto, para felicidade Ulli.sa, a.o Prestdente da. Repubhca nn"'ltem·! r.Ia 1\rTJIItar, ISso fa?. dmunuir a 11rer• 
o bom senso que preside ao sentido e demitir os Ministros de ~::;tad•). rog;at.ivn do CPefe do Fs:ado. r~snon• 
histórico da nacionalidade não de- Na órbita estadual, essa llf~srriçãn sl\vel rllreto nela manut'ln"..'-10 da or• 
sertou de nossas tradições, ao srrem hà de refletir-se na OtitOrP,'a nu·~ o df'm Pliblica, de ter à fre.,te M<ls "'-'r .. 
estabelecidos os novos fundatnentos Governador há de ter para escc:hel' 'ras nrlici?:is ounn ~e ia de Sti'l lno~ .. 
da Carta Politica da Nação. e substituir os seus SecrP.tários, :;em •ri;fl_+n csmfi·'nra. T.o~o que o ve~o ~~-

A cláss:ca divisão de podêr~s in- interferência de outro poder. 1 gif:b.tivo se wanifeste, estará referir-a 
dependentes e harmônicos entre ::;i, O disnositivo contido na lei oásica a h~rmonia dos poderes coJ"I:::t.itw•io-
continua a ser um dos dogmas do de Goüls confina co!ll o regime oar- nais . 
nosso sistema constitucional, úico c2.- lamentar, segundn o _aual a a.urovaçá"J t Nn ioc1.nb"! an Pror.urad"r f'Yf'ra, rie 
pa~ de assegurar direitos e liberdcdt.<;., rlo vto de desconfianea io~a oor tErra ."Tur-U·"'l rio ~stado. o art. 20, n9 XVI, 
sem hipertrofias que ·degeneram per- t:orn o gabinete minü:terial. rrtmortn fl_l)<>rra t~fTlb.;m cto esoirito constitll• 
turbam e enchem o !uturo de U1.ter- t1e('Et.:r.ària_mente em rest1·ino-;r uma ~;nuPtl. p"il~ a ,....,., .. ~.,_ o.,lf+ic'l d" n- ... •.s..s 
r .;ga.ções perigosas. Ê exat.a..>ne11te f~culdai!~ cnnferida r~o Ch<>fp., r:Jo P-r- S1lbm ~ter :\ nrévia al.}rovaçê.n dÕ r ,e .. 
nesse terreno, em que repousqm a v@rno. Em C"'SO Rnálo<J;o, decirlidf) oor 'gi>:l~-~-ivo r1 "'"'~""'hr:t do Ch<>f~ ri<"! '1'j.., 
tr&.nqi.ti1idade política e a pa.z D':lbllt'.':l, @stf' Egr?rtio .Trih1'nal, o f'mhwntE> 1\.i~ ·ni:::Hri!l P<íblico. 
que estã baseada a represent~ção do nistro r,?f;tro Nunf'..s, então .. ,i~'~~"o;- I ~~~''1-S, suh'l'f'~",. a nomeaç7". ::~•1ós 
Govêrno Goümo à douta Procurado~ nonrlerou com a melhor doutrinq une r:n:"Jhr'J w~o::"'s de exNcício, a'l v~ta 
ria Geral da República. ~ i'"''OMOr'lt.!hi1'rl::~rfe rla "eStT''<'l!iO ~>n- '1""''-"lativo, A (>•;:;"f)"r (l S"' ... Hcln ~, C'1~ 

O constituinte estadual incl!ÜU nn tencl"' m ... is com o orincíuio 'is inrle- J" 11"t"?"-1.., ti..,o; ...,.,il!'rES. ~(';l!fl'in a. 
Capitulo do Poder Le~islativo. R!'Ligo 'll'l:ldê11ch dM oodêrf's. c,las ~~mt>· ....... ry..,!· 1 h1l,..~n ~<'df'ral, e l'..sb'1<':-::~r o 
20 n. XVI, n atribuição de manücs- ~ôf'!~ no nuartro rtas rehcôP$'l ·h li' .. ~ C''"'.,..,h·51<> lP"'.;~l~H-v(\ na {':. ... "':-iHr1·--·- ~a 
tar quatro meses após as norneações. rmtivn co"'l o f..erri,slAtivo, l'!:=;,.., ""'',..,'"-' -!~1..., !"cJ····dn1o;frflHva d') lt'·•f,"!dt'l, C'"''ll 
pela maioria absoluta dos seus mem· Ir fll&m no e"{urPssfl na nnnRt1t·.l1r:,*•o J"T""'uf .... .., c:ft~s 1.,...,.,H.,.,'ls atM•,.,l,.."'.., .. rto 
bros, o voto df' desconfiança l'l'1S Sf'- TJ:". f>rbH<J i'"'d"r91. ro1"11o ,.,_ "!~o~- ... (lu·~l' ~~"'CJttivo. 
cretários rte Estado. Procurador Geral S"! n P,....d~t D"~r:utivo d~ Tlt'!i">"J .,~~ / 0•JI'."I'\ n'1'1+"' fndicado como infrin .. 
de Justiça e Comandante da Polícia t1 estt·ut.urPd~ na base tfe um Pt·e- ?'?nte ri'l {'":"lÍl'itG coP<;~~llCicn·-\1, ;. o 
Militar. ..,ip,.,..,+~ c<:tm Min1stros ri e su'\ livre 1 !'01 -~;vn ?'O C'"'t''P'"!"tfPt.'1'J. nn.rn f""' .. ri'!ir 

O art. 21, § IX, reserva ao leRiS- eRc::>lh".:\ I"! C"l1"PT'TIV~ão. fa~.or j'1t,::>cv~!' 'f:,<; P.t""" rc...,.•1 1"'11V'nlarc>..s. o con...,tituin­
Jativo o direito de "examinar pm n~ "'scnl!"l!:t. n"" "'"~""'"o~-.; .. ;.,<; (!" r"~':o•·- ~, "'<;hvJ•t?! 11;:;') ~t~nt0u Tl"',t'R a linha 
confronto com as respectivas leis o.<; n"id')'l" a _A~S<>mhlfo.in. CAm o nr'd::=r -:'J•rl..,Al·h '1'1"'. 1Ue"''ll0 a1~s~rat:~monte 
regulamentos expedidos pelo Gover- r'!'e vehl' Pll ,,..,...,..,,.,~_,.;;-.o:: .... ,,.,..i'.\ I","',DC:1' ~""o::.!~ .... ,..~"'l\ "'rv"' P.~:stir eTltre os tr""s 
nadar. suspendendo os disP'OSitivos o r..o,,~'l'7""'~'""nr, ne') eY~rc~ .... io d'l"'l'e'':! ..,..,<l.,r"<; Õ') ...,.,.t"'1n. a fim de evitar a 
ilf'.'];ll.iS''. atrih11~~::.n. nA. -'"'-::'"'1""-l"'T'~;.,, P.nl C"H- li<::'J"nr>-"'1>0 ile P.h·ib•lici'i"S l>l'iVf'.ti.vaS e 

lQ O artigo 21, n. XII. atribni com· t~•"') "'rmP'"" nt~!'r:i"'!~'"\ ftl .... ~~..,~,t-~1 r . ..., .... r:..,rr"'-ro na"a. o m?.rl·vJr ef:~"'h"''"~i­
petência exclusiva à Assembléi"t pq.ra iln r""'i,.,...~. !""""'" "?. n. rio ~ul ·- rn.~t"Jt, rl"! f'l!ot\"!dn s-l~t'i'ma de T,·P.ins 
aprovar a escolha do ProcurMnr Ge- "r"'. ,T"ti .. r:v::~v. Tlág. 33-0. 1~ conb-a'"'"'!>.r'JS, de que já falava 
ral da Justiça. e a dos memry.,.os do A ro.~!'';!'!~J_.4~fl.. Õ'\ (' ... ~.,t;~al'"!flo, !1nnley. 
Tribunal de Contas. r,....,i:-..,~ ~"~~:_-t., "'::'.. r-a~ ----'··""] ,.., n nodf'r de r~ulamentar as leis ~ 

29 Determina, ainda a Const:tni'!âO: t.~r-~~,,.., .. lv"" "'"'-{'~!' ~ snbstit•1-!"'~::" rtn f"...,re.Rsa.rn~nte- on~or~arll'l pela Cons-
esta.dual, em seu artigo 31 e ~ 29 C!'1E'. :::of>."'-:"u .. ,_ ,_ -- • ·~ "·--·- ••• .. ·~"'c· FeA~ral, art. 87, nll I. ao 
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E' 0 meu ~ato. solicitar ao Governador a demJ4!'áO 
Ohefe do .Poder Executivo:'Õbsér- qual o Chefe do Executivo Goiano dos Delegados de !Policia. ' 
rou-o a. constituição (Jei'ána, .no ar~. pretende vislillllbrar a. existência de PEDIDo DE VIS't.\ »E FLS. 3~:, ~ Na oplnifio do Sr. Dr. Proc-q_ra~ 
18, n9 I. Entretanto;"" no art. 21 nu- obstAculo à manutenção da harmonia ·nd Pr.d dor Geral, a matéria. não se VinCula. 

- . I t· d pod O Sr. Ministro Arma o a o: - .. qualquer· dos prm· clplos lnd\ca.~o•. c1e.r;o !X reservou pa1·a o Leg1s a 1vo ~ eres. '~t d tos ... '-lo ... 

it poder ~e~éxaminar os_ regula:nentos Sr • Presidente, peço Vll:l a os au • · no art. 79, n9 VII da Lei Magna e, 
! .el ctas Dispõem o art. 31 e o seu parágrafo voTo DE FLS. 87-91: a•·!Dl· ,. ~•o é daquelas que, .nos iêr"!. eXP:Cdidos- para a · 1 execuçao único que 0 Tribunal de Contas se -. .lU\ 

eiS: suspendendo ds dispositivos ll~- comporá de um juiz de direito; um ·o sr. Mintstro Armando Prado: mos do seu art. 89, parágrafo único. 
HllS •. :F..'Xg·ota-se a capacidade const1- advogado e um ,contador, nomeados A Representação ora em apreço co- podem ser submetidas ao Supremo 
~ucional do Legislativo, quando se· en- pelo Governador coin prévia. ~~rova- meça. manifestando-se· contra. o dls- Tribunal Federal, mediante represzn.,. 
cerram os trabalhos elaborativos das ção da Assembléia, sendo 0 JUIZ es- posto no art. 20, n9 XVI, alíneas a e b tação, . para sere,n ap1·eciadas em 
tets, e são aprovadas e .ProlnUlgada.s •. colhido em lista tríplice organizada. da Constituição do Estado de Çloiás. tese. Entende ·ainda S. Ex" que o 
Dal por diante, abre-se a esfera do pelo Tribunal de Justiça." Diz o dispositívo que à As.selnbléi~ exame em tese caberia, se se alei' 
~ecutivo para regulamenUaá-lrS~ Legfslatlva contpete, mediante a san.. gasse violacão da autonolllia nnm.t .... 
tuando necessárias ~ complementação O ·Legislativo não interfere nas pre- ção do Governador do Esta.do, ma.nt... cipal, principio de observância. oõd~ 
oara sua execução perfeita, .e a do ferência.s das nomeaçõEs, mas o in- festar, quatro meses após as nomea- gatório pelos Estados, ex vi do ar .. 
1udiciário,.quando provocado para d~ .. terêsse público pode determinar ao çnes, pela maioria o absoluta de seus tigo 79, vii, letra e, da Lei Maior.~ 
~:er do seu conteúdo ou de sua vah .. constituinte a necessid•ade dos "três membros, o voto de desconfiança aos Mas, o que se atribui ao· texto cen~ 
dade. Reservando a _constituição de poderes cooperarem para.a formação Secretários de Estado, Procurador Ge .. surado é o in\'erso; -é a hipertrofia. 
Goiás para o Legislativo o poder de eficiente de um órgão administrativo ral de Justiça e comand'allte da Po- do poder municipal, cp1sa es.sa r·fto 
revisionar os regulamentos e expur- de acentuada importância na. estru- licia -Militar. :tstc voto importará na considerada nos incisos do referido 
&:â-lo.s do Que· áe ilegal contiverem, tura do Estado. O fato de o EXe.. demissão dos titulares respectivos. In- art. 79, n9 VII da Constituição Fc.;. 
- demonstrou flagrante invasão cta cutivo não ficar com a liberdade a.b-- dependerá de prazo o voto de descon- deral. · 
órbita peculiar ao ,Judiciário, na pla- saiu ta da escolha, não .atenta con- fiança ao Chefe de Policia.. Neste passo, o voto do eminm].te 
ao da economia constitucional. tra princípio constitucional. Jguals O lúcido parecer do Sr. Dr. ~ro- R.elator toma rumo oposto ao do il~s­
, A lei apresent-a. pelo processo ~e cautelas teve a ConstituJção Federal curador Geral, que é pela inconstitu- tre pareCer, pOis acha que, de tudo, 

cooperação um dos exemplos mais com a criarão e composjçáo âos mem- ctonalidade do d1sposftfvo, por mani- com a franquia de que se. trata, o 
Upicos da harmonia e independência brOs do Tribunal de ~ursos, :na qual festament,e ofensivo ao principio da Mu.nicipio, entidade politico-adnunis.-:"" 
dos três poderes, o qúe bem mostra cooperaram simultâncamente o.~ três independência· e harmonia dos pode- tratlva de ordem inferior à· dos de;.. 
as exceleência.s do sistema que neu- poderes da soberania nacional, arts. rcs, encontrou brilhante concordância mais poderes do Es!ado, fica _arr 
U"aliza.· aS influências políticas para a 103 e Ato das Disposições Constitucio- e seguro desenvolvimento nQ estudo mado para interferir nos atos que 
melhor consecução dos nltos fins do nais Transitórias. art. 14. 1 do eminente Ministro Relator, ao Q.ual a constituição .reserva ao PodP.r Exe~ 
EstadO. . Finalmente, argui 0 Governador 0 nada sei a_crescentar. . . . cutivo estadual, E', como· diz a ~e~ 

Ao Supremo Tribunal já foi enseja- pressuposto de inconstitucionalidade Voto, pm~. pela:_ 1nconshtuctonah.. presentação, a célula dit-ando nor-
. da a oportunidade de apreciar o pro~· coritra 0 artigõ Hl2, ns. X e XI, que dade do art. 20: ~VJ, ani?-ea a e b. mas ao corpo. · " 

olema do poder r~gulamen~ar do ~e- dá atribuição à Câmara Municipal de A segu~da aiguiçao atxnge. o ar-. Eu, data venia, acomp:,mho o vot!J 
cutivo em face dos atuais preceitos indicar, em lista triplice, os candida-~tlgo 21, n. XII d.a ca~ta estadua!, q:ue .::o Sr. Relator. 
~onstitucionals aplicáveis aos Estados. tos à Delegacia de Polícia, dentre os o~t1org~ à ~ssembl~..l~ competênCia. Diz Carlos Maximilian'J .. Que a mai!i 
No caso d·a. Representação n9 96, de quais 0 Govêrno nomeará 0 Delega-: e .• c usiva pma. apro\ar, mediante vo~ importante das atribuiçóe.<; muniçi;., 
São Paulo do qual· foi relator o emi- do Municipal; assim con\~ solicitar ao r to secreto, a_ escolha do Proc~rador pui~ é a polícia preventiva; ,a, 1·epres .. 
nente Millistro Goulart de Oliveira, Governador a demissão dos Delega- t !Je_raJ. da Justiça e a dos mem.bros do si v a ou judiciária compete ao Estada 
,_ quem tenho a honra de _substituir . , ·rr1bunal de conta.q. · que, em regra, auxilia ;:t edilictadc a: 
\r.mporàriamente, foi er~_dit_atpente dos de POlfcm · No tocante ao Chefe do Ministério manter a ordem •. (Const. de 46, V!)."' 
\naJisado o texto da Con::rutmçao do o emlneiüe Dr. Procurado\" .Geral Público, já se \'eritlcou a inti.ceitabi- lume 1 n<? 233) . ·E' eS~n. uma ccn:­
F.stactõ. cujo artigo 21, alínea i,~ di~- da ~ública entende que a maté:- !idade do-inciso que inanda submeter ceituação·que Pontes de Miranda nãa 
punh·a ser da exclusiva competência ria nao se inclui entre as especifl .. a.o veto legislativo a sua nomeação, 'aceita, porquanto entende que a po .. 
do .Legislativo examinar. em confron- cações do art. 79 n<? VII da Consti- quatro meses depois de feita (art. 20_, Ucia preventiva é função, comum flq 
\o com as respecth,.as leis, os decretos tuição Federal, nem é doas que, nos n9 :X:VD • O de quo se trata agora é tôdas a~ e:p.tidades, dentro da csfer~ 
e 1·egulnnientos expedidos. pelo Exe .. têrmos do art. 89. paTâgrafo único, da aprovação legislativa- da escolha do jurídica em que se movetn. Acres~ 
c11tivo,. abrogando os dispositivos le- podem ser submetidas a.o Supremo Procurador d'a. Justiça. centa o notã.nl· jurista que outra na• 
g·ais. os votos expressos de quase Tribunal. E' verdade que o Governn- Ainda aqui, com relação ao Pro- tureza têm as funções ,tlpicament~ 
todos os eminentes Srs. Ministros sa- dor alude à circunstância de os dfs.. curador Geral e aos membros do Tri- municipais, como .a de fiscalizar I. 
lientaram Com erudito desenvolyi.. positivos aludidos exagetarem os prin- bunal de Contas, o parecer e o voto edificaçãO, aprovar e alterar plan~ 
;nento a inconstitucionalidade do dis- cipios da autononlia municipal. Pa- concordam em repelír a censura que tas ·e planos de urbanismo, <>~c., ctç. 
positivo, por atentatório d_a harmOf!.ia rece ao douto Representante que uma se contém na R.epiesentação. Fa- (''Com. à constituição de 46'', vo• 
de poderes. -·o Cons~itutmte paulis- maior franquia ao Município autOuo ... zem-no por meio de um legitimo rp.- lume 1, art. 38, 11, letra b, pãgt .. 
ta avançou ·nas perrogativas do Ju ... mo não ofende à Constituição Fe- ciocinio-a pari, que conclui partindo nas 486 e 487).. :o, 
diciário en1 favo1· do Legislativo. E deral, e assim não tem "pr~edêucla. da semelhança que o dispositivo da Acompanhando, nos' n.utores que 
assim foi a solução dada ao increpa~o a pretendida inconstitucionalidade das carta Estadual guarda com o ar- tratam do .assunto, a di.scrimir.açãQ 
texto da constítuiçlo estadual. O ca- t·eferidas aUneas do art. 102 da. Cal't:a tigo 63~ n9 I, da Constituição Fe- das funções· tipica"mente , ~-:1-unicipa~s, 
10 de, Goiás, constante da presente Goiana. Data venta, penso que a tn.. deral. · por matares que -se me afl~urem at 
Rep1·esentação, é~icténtico, não _só no vestida contra a Lei Magna ocorre Repilo, pois, a nrgtiição de incons- dificuldades em"' discermr e classif1 .. 
principio adotado, como também na sob outra forma, a que tamb/rJn alude titucionalidade elo n.rt. 21, nt1 XII. car 08 ,serviços. públicos realmente 
forma em que o mesmo está va.sado. o Governador. Consiste e:-·JJtamente Insurge-se a Representação tam- local.s e em-definir o qu~ stja o p2 .. 
Não hâ diferença de redação entre em -interferir o Município oos atos bém contra o art. 21, · nQ IX, que culiar intérêsse de cada MunicípiO. 
o. condenado art. 21, alínea i, da_ que a Cohstltuição reserva ao Poder confere à. competêrieia exclusiva da uma vez ·que, nesse terreno, uma or .. 
Constituição de São Paulo e o ~~Of!.- Executivo do Estado. E' o contrôJe Assembléia o poder de examinar, em ganização uniforme para. tôdas as cé• 
tado artigo 21 ·1::9 IX da Co~t~tl!-1- exercido, sob deteiminado aspecto ad... confronto com as reSpectivas leis, os lulas seria funesta, p_enu~do--me . dt 
çâo Goiana, a na o ser a substitu1ça~, ministrativo, não por qualquer dos regulamentos expedidos pelo "'Gover- que é excessiva a ·atribuiçao. conhd~ 
da parte .final, em que o gerundiO outros dois poderes, mas por1 uma nador, suspendendo os diSpositivos no art. 102, alineas· X e Xl da ·co~s ... 
abrrogado do texto paulist'-..l,~ aparece parcela cta. divisão política do Es· ilegais. tituição de Goiás. Ela de5resp':na 
na 8egunda, substituindo por suspen- tado. o texto combatido encerra· uma a linha divisória entre a comperen• 
dendo,. sem haver contudo~ alteração incoÍlstihfcionalidade patente, já de- cia do Estado e a dos Municípios ... 

E' a pririteira vez c:aue vejo, na es.. t T ib 1 d d de sentido. . trutura constitucional dos- Estap,os, a cretada por és e Supremo r una , ultrapassa ·a órbita o po er mum ... 
E', portanto, uma infringêncta 1 . quando do julgamento da Represen- cipa.l ·Restringe a independência da 

constitu. cional, já por si demonstrada interferência direta dos· munic piOS tação n9 96, de são· Paulo., . . Execu· t!vo. E' por isso, inconstitu• · 
• · t d t na realização de atos. que incidem no -em memorável pronuncmmcn o es e Pelo ··disposto no ·art .. 31 e no seu cional. • plano institucional da competêncl'J. t't · • d 

Alto Pretória'. reservada. ao Governador. Tenho essa pa.râgrafo segundo, a cons 1 mçQ.o e Em resumo:. voto, n.ols incollet.t.• . 
. Desnecessârio. é, pois, i~sistir _na Goiás determina que . o Tribunlll de ~· .... 

·fundamentação de uma verdade JU- prática conio aberrante .dos princi- contas se componha de um juiz de tucionalida.de, tão sOmente dos artt" 
Pl·os consti·tuci'ona!s VI'gtlltes. vistO o · s 20 n• XVI alineas a e b· 21-. l'idica evidente. . direito, de um advogado e de um ~o • • 

Outro ponto sôbre que versa. a 1?- contróle só poder ser exercido por contador, nomeados pelo Governa- ns. x' e XI, da constituição do E~· 
~repação do ooverna,dor .. de Gola.s. poderes dil mesma extensão, div~siio dor do Estado, com prévia. aprova- tado de Goiás. t 

- - t!t da mesma. soberania. e não por uma .t contra os~ excessos de sua Cons m- ti d ção do Assemblé!a, sendo ~ juiz de, VOTO • 
~ão, é a aprovação prévia pelo Le.. entid•a.de político-administra va e direito escolhMo em lista tnpUce or- . 
gislatlvo da escolha do . Procll:_racior ordem !n!er!or. ganlzada pelo Tribunal de Ju~Uça. O Sr. llfinistro Hahnemann Gzn-:o 
Geral da Justiça e dos membros do . o trlterêsse público pode levar o o voto do Sr. Ministro Relator, em marâes - Sr. Presidente, estou in .. 
Tribunal de· Contas. . Govêrno estadual a consultar a au.. consonância com o parecer do se- teiramente de acôrdo com as c~n\ 

o Dr. Procurador Ge1·al da Repú- toridade munici'oal sObre a escolha nhor Dr .. Procurador Geral, està clusões a. que chegou 0 Ilustre ._~ .. 
bliea vê no dispositivo do art. 21. nú- mais conveniente,e acertada ctos seus muito bem lan~ado neste ~omo em nhor Ministro Abner de Vnsconce .. 
mero XII a reprOdução do art. 63, delegados de policia. todos os pontos pelos quais se es~ los considerando inconstitucionais as 
n<J 1. da cOnstituição de 1946, re~e- tendeu. ~ ctisÍlosições dos arts. 20, xvr, _o.ll-
'!ente a iguais enLidad!:!s da órb1ta Ms.\l. a obrlgatorled<ade de iniciativa neas a e b; 21, IX, e .10~. x .. e .X.L 
federal. Ba.stã isso para mostrar a Ua apresentação de nomes, por par- NãO dou pela Inconstítu~ionalidade Quanto às duas pr1m.e1ras _dtspost: 
inconsistência aa Itepresentação, nes- te dos municípios,~não se coaduna com do inciso em aprêço. çôes parece-me que estou d1spe1~sn ... 
.sa parte. Não pode ser posta e?l dú~ a construÇão constitucional do Pais. Está agora sob censura 0 art. 1n2, do de aduzir considerações para JllS"' 
vida a adocão de uma --mec.hda. na Apreciados sinteticamente todos os alíneas X e XI da Constituição goi- tificar a· adesão que agora manifesto 
·estrutura pÔHtica do F.<ih!.do, -quando pontos da Representação, tenho como na, que dá à Câmara M:unicJpa1 ao voto do eminente . Sr. Minis!.ro 
a sua força inspiradora Se .'encontra constitucionais os oa.rtigos 21, nl? XII e competência, não só para indicar, em Relator, pois que, ~m caso~ f..nten~-

·x·atamente no modelo da constitui- 31 e seu § 29 e cctno ofensivos ao d to . 0 lP res já este Supremo Tnbunal Fe·_ 
esoírito da Constituição Federal os lista tríplice, os candi a s a e J- de;al teve ensejo de firmar :!.\~a_ ju• 

çflo Federal. . 9 xvr 21 0 IX 102 gacia de polícia. dentre os quais o d 1 é 
- De igual ilnprocedência. E a outra artigOs 20 n . . , ~ r. Govêrno do Estado nomeará. o ne- risprudência, . segun o a. qua nao 

. alegação paralela à referente a com~ Jns. X .e XI da r.ousLitmcr.o do Estado llegadn Municinal. ma.J: ta.mbém .nara lícito ao poder Leuisla.ti11o r.xnressar 
~icão do TribunJo..l da. Cn.nt.as.. na d~ Gmá.s. 
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voto de confiança ou ct~semlfiança, 
<:omo seria, no caso, a respeito da 
escolha de Secretários de Estado, Na 
hipótese, aos secretários de Estacto 
se acrescentou o Chefe de Polícia. 

A razão para se rejeitar, por in· 
constitucional, o preceito, é a mesma 
que vigora quanto à inconstitcioila­
lidade dq voto de conUança ou des­
confiança a respeito dos ~ecretãrios. 

Do mesmo modo, não me parece 
necessário bordar argumentos a res­
peito da. incoru.titucionalidaUe da dis· 
posição que confia ao Poder Legisla­
tivo examinar a validade dos Hegu­
lamentos expedidos pelo Poder Exe­
cutivo. 

Evidentemente, a constitucionali­
dade, a validade - seria melhor di-
2er-se - dêsses regulament'Js, só­
mente poderá ser aprecia~J.a pelo Po­
der Judiciário. 

Q_uanto ao art. 102, X e :X:I, é, 
porem, nova a matéria .sujeita ao 
exame dêste Tribunal. 

Trata-se ·de confiar ao Legislativo 
M~micipal a indicação, em lista trt­
phce, das pessoas dentre as quais 
deva ser escolhido o Delegado de 
Polícia no Municipio. 

;Evidentemente, esta disposição ant~ 
pha em demasia a autonomia m'..m!­
clpal. Nisto não ha ... eria inconsr.,tu­
cionalidade, mas esta nipert::oLl da 
autonomia municipal qu~ não sena 
inconstitucional, redttnda, ~ntr~t::t:'l o 
em dinunuir a mo{:pendênc.a do Po: 
der Ex~cutivo, ao e:ll.ercicio de umtt 
sua função essenmal, que é a fun­
ção de policia. NR.u é admissível que 
a função de polfcia. que ao . J?cdtr 
:Executivo estadual incumbe exerce.~.· 
no Estado, fique .::um a sua indepen­
dência restringiàa pela indica-;&o que 
a.: Constituição do Estado d.; Goiâs 
comete ao Legislativo Municipal. 

Assim, Sr, Presidente, estou intei­
ramente de acórtlo com as conclu­
sões adotadas no voto do MinistrQ 
Abner de Vasconcelos. 

Parece-me oportuno, entretanto, 
acrescentar, a respeito do art. 31 e 
do seu § 29, que, embora não o& •.::•m­
sidere inconstitucionais, entendo c..ue, 
se o juiz aceitar a indice.~ão para 
constituir o Tribunal de Contas Es­
tadual, evidentemente, perderá a fun­
ção judiciária. 

O Sr. Mini:stro Edgarã Costa -
Está. declarado isto na Constituic:1o 
goiana? · 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui­
marães -' Não está declarado mas 
decorre do inciso I do art_ 96 da 
Constituição Federal. 

Estou de acõrdo com o receio do 
Sr. Ministro Edgard Costa. quanto 
a se poder entender que; julgando 
êste Supremo ·Tribunal Federal \'á­
lida a disposição da Constituição do 
Estado, se conclua dai que o juiz 
pode, na sua função de juiz, ser mem­
l>ro do Tribunal de Contas. 

Acho oportuno que fique, desde já, 
esclarecido que o juiz poderá ser es­
colhido para membro do TribuuR.l 
de Contas, perdendo a função judi­
ciária, se aceitar a escolha. Se a 
disposição da Constituição estadual 
(lUis estabelecer um critério de re­
crutamento C:.os membros do Tribu­
nal de Contas estadual, t!l ftceitâvcl 
a disposição. 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
E se nenhum juiz de direito quiser 
aceitar? 

O Sr. Ministro .Jiahnemann Gui­
marães - A.i não podemos decl:war 
a disposição inconscitucional, 
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é que a Carta Fundamental dos Es­
tados restrinja as garantias do Po­
del' Judiciário. Ai não ae r.:;;. .. J.mgem 
garantias. AO contrário, atribui-se ao 
órgão do Poder Judiciário uma pre­
ferência na composição do Tribuna.l 
de Contas. 

Não há. como. se declarar, em ta c e 
do art. 79 inc. VII, inconstitucional 
a disposição, Mas entendo oportuno 
o ensejo para que se fixe Cjue a 
escolha. de um .membro do Poder Ju­
diciário para a constituição do Tri­
bunal de Contas não lhe permite que 
continue a exercer a . função judiciá­
ria, nos têrmos do citado art. 9G, r. 

E' o meu voto. ~ 

VOTO DE FLS. 96 A 97 
- O Sr. ~Iinistro Ribeiro da Costa 
.:.. sr. Presidente, acompanho o voto 
do eminente Sr .... Ministro Abner de 
Vasconcelos, apenas com Uuas res­
salvas. 

A _primeira delas diz respeito ao 
disposto no art. 02, X e XI aa Carta 
constitucional do Estado, cuja ma· 
téria, a meu ver, de acôrdo, alias, 
com o que expôs, com clareza, o 
eminente Dr. Procurador Gt!ral da 
República, não se vincula a qualquer 
dos principias indicados no art. 79, 
n9 VII da carta Magna, e assim -
consoante conclui s. Ext - não é 
daquelas que, nos têrmos do seu ar­
tigo 89, parágrafo único, podem ser 
submetidas ao Supremo Tnbun?.l Fe­
deral, mediante representação, para 
serem apreciadas em t~se. 

Concretamente, o Supremo Tribu­
nal Federal pode ser cham:ulo a di­
rimir o tema que envolve o texto 
destaS· duas alíneas, em recurso re­
gular, m·as, em tese, a matéri~l. nã.o 
oferece margem a que se lllP de n.pll­
cação, uma vez que se t~nll~ em 
atenção o disposto no art. 7·, n. VII. 
e o art. 89, parágrafo úni~o. da Cons­
tituição Federal. 

Assim, não tomaria cmllleúimel?to 
desta matéria, a fim de d~clamr lU­
constitucional_ êsse . dispositivo. 

Também entendo, data venia, que C? 
disposto no art. 31 e no seu ~ 29, e 
inconstitucional, desde que t1: le1 cons­
titucional do Estado dete1·mm~ que o 
Tribunal de Contas se compara de um 
Juiz de Direito, a lei manda que ~te­
gre o Tribunal de Contas um Jmz je 
Dil'eito. Ora, a Collstituição Federal 
veda, expressamente, de ac~rdo com u 
que dispõe o art. 96, ao Jmz, exel'cer, 
ainda que em disponibilidade, qual~ 
quer outra função pública, sa.lyo o ma­
gistério :;,ecundário e s~pe!l?r e os 
casos previstos na Conshtwçao, sob 
pena de perda do cargo judiciário. 

ora, a medida de admitir a indica­
ção ào Juiz de Direito, aguardando 
que nomeado seja êle exonerado do 
cargo de Juiz, constituirá um ponto 
de vista que o Supremo Tribunal po­
derá adotar, mas êste ponto de -vista 
não altera a redação do art. 31, § 29. 
E é segundo esta redação que, a meu 
\'er, a Consttiuiçã.o Estadual está con­
tra o que se dispõe na Carta Magna. 
Se pudéssemos alterar o dispositivo, a 
solução estaria dada, mas não pode­
mos fazer essa alteração; compete­
nos, apenas, aceitar o dispositivo, por 
ser constitucional, ou repeti-lo, por 
ser inconstitucional êsse artigo 31, § 
29, contrapondo-se ao artigo ·9fi da 
Carta ~agna. 

com essas duas ressalvas, acompa­
nho o Sr. Ministro Relato r. 

VOTO DE FIS. 98 A 99: 

as respectivas leis, os regulamentos 
expedidos pelo Governador, suspen .. 
dendo os dispositivos ilegais. 
~te assunto lá. foi objeto de deli· 

beraÇão do Tribunal, no exame da 
Constituição de São Paulo. 

Voto igualmente pela inconstitucio­
nalidade das alíneas X e XI do a.rt.i~ 
go 102, que declaram competir . à Câ­
mara Municipal indicar, em lista trí­
plice, os candidatos à Delegacia de 
Policia. dentre os quais o Govêrno do 
Estado nomeará o Delegado Municipal 
e solicitar ao Governador do Estado a 
demissão dos Delegados de Polícia. 

Transferindo para o plano munici­
pal o q~e compete no plano federal e 
estadual, êsse dispositivo é contrário 
à independência .e harmonia do Po­
der Executivo e Legislativo, porquan­
to submete o ato do Prefeito à aprova­
Ção da respectiva assembléia . 

Voto também pela inconstitucion:tli­
dade do art. 31 e seu § 2<l relativo a 
nomeação de um Juiz de Direito para 
o Tribunal de Contas. 

Entendo, como o sr. Ministro Ri­
beiro da costa, que a Constitui~:ão 
Federal veda expressamente, no arti­
go 96, que o Juiz, ainda que em dis·· 
ponibilidade e sob pena de perda do 
cargo judiciário, possa exercer qual­
quer função pública, salvo aquelas 
previstas na Constituição, que são 3.'5 
de magistério e as da Justiça Eleito· 
ral e da Justiça do Trabalho, com:~ 
Juiz da 1~ instância, dispositivo cuja 
observância, pelos Estados, é determi­
nada pelo art. 124 ao dispor que os 
Estados organizarão as suas Justiças 
com observância dos arts. 96 e 97 d!i 
Constituição .Federal., 

Alegar-se-á que êste dispositivo não 
pode ser declarado, em tese, inconsti­
tucional, por não interferir com qual­
quer dos casos do art. 79, n. Vll; 
reput.o-o, entretnnto. ofensivo do prin­
cípio da independência e harmonia 
elos poderes, porque o Tribunal ric 
Contas não é órgão do Poder Judiciá­
rio. 

Assim, acompanhando o ~minente 
sr. Ministro Ribeiro da Cos(a, declaro 
também inconstitucional êsse disposi·· 
tivo. ~ 

VOIO DE FLS, 103 

O Sr. Ministro Lajayette de AndrQ 
da: - Sr. Presidente, quando do artí.. 
go 31 § 29, nã.o considero inconstitu· 
cional, mas o Juiz que aceitar a inves­
tidura para Juiz do Tribunal de Con .. 
tas perde o cargo de Juiz de Direito. 

Quanto à indicação dos Delegados -
art. 102, nos. X e XI entendo que c 
Tribunal não deve enfrentar esta 
questão em representação, mas sim 
aguardar um caso concreto. 

INDICAÇÃO DE FLS, 104 

O Sr. Ministro llQhnemann Guima­
rães: - Sr~ Presidente, ·havendo seta 
Ministros votado pela inconst-ituciona­
lidade do art. 102, X e XI, votando 
três Ministros pela constitucionalida­
de; entendo que o caso foi julgado na 
sessão de hoje, embora falte Ull}. Mi .. 
nistro para completar a totalidade de 
membros do Tribunal. Havia número 
suficent~ para a deliberação, isto é, 
havia Ministws em número suflcients 
para a decretação de inconstitucio­
nalidade, por sete dos seus membros, 
que constituem a maioria absoluta do 
Tribunal. 

A deliberação foi adotada; não 
houve número para a declaração de 
inconstit.uciona.lidade do art. 102, nos 
seus n~. X e XI. Esta matéria não 
pode ser de novo trazida à discussão: 
esta encerrado o julgamento da causa. 

.1!: a irtdicação que peço. V. ExiJo sub .. 
meter ao Tribunal. 
VOTO - S/ INDICAÇÃO - DE FLS. 105 e 106 

o Sr. Ministro Edgard Costa: -
Sr. Presidente, o Regimento exigia, 
para o julgamento da arguição de in­
cohstitucionalidade, desde o relatório, 
a presença da totalidade dos membros 
do Tribunal. No julgamento do Man~ 
dado de Segurança n. 913, de que 
fui relator, conclui pela inconstitu­
cionalidade de um ato do Interventor 
no Estado do Paraná. Levantou-se, 
então, a· questão de sp.ber se podia ser 
julgada a argui.ção, não obstante não 
estar o Tribunal completo, ausente o 
Sr, Ministro Orosimbo Nonato, qUe 
não tem substituto. Deliberou~se, en~ 
tão, que desde que os Juizes presentes, 
com "quorum" nê.o pudesse ser atin-

Só considero constitlicional o arti<:ro gido ainda que com os votos dos au-
21, n9 XII; os demais, reputo-os iil- sentes, dGSde logo era ·possível dzere-
constitucionais. tat-se_,a inconstitucionalidade, no pri .. 

YOTO DE Frs. 100 melro caso, ou desprezar, no segundo, 
a arr,uicão. O eminente sr. Ministro 

O Sr. Ministro An1libal Freire: Laudo de Camargo na sessão seguinte. 
Sr. Presidente, acompanho o, voto do trouxe uma indicação. afim de que se 
eminente Sr. Ministro Abner Vas_con- s.ubmetesse à discnss5.o aquela reso­
celos, exceto no tocante ao Tribunal !ução. O emicnte sr. Ministro Laudo 
de contas do Estado - art. 31, § 29.- de cama.rgo entendia que se devia es­
Se outra fosse a redação, não duvida- c!arecer apenas a questão da convoca­
ria . em acompanhar os que entendem ção, dês que a resolução tomada esta­
se\· constitucional o dispositivo, m'ls va incorporada ao Reg-imento, adver­
diante da forma por que estR. redigida tindo que seria conveniente adiar-se o 
o dispositivo têm tôda a procedência debate, a discuss~.o em torno da in­
as dúvidas levantn.das pelo eminente dicação. porque P.,stavam ausentes os 
Sr. Ministro Ribeiro da Costa, por- sTs. Ministros Goulart de Oliveira, 
quanto diz a Constituição de Goiás Castro Nunes e Orosimbo Nonato. Re­
"0 Tribunal. de Contas compor-se-á digi, de acôrdo com o vencido, :l se­
de um Juiz de Direito ... " Se dissesse guinte emenda ao Regimento, con­
que seria indicado um Juiz de Direito substanciando a resoluo:;íio tmnadt\ na­
em lista triplice, para ser membro do quele mandado de seguran~a: 
Tribunal de Contas, concluiria pela " 

1 
t d. · -

constitucionalidade, mas como está ~ara o )u ~ame~ o a ~rg~IÇ30 
redigido, 0 que se verificar é que per-· de mc.onstltnciOna.hdade nao ~ nc-
manece 0 mcmbm do Tribunal de Con· cessárm. a presen~"': da totahdat:e 
tas 'como Juiz de Direito dos membros do Tp~nnal, bMtan-

Nestes têrmos. acompimho 0 voto do do o. "quorum" .~xigido para o seu 
Sr. Ministro Ribeiro da costa. fun01onamento. 

VOTO DE FLS. 101 

O Sr. Ministro Barros Barreto: -
Voto com o emin.mte Ministro Rela­
tor, salvo quantà ao art. 102, alineas 
X e XI, da Constituição de Goiás. 

Foi o que acontece-u~ entramo;; no 
julgamento sem a totalidade dos mem­
bros do Tríbunnl, mas com o regimen­
tal "_quorum" para n sessão. 

Prosegue a emenda: 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
O que eu digo é que se trata de !un-
ção em cBmissão. Não é nm <'argo O Sr. 111íiústro Edgard Costa: 
efetivo. Não havia razão para es- Sr. Presidente, voto de acôrdo com oJ 
colher entre juízes de direito. pareecr do dr. Procure. dor Geral da 

O conteúdo ,de tais dispositivos não 
Sé vinculando a qualquer dos princí­
pios assegurados no art. 7º, nº VII, da 
Carta Federal, parece-me incabível a 
declaração de inconstitucionalidade, 
mediante a representação em aprêço. 

"Se os votos dos ausente;; (rio 
caso - do ausente) não puderem 
concorrer para a f<Jrmação da 
maioria absoluta precisa à SU!l de­
claração, ter~se-à por desprezad.\, 
desde logo, a arguição. 

O Sr. 11-finistro Hahnemann c;-ui- Reptiblica. Voto pela. inconstltncionfl.- voTO DE FLS. 102 
marâes.- Devo acresce~tar q~e l~âo ltdade do art. 20• n. XVI, alincas o sr. llfir.istro Laudo de' Camargo; 
-é poss1~el r;tes:Iarar-<;e mcons~Jtucw- a e b. - Cheg;o it conclusfiO do voto jo se-
na! a d!spos1çao em face r:lo art. 79, voto também pela inconstH.uciona- nhor Mini:;tm Relator com a restri­
VIJ, . d~ Constituição. p~rQUe aí n:'i.o lida de do art. 21, n. IX, que disp5e I di. o. porém, r.?lativa n~ Tribunal de I 

se ~I!Dl!lUem as garantias ~o Poder I ser d~. compe~fmcia exclusiva da r..s- ; Go:1t ~s. que .igualmentE:: considero in­
JUdiCiário. o aue a Consfitwcão vella s.«Ul'lhlt.üa ~:~:a1nuu.r. em confronto com• coml1tucionaJ. I 

Ern caso contrário (é a hip6tes~. 
porque há dois que decretam 11. 

'inconstitucionalidade), sobreestrtt'­
do-se no julgamento, aguardar-se-ú. 
o comparecimento dos Minist:·o.c 
ausentes (no caso ào Ministro Wl­

senle). ou quando ~~astado .. do 
~eJ.·cício, de seu subs~.,tuto, p ... ra 
êsse fim convocado". 

.... 
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.:\ssim o Tl'ibunal terá julgado a in· 
constituciona1idade pela _ totalidade: 
.será a maioria absoluta da totalidade 
1·ão e maioria atlsoluta no momento. 

Destu fonna, Sr. Presidente, enten· 
do que, no caso .se deve sobreestar no 
.:;ulgamento e convocar substituto para 
o Ministro atlsen te. 

VOTO - SlrNDICAÇÃO - DE FL3, 107 

o St. Ministro Abner de Va:,~once­
los: - Sr. Presidente, data. venia da. 
c'Jinião do emiente sr. MinistrtJ 
J:i.lJJl;<>mann Oujmarães, parecc~me 
c;ue ~. votução, uma. vez que não al­
canço 1 o quorum constitucional e ha 
ainda lugar, com a presença do M:­
nistro ausente, para n declaracão de 
incons .itucionalidade, d:!ve. nesta par­
te, a votação ser adi?-da, para quando 
o Tribunal estiver integralizado. Pa.­
l'ece-m.:! que é éste o regime previst~ 
no Re~imento do próprio Supremo 
Tt~ibunal. Se o Tribunal é ehamrtdo a 
dizer da inconstiíacionalidade de um 
disJ=ositivo de Constituição estallual, 
deve cnntar com a totalidade de seus 
mcmbrc3. Desde que falte êsse nú­
me;o, pe1ç menos ne.:;ta parte, dt'VC 
flc~w E linda. a votação. 

E<oto:J em pel'feito acórdo com· r1 
sr. Mi:1istro Edgard Costa. 

VOTO 

S,'Indicação - de fl. 10_8 
O Sr. Mini,.;tro Arman.do Prado 

S'· Pt~sidente, estou de ·acôrdo cem 

~o~f!~dJ>at~0 ve~l'~. ~~n~~~o M~fit~~ 
Ha.bnc:nann Guimarães. 

VOTO 

s;:ndicação - de fLr;. 109 e 1JO 

l'070 

S;Indicação ~.de fls.. 112,e 118 

O Sr. Ministro Annibal Freire -
Sr, Presidente, a experiência veio pro­
var, neste caso, éomo foi sábio o Re­
gimento, exigindo para deliberação de 
matéria constitucional, a presença da 
totalidade dos seus membros. 

Tndo quanto se discute o é em re­
dor do que vai ser feito, porquanto a 
proposta do eminentt; sr. Mini.stro 
Lautio de Camargo ainda não se con ~ 
cretizou e o eminente Sr. Ministro 
Edgard Costa assim o acaba de afir­
mar. 

O Sr. Ministro Edgcrà Costa - A 
l'esolução foi tomada com ·emenda ao 
Regimento. 

o Sr. Ministro Annibal Freire -
Mas não tol aprovada pelo Tl"'ibuna1 
e eu, que acompanhei o voto de V. 
E."l{~, volto, lealmente, atrás, no meu 
entendimento e acho que, diante da 
lição, deve ser observado o Regi­
mento. 

O Sr. Ministro Edgard costa - V. 
Ex~ invoca o Regimento. No entanto, 
o eminente Sr _ :Ministro Orosimbo 
Nonato não assistiu ao l'e)atório. 

O Sr. Ministro Annibal Freire -
Não colhe o argumento, porque, vi­
gente a Constituição de 494ii, obser­
\"ou-se estrlta..tnente o ·Regimento em 
todos os graves casos submetidos a 
êste Tribunal e a ressonância e magni­
tude de nossas decisóefl, incontestà­
yelmen~e, _ indisfl:l.rçà.velmente, deven1 
te!· ass:tmido maior relê\'0 pela. cir­
cunstância de se acharem pres.:-ntes 
todos os Ministros. Foi tun fato que 
impressionou a opinião püblica e· juri­
dica do pais. 

Meu voto, portanto, é de acôrdo com 
o Sr. Ministro Edgard Costa, no sen­
tido de se convocar o Mínistro au­
sente, para tomar parte no julgamento. 
reconsiderendo, assim, meu ponto de 
vista. anteriormente ex1)lanado. 

VOTO 

çada o quorum legal para dec1ara~ão .sembargado-t·es, çpinei exat:amente pela 
de inconstitucionalidade fórmula simples, mas verdt-.deira, ,de 

. . . _ quatro mais um, para a formação da. 
DeiXa:~m de compalefer, os Exrnos. maioria absoluta. .Embora. vencido. 

srs. 1'~1~tros Cast:o N un;s, Goulart porque predomillou a opinião defen .. 
cte Ollveira e Orosunbo. ,Nonato, por dida, salVo engano, pelo douto jurl$ta 
se, acharem em _gó~o de licença, os dois e matemático, Prof. Clodoaldo Pihto. 
pnmeiros su1Jst1tmdos, respe_ctivamen .. permaneci contudo com a convicção 
te, p~los · Exrnos. Srs. Mlmstros AX .. que, ainda. agora, manifesto. 
mand? Pra.do .e Ab~er de Vasconcelos. A respeito do assunto, ora põsto 
-; _Altz Rzbetro d At1ellar, Subsecre- em debate, o :ilustre juiz, Dl'. Erasto 
tano. Fortes, escreveu erúdito trabalho, llD 

voto qual passa. em revista a opinião..,j.de 
. €.'3critores italianos e franceses. sob os 

s;Quorum - de n. 116 aspectos judicial e parlamentar, com. 
o Sr. Ministto Abner de vascon- a aceitação da primeira das duas fór­

celos _ continuando em mesa, para mUla~ indicadas e que é também a de. 
ultimar o juJgamento, 0 caso da ~e .. Du~UJt. -Em .se.guida, aponta VO!-os de 
presentação 106, do eminente p 1·ocuna- emmentes . mtrustros _ deste Tr1builal. 
ctor Geral da Rsp'ública, a reSpeito das S:ut>remo e refere-se à lacuna do Re• 
dúvidas levantadas pelo Governador gt~ento Interno, segundo No qual o 
de Goiás, quanto à legitimidade de Ples~den~e, mesmo nas questoe.s COll.S• 
vários dispositivos da. const. do -~- titu.c10nrus, s_Om.ente exerce o direito 
tado, em face da const. Federal, _ de voto nos u;ctdentes de. empate. : A 
tmpõe-se uma. cónsideração oportuna. quest~o do nu.mero con$1iltUc10nal,,na. 
E' que, tendo 0 Egrégio supremo Td- votaçao. dos tnb~ é da malor-.un­
btmal assentado anteriormente que a portâ.n~· Referlndo CoDiey, diz oar­
sua maioria absoluta para 00 julga- los MaXIffi:illano que, nos Estados Uni .. 
mentos de naturezA const:ltuclona.l. dos, os trlbl.lll!l.~ ~guardalll a integra 
compõe-se de sete Ministros, ocorreu de s~as comp.osiÇOes. quando. têm ,de 

ue na votação do art. 1oo, ns. X e d~idll' sôbre. mconstitucionalldade de 
§:i. increpaâo de inconstitucional. seis lei, sem referir, porém, o que lhes r~­
Ministros assim o consideraram e três presenta; a. ma~oria - Comentdno 
outros opinaram pela sua validade em d Const,tuíção, 4 ed., vol. In, p. 636. 
race da Carta Politica do Pais Parece ~nstitulr a pre_sença. global 

· . · uma medida de prudêncu.t, sem. que, 

O Sr. Minisiro Ribeim da Costa -
Sr. F ce.sidente, o Tribunal passou rt 
delfbe~ar, a me.~t ver. contr.t expressa 
dispo;;ição· regimental. A disposição 
r~girn:mtal, que ainda. está e:n vigor, 
exige para o julgamen~o de questões 
relat" -:as à argf:ição de inconstitucio­
nalid~de, o comrarectmento de todo3 
os sr~s nnernbtos. 

O Sr • .Mtnistto RahnemarP~ Gui­
tw. ( es - Mas e.."t.'l disposição rEgi­
men· .11 é antetior à Constituição, que, 
em seu art. _20::', regula a matéria. 

S/Indicaçào - de !1. 114 
O Sr. Ministro -Barrps Barreto 

' O doutv. Presidente de então, Mi- ent.retanto, seja um Clitél'io de ordem 
nistro José Linhares, fiel ao critério legal. A intensidade da vida judiciá­
da maioria absoluta de sete, adiou, ria model'na porém, já não permite- o 
nesse par:icular, a conclusão do julga- l'igor da unanimidade presente, que. 
mento, para quando o Tribunal esti- Ioga perde a sua razão de ser, desde 
vesse com a presença do eminente que os tribunais decidem por maiori!l. 
Ministro- Orosinibo Nonato, então em O importante estA em ser fixado o nU­
gôzo de licença, sem que se lhe tivesse meró . .que a constitui; com o que se 
sido dado substituto. No interregno desloca o interêsse da. exigência. bem 
das férias que se seguiram, motivado caracterizada entre nós, pelo art. 200 
pela suspen..~o do julgamento"lda re- da Constituição de 1946. O eminente 
ore!:entação. levantou-se o ... problema, con.stitucimmlista que_ é o Ministro 
de relevante valor, tanto de aspecto Castro .Nunes entende, com Eugênio 
judicial, como constitucional,. acêrca dei Pierre, que, se o Tribunal se compõe 
exato conceito da maioria absoluta do de 11 membros, serão necessários, no 
Tribuna!. Não havia prestado maior mfnimo, seis ministr·os desimpedidos, 
atenção, qJ.!ando aqui se falou a res~ além do ~r~ide?te, para Jonnar o· 

. peito, porque vi nó· caso, à primeira quorum eXIgido a declaraçao de in­
vista, um:1. interpretaçãO do Regimelito constitucionalidade- Teoria e Prática 
rnterno, niatéria. estranha à compe- do Poder Judiciário; pãg. ·599, 
tência dos ministros convocs.dos. En- Tenho _par:a mim, Sr. Presidente, de 
tretanto. veJ.ifiquei depois que o as· acôrdo m~smo com o 'Reg. Int., q~e 
sunto· deve ser tocaliza.do. por perma- ~- sels voto.s favoráveis à. inconstltu· 
necer o imnasse na conclusão do jul· monalidade do ·art. 102, ns. X e XI, 
gamento. Nesse interim n idéia da da Constituição de Goiás, preenchiam 
hwioria. absoluta dos tribunais acab:l a exigência da maioria absoluta · qo 
dE: se ·verificar ter sido tratada por l'ribuna.1. Entretanto, o que estava no 
um dos l'J.ais brilhantes intérpretes do espírito dos el'llJ.nentes ~i.nistros era 
direito Plblico .constituCional francês, o pressuposto de ser sete o nUmero 
o. sempre aplaUdido DUguit. A sua' teo ... constituciona! necessário. 

O Sr. Ministro Ribe ·ro da Costa -
'Emt 1ra ante'rior. a disposição reg; ... 
ruen al nã"o foi B lterada·.. . ' 

O Sr.· ll!inislro Ribeiro ·da' êosta -
Elnrlora anterior, a.. disposição regi­
me:\~al não foi alterada. 

O Sr. Ministro L nnibal Freire -
Me. no na vi~;·éncia da Constituição 
de HHS, continuou u ser observado o 
:prr !eito do Regimento. 

Sr. Presidente, acompanho o voto do 
eminede Sr. Ministro Hahnen1ann 
Guim~rães: 

VOTO 

S;I.ildicaçllo · · 

O St. Minístro r.a1cdo de Camargo 
- Ná'minha indicação anterior aduzl 
arg_umt.:ttos tendentes a mosh·ar a bn­
possíbíEdJ.de do funcionamento do 
Tribun..:I. relativa.rnente à matéría de 
inconsatucionalidade rle lei sem a pre­
via cm:vocação dé todcs os juizes-. 

E, n:ste sentido, vofo. 
;-

De fl. 115 

da é simples, integtada corupreensl- ~ .. pesar d_e Já proclamado o resulta,do 
velmente na. dedução lógica dos núme- da ·tnsufiCiêncla de votos, pode con .. 
ros. Des:le qut1 o tribunal é composto tudo Egrégio Tribunal resolver agortt 
de jujzes em l]'Umero ímpar, a maloria. em sentido co~t!ário. para que .Preva­
absoluta se constitui do número supe.. leça, em defimhvo. a votaçao Jâ efe~ 
rior à sua metade. Se de 11, seis é tuada. E' o meu voto. 

O Sr. Min?stro Ribeiro da Costa -
E' certo que o Sr. Ministro Edgard 
co· ~a apresentou urna indic:tção ern 
ou· :o sentido, para. alterar esse dispo­
&it·vo regimeHtal, permitindo que . .o 
Tl·)unal se reuna mesmo sem a tota­
lit::de de seu;s membro:;. para apre­
cia;· questõ~s de inconstitucionalidade 

mais do que cinco e meio. Sem se Mas, na altura em que se encontrn. 
inspirar ein pensamento alheio, mas 0 julgamento o que poderá ocorrer, 

Auto: o Exmo. sr. Dr .. Procurador Unicamente no senso superior que tan .. urna vez que se trata de quorum, é 
ou·al da República. to 0 diStingue, êste Egrégio Tribuool tomar-se •. agora, o voto do eminente 

de lei. Ms.s, segundo meu parecer. é Com.J consta da ata, a decisão !of 
pe· •sarnento do Sr. Ministro Edgard a segU.nte: - Foran. declamdoS in­
co~·~a. e vi na indicação da emenda ao consti~ucionais os arts. 20 n9 XVI, a 
R- :ime>nt"o. feita por S. Ex'\ que neste e b.. e art. 21 n? 21 n? IX, por unani­
c:.- ~", oroce>der,rio-se ao julgamento e midilde de votos; art. 102 ns. X e XI 
nf. ~ se ntin~indo nú::-:let·o de votos - foi declarado jnc(. :1.Stitucional pelos 
pr:n:. se declrrrnr a tnC"onstitucionali- Srs. Ministros Abne,· de Vasconcelrn;;, 
d?'1 t> da lel, õever-se-la convocar o Arm!lndo Prado, Rahnemrum Gu.ima­
m:-·nbro ausênte, para que se pronun- rães, Edgard Costa, Annibal F'reire. 
cir ~se a resp ... e~to. e Laujo de Camargo. e não tomai·atn 

1 :%im. para evitar maiores prejui- conhe-cimento da arg õ.iição por inca]Ji­
zns aos julgados deste Tribunal, pare- ver os Srs. ,Ministros Ríbeü·o da Costa, 
ce-·ne que, devemos ficar de acôrdo ·Lafayctte de Andrada e Barros Bar­
con a norma re!l'imental vigente ou reto; o art. 31 § ~ fci declarado cans­
em· ·;oca r 0 Ministi'O ou ref3zer-se 0 Utucional pelos votoi; dos Srs. Min~­
jul::;r.mento. tros Abner de Vasc.Jncelos. Armando 

VOTO 

S./Indicação - de ff. 111 
n Sr. Ministrn Lajayef.te de An­

dreda - Sr.,....-t'l·e;:idcnte, ~..: a matéria 
~ re~imental, fico com o Regimento. 
ex.!.;inCo a pret-;ença de todos os mem­
brcs, ~M Q1.H' se esclarer.n. o r~sunto. 
co~-., R ~mencl:a do Sr. Ministro Ed-­
vnrd. Costa. 

Prado, Hahnemann Guimarães, La­
rayette de· Andrada c Bari-os Baneto. 
e inco.:1,'ltihTciona1 pelos votos dos se~ 
nhorer. Ministros Ribeiro da Costa. 
Edgard costa, Annib~l Freire e L-a.udo 
de Camargo. Indef~rttla a. indic:1ção 
cio Sr, Mini.'ltro Hahner.tann Guima~ 
rães. contra seu voto e do 81'. Minist1·o 
Banas Barreto. será sujeita n apre.­
clMão do Trlbun:c1l ~ a\'~üição r.-~fe­
rente r>. o art. J 0'1, visto nüo t~r &lcan~ 

concluiu de modo análogo. quando Ministro José Llnhares, então na pre ... 
elaborou o seu Regiment-o Interno, ao sid~ncia. do Supremo Tribunal, inte• 
fixar em seis o número mtnimo de grado que já está, novamente, no nú ... 
míniSh·os, nec-essário para a declaral mero dos julgadores, nesta sessão em 
~ão de inconstitucionalidade das leis. que se procura ultimar o C!f.SO da re-
Procura-se stualnlente fazer distinção presentação n9 106. , 
entre maioria. de número par e de nú~ 
mero impar, sem que isso, entretanto. 
altere o resultado. Não· tem contudo 
importância prática o repudio à fór~ 
mula. que divide o número par ime.­
dinta.mente inferior, acrescido de mnls 
um. para formar a maioria absoluta 
de um 'n'ibunal composto de 11 juizes, 
ou cinco mais um, para,- em vez disso, 
adot9.r-!'ie a que preconiza a· do nú ... 
tnero inteiro sunerior à 'metade de 
cinco e meio. Ent P..mbos, a maia.ia. 
sfto .seis. Fica assim proscrita a ar.­
rrume11tação em torno da idéia de di ... 
"\'isão impossível c'la personalidade 
fü;ica cio homem, aue 1eYa. o racto­
eíni"' à con~Iusão de que sete são a 
m~'ori~. absoluta de 11. s~m ser por 
!nfln~ncia de quaisquer antoridJ.~es. 
ro•umdo, nnr\c: ,..., reconstitucionaU7.a('fi" 
f!') Mís. "ho Tr'buni\1 de Apélnção do 
Ceará, então cur:lposto .de nove de-

PELA ORDEM 

De 11s. 121 e 122 
1 o Sr. Ministro E:dgard Costa - Se­
nhor Pl"esidente,' peço a. V. E."XIJ que 
submeta ao Tribunal a seguinte pre· 
liminar: "Deve o Presidente do Tri .. 
bunal votar obrigatõriamente nas 
questões constitucionais.· ou deverã êle 
votat apenas: quando ho,ver empate, 
como ocone em relação às outras ma­
tériã.s não constitucionais?" 

O Sr. Ministro Annibal· Freire -
Entendo que o Presidente nunca po-­
derá deseml'atal', porque na. hipótese 
dé &e ve1·\fiear a votação de cineo vo ... 
too · contra. cnico permanecerá a cons.: 
titucionalidade da lei. 

O Sr. Ministro Rahnemann Gui­
marães - NãO oen.so ccmo o Sr. Mi-
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houver empate o Pre.sidente descm~ tar n• · • t té r tr . . - l nistro Annibal Freire. Quando .se ve .. 

:rificar a contagem de cinco votos con~ 
tra cinco, com o voto do Presidente 
ter-se-á o total de seis votos a cinco. 

O Sr. Mfnlatro Edgard Costa - A 
preliminar por mim levantada tem re­
levância porque se o Presidente n5.o 
vobar a maioriR. será, indubitàvelmenM 
te, de seis, porque sendo a metade de 
dez Ministros cinço, sejs 1metadc e 
mais um) representam n, maioria ab­
soluta, necessária à decretação da in­
constituctonalldade d& lei. Caso, en· 
tretanto, o Presidente vote, já a ques· 
tão não se apresentará com a mesma 
simplicidade, 

O Sr. Miniatro Annibal Freire -
Insisto em que não interessa o voto 
do Presidente, de vez que, na mtnha 
opiniãó, não pode ocorrer empate. E 
no caso de não se verificar o Q!/Or<.t.m, 
serã. mantida a constit-ucionalidade da 
lei. 

O s"r. Min:stro Edgarà Costa 
Interessa o voto do Ministro Pre­
sidente, porque, caso êle vote, o 
quorum para a dccret~:lçiio da incons­
titucionalidade será, n. meu ver, Cte 
sete votos, pelos motivos que admi­
rei. Eis porque entendo que o Pre­
sidente deverá votar sempre que se 
tratar de matéria cor:.&tituciona1, 

O Sr. Ministro J-Iàhnemann Gai~ 
marães - A preliminar do Sr. Mi­
nistro Edgard costa parece~me per­
feitamente fup.dada, porque o que 
cumpre ~aber é se nas questões cons­
titucionais deve o Presidente votar 
sempre ou não, Entendo que deve, 
porque a matéria COJ.lstitucional en· 
volve a manifestação de todo o Tli­
bunal. 

O Sr. llfinistro Edyarà Costa -
Assim exposta esta preliminar, pP.ço 
a V. EX.~, Sr. Presidente, que a 
submeta à apreciação do TriblUlal. 

PELA ORDEM - de fls, 123 e 124: 
o Sr. Ministro José Unhares -

Sr. Presidente, a questao levantada 
pela Sr. Ministro Edgard Costa tUz 

·l'espeito a quando o Tribunal se ma­
nifesta em igualdade de númcm. 
Mas parn. que se declare constitucio­
nal ou inconstitucional uma lei, é 
preciso que o Tribunal se manife~:te 
por maioria absoluta de seus mem­
bros, como exige a Constituição Fe~ 
deral. Desde que nAc tenha. havtdo 
seis votos de um lado, não haverá 
maioria para decretar-se a inconsti­
tucionalidade. 
O ministro Presidente não pode slnão 
proclamar o resultado a. que chegou 
o Tribunal. 

O Sr. Ministro Jo.<J;é L!nhari!s -
Se o 'ftibunal. por exemplo, se me.M 
pifestar por cinco votos contra qt.Ja­
)ro, não haverá maioria absoluta. 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
~. hipótese figurada pelo Sr ~ Mini:.;­
n·o José Linhares serve perfeitamen­
le para mostrar a oportunidade da 

• ...cessann.men e, etn mo.· r a do Sr. Minis o Hahn<"ii':tann c ul'!" 1 
patará. Ma.s, quando se trata de ma- constitucional, mesmo que não haja marã-es de acórdo com a op(mão qt~t 
téria. constitucional, o m·tigo J·~cg:i- empate. já antecipei em apa1te. 1 
mental esta1·á conforme ao espírito 
e a letra do artigo 200 da Constit;.:.i- \'Ol'o de fls. 133 e 13!- VOTO de fl'3. 13S. 
ção Federal, que exigt: a. amatoria 
absoluta do Tribunal para. a decre­
tação da Jnconstitucional1dade? , .... ara 
a fixação do quorum julgo indispen­
sâvel saber se o Presidente vota 
sempre ou não em matéria constit.u­
ciona1, Reitero, as:si ma preliminar 
levantada. 

O Sr. Ministro José LCnhares ....:... 
Entendo, Sr. PreSidente, que deve­
mos nos ater à questão do quormn, 
surgida a propósito do caso concre­
to quê estamos julgando. 

PEDID! DE PREFEnftNCIA E VOTO 
de fls. 125 

O Sr. Ministro Hahnemann · GutM 
maráes - Sr. Presidente, a respeito 
ào caso concreto que o Tribunal está 
apreciando, o Sr. Ministro Edg_ard 
Costa levantou questão de orJ.~m 
teórica, abstrata, que tem preferên­
cia sõbre a questão concreta, por­
que, de acôrdo com a solução dada 
à questão teórica, abstrata, terâ SO· 
lucão a questão concreta. Pect.ina, 
assim, preferência para a tese ou 
preliminar levantada pelo Sr. Minis­
tro Edgard Costa, de ser ou não 
obrigatório o voto do P1·esidente nas 
questões constitucionai!':. E desde já, 
Sr. Presidente, antecipo meu •nten~ 
dimento, enaendendo ser obrigr,tério 
êsse voto. 

VOTO SÔBRE A P!lEFERENCIA 
de !ls. 126 

O Sr. M:nistro Ribeira da Costa 

O Sr. ll!iniilro Ribeiro da Costa 
Se~hor Presiàente, o Sr. Ministro 
Hnhuemnnn Gui1.llarães entende q.te 
nas questões de ordem constitucional 
o Presidente do Tribunal necessàrirt~ 
mente terá de votar · em todos os 
càsos._ PeÇo licença para divcrgü· drs­
se ponto de vista. cum os seguintes 
argumentos: o art. :wo da Consti1 11!­

ção estabelece que só pelo voto da 
maioria absoluta de seus membi·os 
poderão os Tribunais declarar a. itl· 
constitucionalidade da lei ou de ato 
do poder público. 

Ora, a maioria absoluta dos mer~l­
bros do Supremo Tribunal Federal, 
constituído de 11 membros, há de se 
contar incluindo entre os membros do 
Tribunal, o Presidente. A ch\us11Ja 
constituc~onal não d.es!oca a q1Jesti'i.o 
preVista no Regiment.; Interno de~;te 
Tribunal, nem do Código de Proces­
so, sôbre a oportunidade em que deve 
votar o presidente. J!:!e tem voto 1::Õ­
mente quando ocorre empate. Nés 
não podemos esta.belecer, sem C.tspa­
sitivo legal, o votg neress~rio, abri~ 
gatório, indisnensfi.vel (]o Presidf:nte, 
quando se tratar de m~'otéria constitu-
cional. · 

O Sr. ltlinistro José. U11hare., 
Sr. Presidente, acomp:1nho o votv 
Sr. Ministro Ribeiro da Co: ta. 

VO'IO DE FLS. 139 A 142: \2.ót. 

PRELI:r.UNAR) 

O senhor Ministro Haht.:ma;nlt 
Guimarães - Sr. Presi-dcntt', seu 
obrilado, à meu peza-r, a tecer algu .. 
mas <.'Onsiderações sôb-Te ~sta 1!1-a~ér • ._ 
pois que, em caso antenor, tl-.;e eni 
se-.jo de me manifestar, acomp-r nlH~ n • 
do o Dr. PrOCU:t""'a'd.OO' Geral da H~.-ú .. 
blica, no sentido de c,ue a ma:o1:L.""l 
ab.<>oluta seria ccns:tituràa pe!0 votCJI 
de sete Juizes. d~"""te 1i:i"bunai.. A éste 
respeito, o Dr. Erasto da E:'üveü1\. 
Fortes elaborou um trabalho que pro ... 
vocou minha meditação e estudo, me­
ditação tanto mais laboriosa qu wt.o 
estava envolvido na questão u:.n ponta 
de vista meu, e sempre a vaidade difi· 
culta a. solução das questões. K·a na­
tural que eu me prendesse à doHtrin~ 
que havia defendido. 1 

O Sr. Ministro Ribeiro da Cesta -
Isto não acont-eceria com V. Ex;;. Se• 
nhor Ministro Hagnemann Cuin:a­
rães. 

o sr, Ministro Jlahnemann G:ti;na­
Parece-me que se- se verificar o ('m- rães - O Sr. Erasto da Silveirr~ !o'or­

pate na votacão dn. rnatérta ~onsl.i- tes fêz êst.e comentário em seu tra· 
tucfonal, só e"ntão o Pl'~""idente terá l ba1ho: 
voto, como tem normalmente, em M. · \ H h ' 
todo desempate. '10 Exmo. Sr . .1: m1s ro a nem.mn 
~ Guimarães, sufragando-doutrina ex· 
/!o o meu voto. posta pelo Exmo. sr. Dr. Procur .' . .d.O:r 

YOTo de fl"3: 134- Gemi àa Repúblic::~. (Mandado de se-
Sr. Presidente, não me oponhJ a . 
que se dê preferênc-ia à preliminar 
levantada pelo Sr. l\imistro Edgard 

O Sr. Ministro La-fflueUe de .~-\n­
drada - Sr. Pre~ictente, ncomn~.n}'O 
o voto do sr. Mint~tro Ribeiro t!a 
Costa. 

gurança n9 8€4.), - sustenta que i 1tt­
gram a maioria absoluta do sup1un0' 
Tribunal Federal 7 Ministros. Sua. 
E,"{Celência justifica essa fi:xaçfw po•~ 
entender que a maioria absoluta del 
lO não pode ser idêntica à de 11 - e. 
daí - sendo 6 a mt~.ioria absolul :1 dtt 
10, a maioria alJsoluta de 11 .será for­
çosamente 7". f 

Costa. 
VO!O -SÔBRE A . PREFERÊNCIA 

de fls, 127 

O Sr. Ministro Lafayette de An­
drada - Sr. Presidente. inclino-me 
a discutir desde logo o caso concre­
to, ficando a questão proposta pel 
Sr. Ministro Edgard Costa para ser 
tratada por ocasião dP~ discussão do 
Regimento Interno dêste 'ftibunal. 

\'01'0 SÔBRE A t>REJ'ER!NCL\ 
de fls. 128 

O Sr. Ministro Annibal Frei,·e 
Sr. Presidente, opino que se discuta 
desde logo a questão do quor·um 
para a maioria absoluta. 

VOTO SÔBRE A PREniRiHCU. 
de fls. 129 

O Sr. Ministro Edgard Coita 
Sr. Presidente, não posso resolve1• a 
questão do quorum stm saber antes 
se o Presidente vota ou não obriga .. 
tõriamente nas questões constituc!o­
nais. 

VOTO de ·fls. 135 

O Sr. Mfizistro Edgard Costa ·­
Sr. Presidente, acompanho o voto do 
Sr. Ministro Hahnemann Guimat·ães. 

tendo que quando se tratar de 
matéria constitucional o Presidente 
do Tribunal. em face do art. 300 da 
Constituiçfi-o, que eXige a m.lioria 
absoluta dos membros do Tribun:\1 
para a declaracão de incomtitucio­
nalidade, (e o P1'esidente é mcmb:·o 
do Tribun"'n, ~ ...... ,.. .. '\ liempre votar 
haja ou não empate. - --....' 

VOTo de fls. 136 
O Sr. Ministro Annibal Freire 

Sr. Presidente, entendo que, na hipó­
tese formuladá. pelo Sr. Mint'3t.ro 
Edgard Costa, não é possivel ocorrer 
empate. O Presidente, assim, mmca 
poderá. desempatar, porque o essen­
cial, no caso, é verlfica-1· se houve ou 
não o quorum para a declaraçã :J d-e 
inconstitucionalidade da lei. se 11 
votação fôr de cinco votos a !3.-vor 

E desenvolve o ilustre Juiz coas1· 
derações demonstrRtivas de que se1:do 
impar o número de votantes, não se 
aplica a regra pela qual a maL·ria. 
absoluta é fixada na. metade r.:ai& 
um. l 

Tive ensejo de estudar esta matér:~ 
e cedendo a um velho gosto, ful d-4 
às fontes romanas. às quais se pre!'dll 
o princípio da maioria absoluta, lnvo­
cando·se quase sempre um texb de 
Ulpfa.no, do l)igesto, onde êle diz: 
"Ad universos refertur quod pt~~Ilct 
fit per maiorem partem ... Esta maiot 
parte é & maioria absoluta. 1 

preliminar por mim levantada. Se VOTo sôBRE A PREI'ER.ÊNCU 
IC entender que o Presidente vota de .tls. 130 

da. constitucionalid3.de e cinco l'Ontrn. 
ela a lei será tida como constitt:e!o. 
nal, desde que o quo:-um para n. de~ 

Como entender-se esta maiorin. am 
soluta? Firmou-se o principio de Q\lf 
a maioria absoluta é constituída pe-:~ 
metade mais tlnl dos votantes. ma~ 
evidentemente, êste princípio, aplicad.. 
no número impar de votantes, 1m:u 
dificuldades, que podein depois leYai 
ao êrro de se supor que a. maio.·J· 
absoluta, no caso de número 1mPll 
de Juizes. devn. ser constitu!dn. pelt 
Integração da parte fracionárirt e t 
acréscimo de um. ' 

tempre, em matéria constitucional, . . 
Ue poderá tanto se inclinar pela O Sr • . Mamstro Barros Barreto 
primeira corrente como pela seg~n .. Sr ·. P:esJ.dente, voto a fav~r da pre­
la; no primeiro caso, 0 quorum, de ferencm requerida pelo emmente Mi· 
Jeis votos seria atingido, nistro Hahnemann G_uirnarães. por 

cretae!o da inconstitucionalidade não 
!oi atingida. · 

F'Jguremos, entretanto. a hip5tese 
da votação de cfnco voto.:; confr>~. cin· 
co, tendo o Presidente voto. Em tal 
caso, haveria. quorum, porque o !eu 
voto, a favor ou contn. a constitur~lo-

. . . , entender que a questao do voto do 
O sr:. Mmrstro fose L.nhares - Presidente em matéria constitucio­

=:om c1r:co vo~os ?ao .s~ pode d~cre- nal, deve' ser resolvida. antes da do 
;ar a mconstituciOnahdade da lei, e quorum 
Entendo que o Ministro Presidente · 
ió tem voto quando ocorre empate, VOTO sõnP..E A PRÉYBRÉNCI.\ 

o Sr. MinisLro Barros l.iarreto - de fls. 131 
Ge o Presidente não votar. ter-se~á 
l se~;uinte _situação: éie será compu­
lado para formar o quorum, mas não 
nfluirá com seu voü) na decl':i!lo; 

O sr. Ministro Jos~ Linhares 
Sr. Presidente, acompanho o voto 
Sr. Ministro Aniba.l Preire. 

He ficarâ, aSEim, de braças cruzarias, 1.; Preliminar - de fls. 132: 
tuando com seu vot.-:!, podtria &e.'l" • 
t.tingido o quorum. s~ 0 RegimC'nl.o (Voto do Ministro Presidente em 
tbsta a que o Presidente vote semvre matéria Com-t.) 
•m matéria constitúcionaJ, -'erja o "VOTO 

nalfdade da lei aerin contado, e te­
ríamos cinco votos contra seia, n11111 
ou noutro sentido, Não penso, po­
rém, que esla seja a hipótese ·,errl,l­
de1ra.. A meu ver, it~.o pode ocor ':!r 

do o empat-e, porque o Presidente nilo 
tem voto em matéda. constituciOr.:"\1. 
cabe-lhe, apenB.s, proc1amsr o resul~ 
tado da constitucioru~lidsde da 1 ai, 
auando o quomm. nr.m n decr~t:u;no 
d:E~. inconstitucionalidade não fôr atin­
gido. 

taso de alterá-lo " 
• O Sr. Ministro Hahnemann. Guf- VOTO de fi!~>. 137 

O Sr •. . Min.~stro. Et?-gard Cost4 - mart'lu - ·Sr. Presidente, entendo 1 o Senhor M'nistro Bano.-; Banwo 
) RegnJlento d1spoe que quand.a,que o .Ministro .Presidente deverá vo-1- Sr. Presidente. acompanho o voto 

Foi assim que entendi: ft met.'l:de d• 
onze slio cinco e meio: integrando-se 
para a unidHde a fração, ficam -sen; 
a êsses seis acrescenta·.se a ~idade, 
e a. maioria absoluta seriam sete. Ma<J;. 
verifico agora que êste ponto de via 
é errôneo. Confesso o êrro ern q; 
incidi. Ainda que penm;a para mi 
a verdade oj)dg:a.-me a ceder dümt, 
dela. 

l!:ste oon~eito errôneo d.e malort* 
ahsoluta Jevou alguns jUrlt;tas a pro.t 
pôr no-vo f!onoetto. s~undo o quat 
maioria absolut-a. seria o número oom; 
tttuido pela quantidade ime~HA-tR.uten~ 
superior à metade. ·*st~ é o eonceit'l 
defendido »e!o Jurlsta. oue .HCI'M·eu • 
arti.zo sóbfe malori& abeeluta no ~ 
cionárlo de ~re.Jt-o Ptil•ado. d-e· llel-64 

loja, Ma! êrile COllCeltO l'C>Ua. A. 4U\r:\ 

v. 

... 
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culdade cfiada. pelo conceito anterior, sem pela inconstltucionalldade da• 
oujo deleito 6 ma.nlfesto. rialn soluçAo oonstltucional à maio!• 

QVESrÃO H OBDIIM PE FLS.· 14.9: 

Quorum do maioria ·absoluta.-
e I 2• e 102 ns. X e XI da Const!· ' 
tu!çlo do Estado de Goiás, nos têr. , 
mos do relatório e das notas taquf .. 
gráficas anexas.. . .. 1 

Esta niatéria dá lugar a. uma con· 
alusão que parecerá ·tlllVez complexa, 
que Parecerá. talvez tornar mais com-;· 
plica.d.a. a _questão. Mas essa conclu­
s~o, a m.eu ver, é a que representa o 
,trerdadeiro conceito de maioria. abso­
luta. -

Maioria. absoluta, parece-me, é a 
"pa.rte de um conJunto que, somada a 
:lutra. parcela, menor do que a pri­
meira ém um, ultrapas:l)a_ o todo ape­
rus de unt. · 

Assim, reconhecendo o meu êrro, 
>ontesso~me agora partidário da con­
ricção segundo a qual a. maioria abso-· 
'uta' dêste Tribunal é constituída pelo 
,oto de seis dos seus membros. 

VOTO" DE FLS. 143 

. o Sr. Ministro Lafavete de Att­
lraàa - Sr. Presidente, entendo que 
1- maioria absoluta dos membros dêste 
.tr-ibunal é constit\Úda. ~:r seis votos. 

'\'OIO DE PLS.~144 a 146: 

O Sr. .Ministro Ribeiro da Costa 
Sr. Presidente, 'não. tenho dúvida 

em aderir ao ponto de vista hicida­
Jnepte sustentado pelo Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães, tendo apenas 
a -acrescentar que êste conceito de 
maioria absoluta, se me não enga­
no, já havia slcto: firmado por..- esta 
f'Jta Cõrte em casos inúmeros, con­
ror~e lembx:ou em seu trabalho, com 
a mtação das fontes, o Dr. Erasto 
tla- Silvei'!& Fortes. Verifica.-se por 
êle que os precedentes firmados pe­
Ja, jurtspnldência. deste Tribunal se 
rwolum.em em favor da corrente que 
rdmite como maioria ah:0Juta o nú­
mero de seis juizes. 

E' lembrado, a respeito, o que cons~ 
ta da publicação das questões de 
Ort\em, no impresso n5' 516 da. Im­
prensa Nacional. E transcreve tre­
Bhos da discussão travada nesta COr­
te . sôbre a matéria. O Sr. Ministro 
Cast-ro Nunes fere a questão do se-
guinte modo: · · 

ttQuer isto dizPr que, no Supre­
p:lo T:t'ibun~I .. Pela composição atual 
!te onze ministros serão necessários, 
~elo. menos, SEIS a declarar a in· 
,.oristituctonalidade de lei para· que 
Jsta. inconstitucionalidade prevaleça"~ 

"... a favor da inconstituctonall­
~ade Que não teria prevalecido, por 
Jalta. de SEIS vozes·•. .. 

"São necessárias SEIS vozes pa.ra 
lec!arar a inconstitucionalidade". 
<~Q '!'rlbunal tem. agora, nove mem .. 

)ros, nove vozes. Manifestam·se pe­
'a. inconstitucionalidade. cinco e Qua­
l·o em contrario., Ora,. se aquele Ml­
Jistro que n~.o compareceu, ou que 
•ão votou por impedido, se· man1· 
lestasse pela lnconstituclonalldade, a 
•arte arguente teria vencido ·a de­
llanda". 

o sr. Ministro Philadelpho Azeve-
lo assim se- pronuncia: · 

", .. torna-se, porêm,' necessârla a 
»anifestação da maioria absoluta _dos 
l'lembros de um Tribunal: é pre­
':ios, Particularizando ·a. hipótese, que 
SEIS Ministt·os .do Supremo ·. Tribu­
~al !:\firmem a~ inconstitücionalidade 
le · certa. lei ... '·' · 

uSe há SEIS Ministros a fulminar 
\ lei. ~Uítur questio:.:•- '"' 

"... se há SEIS que . entendem a 
~i inconstitucional''. 

~',. . basta que se forme o n"O· 
!nero de SEIS; não se formando, 
t le1 continuará a imperar; aprovei· 
1tmdo 'da presunçã.o de subsistên"' 
tia··. 

E· o sr. !...-IInistro GOulart de 011-
,elra: 

. . . SEIS Juizes seria maioria ~e 
lli: .SEIS Juizes aue se tnanifestA!i:.• 

rta, que estaria resolvida". 
~nciona. também à. jurisprudên­

cia do SUpremo Tribunal Fedet·al, 
de!taciUldo os seguintes julgodos: 

' - ·Apelação Cível n,l1 5.966: · Jul .. 
gal'am. inconstitucional o decreto •• 
14.953, de 10 de outubro de 1932, 
contra os votos dos Ministros Plin1o 
Os.sado, 1.audo de Ca-margo, Carva­
lho Mourão e octavlo ,Kelly. 

- Recurso Extraordinário núme­
ro 5.148: Julgaram inconstitucional 
o dispositivo impugnado, contra os 
voto~ dos Ministros Anniba.l Freire, 
Castro Nunes, Goulart de Oliveira e 
José Linhru·es. 

- Recurso Extraordfná.rlo n.9 5.159:. 
Julgaram inconstitucional o disposi­
tivo impugnado, pelos votos dos Mi­
nistros JoSé Linhares, Orostmbo NO.o 
nato, Philadelpho Azevedo Waldemar 
Falcão,.. Castro Nunes 6 Annibal 
Freire. 

- Matéria êonstitucional n.9 7.204: 
- JUlgaram incompative1 com os 
preceitos constitucionais vigentes o· 
art. 29, in fine, do Decreto 24.233, 
de 12 de maio de 1934, · contra os 
votos dos srs. Ministros Eduardo Es­
pinola, Barros Barreto e Carlos Ma· 
ximfliano. - Impedido o sr. Ministro 
Cunha Melo". · . 

Assim, para .. não me denlornr niafs 
sôb:te o assunto, embora se trate de 
questão, que realmente traz à d!s· 
cussão grande cópia de· argumentos 
doutrtnãrtos, limito-me• a aderir ao 
voto do ·sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães, que ncordou com lucidez 
a matéria, para entender também, 
a meu ver. com~ a devida vêJtia, que 
SEIS Juizes deste Tribunal . constl-.. 
tuem maioria_ absoluta para a decla­
racão de 1nconstituciona.Uda.de de 
leis, 

--

O Sr. Ministro Baros Barreto: 
Sr. Pi-esld.ente, acompanho o brilhan .. 
te voto proferido pelo eminente Ml· 
nistro Hahnelll8llll Guimarães e ain· 
da de acOrdo com os fundamentos 
expendidos pelo eminente · Ministro 
Edgard costa. 

Q'UESTÃO DE ORDEM: DE n.s, 150: 

Quorum da. rilaloria absoluta. 
O Sr. Ministro Jo1t Linhares: 

Sr. Presidente, também entendo que 
são· seis os votos para. constituir a· 
maioria. absoluta em questões. cons-
tltuclon'als. . 

QUZSt!ô ~ ORDEH _DE FLS, 151: 

Quorwn da maioria S:bsoluta. 
D~ISÂO 

O Sr. Ministro Laudo da é amargo 
<Preaidento) : - Decidiu o Trtliunal, 
preliminarmente, por maiOria ·de vo­
tos, que o Presídente só votará nas 
questões constitucionais, quando hou­
ver empate. 

Quanto ao qUorum, decidiu ser de 
seis, para a declaração de itlconsti­
tucionalldil.de, por constituir a mato­
ria absoluta de que tala o preceito 
constitucional. J 

Autor: :... o Exmo.- sr. Dr. Pro­
curador o8ral da República. 

:DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão -foi 
a scguin~; Foran_l declarados in­
constitucionais os arts. 20, n"' XVI, 
letras a e b~ art. 21 n'? IX, poi- uria­
nimidade e o art. 102 pelos votos dos 
Srs. Ministros Abner de Vasconcelos, 
Armando Prado, Habnemann Gui­
marães, Edgard Costa, Annibal Freire 
e Laudo de .Camargo. Foi declai-ado 
constitucional o art. 31 § 211 pelos 
votos dos Srs ~ Ministros Abner de 
Vasconcelos, Armando Frado, Hahne­
mann Guíntarães, Latayette de An-

Rio de Janeiro, 28 de abril do. 1949, ' 
- Laudo de Cama.rgo, Presidente. - ~ 
Abner ae Vasconcelos, Relator. 

. A Oom!sslo de Oonst!tulçlo t 
Juatiça. 

Pareceres ns. · 368 c 369. 
de 1959 

N9 368, . de 1959 
Da Comissão de Con8titurçaa· c_ 

"Justiça, s<ll>re o Projeto de Lei 
do senado n9 3, de 1956, que 
dispõe~ sObre contagem de tempo ' 
<le serviço de funcionário públtca 
civil. 

Relator: Sr. Eenedicto 1
valladares. 

A . proposição volta ao Senado· em 
virtude de emenda adotada pela Câ• 
mara.• estendendo o beneticlo de con~ 
tagem de tempo. de serviço dos .que 
servem., ainda em. tempo de paz, nas 
Fôrças Armadas, aos voluntários e 
aqueles servidores· para ·cuja aposen .. 
tadoria a lei exige serviço especial 
e!etiva.~ente prestado. 

A emenda não é inconstitucion~ 
mas parece, não ser conveniente ao 
interê.sse pUblico. Melhor diria· a. res .. 
peito. a Comissão especializada. 

Observa- que a emenda deveria. ser 
relatada pelo ilustre relator do pro .. 
jeto, Sehador Daniel Krieger. 

Sala das Sessões, em 2ll de abril 
de 1959. - Lourival ·Fontes, Presi .. 
dente. - Benedicto Valadares, Rela­
tor •. -· Lima- ·Guimarães. -- Arge· 
mtro de Figueiredo. - M enezeB Pi• 
mentel. - Rui Palmeira. . 

N• 369, de 1959 

drada. e· Barrós Barreto, contra os Da Comissão M Serviço · Pác 
QUESTÃo nE ORDEM (2' Prel.) de fls. 147 votos dos Srs •. Ministros. Ribeil·o da õlico civtl - sôbre enienda c%t1 
- ·Quorum da maioria absoluta - Costa, Edgar costa, .Annibal Frefre C4mara dos Deputaàos ao Pro .. 

O Sr. A-linlstro Edgard Costa: - e Laudo· de Camargo, Resolveu .ain- jeto ds Lei do Senado ~nQ 3, ela 
Sr. ~esidente, tendo o Tribunal d~ o Tribunal que o . Presidente só 1956. · 
acabado de .decidir, por maioria de intel'virá nas questões constitucionais Relator: Sr. Joaquim ·Parente. 
votos. que O Presidente não vota nas quando houver empate contra os vo· . 
ques"ii6s. constitucionais, salvo em tos dos Srs. Mi.nisiros Hahnemann Dispõe o artigo 80, do Estatuto dos 
caso de empate, e sendo assim, dez Guimarãs&, Edgard Costa e Barros Funcionários PUbllcos Civis da Uniio 
os membros do Tri?unal a. votar, Barreto, que entenderam necessál:ta (Lei n<? 1.711, de 26 de outubro de 
dúvida alguma. pode subsistir rela- a. intenenção em qlla.tsquer ·hipó- 1952), em seu artigo· 80; n<? n, ·que, ~ 
tlvamente ao quorum para a declara- teses. -· Decidiu ainda, ·por unani· para eleito de aposentadoria e dispo .. 
ção de inconstitucionalidade, isto é, midade,~ 'ser · de 6 votos o quorum ~n'ibilidade computar-se-á tntegraJ .. 
seis votos, que constituem a maioria para. que a .inconstitucJona.lida.de seja .mente o perlodo de serviço ativo naa 
absoluta. As deci~es do Tribunal in- decrétad.a. . fôrças · armada.9, ·prestad.o durante a 
vocllda.s por tnteress!ldos. e ·rel~m.-, - : ·se paz, computando-se _pelo . aóbro o 
b~adas h4 pouco_ pel~ ~Sr. 'Mln_lstro acneho~xeamrame:_e gó:mpd~ecJ~énporça os tempo em. operações de guerra. 
Ribeiro d=:t Costa, reter1am-se a dez · · ' ' · . 
membros sem ·0 voto· do Presidente· Exro.os. srs. ~tros Cas~r9 Nunes. ·Pçlo presente projeto1 ficou esta• 

. · . · . ' Oroslmbo.~Nonato e GOulart ~ 011· belecido que o tempo de serviço pres ... 
daí, o terem stdo sempre. deCidi- veira,- substttuidos pelos' Exmos. · Srs. tado pelos servidores civis,' em taJs 
~as as argulções d~ ~nconstituc~ona.- Ministros Armando Prado, Abner de condições, será computado não ape .. 
hdade por seis votos contra qua:tro. Vasconcelos e Macedo Ludolf. nas para- efeito de 8.posent8.dorla e 
Nestas condições, decigtndo o _Trtbu- Ali:z:· Ribeiro d'Avellar subsecretário. disponibilidade mas para todos os 
nal, jt agora, que sao dez os vo- ' . ç • 
tantes, ddvida não resta. de que a Ferem o espírito da Co1_1.Stituí-. efeitos. 
maioria. absoluta sendo a metade. e çüo Federal os arts. 20, n9 XVI. li - Aprovado no Senado, onde 
mais um, é constltutda de seis, letras: a- e b; 21, n9 ·!X: ·al § ~9 teve origem, o projeto foi .remetido 

QtrESTÃO ?E OltDEl!I de fls. 148: 

- Quorum da. maioria. abs-oluta. 
o Sr. !tfiniStro· Annibal Freire -

Sr: Presidente. a controVérsia deu 
margem" a um "brilhante trabalho do 
Juiz Erasto Fortes, que relembrou 
deliberações do Tribunal, sõbre in-. 
constitucionalidade, tomadas por 
seis votos. A -êsSe brilhante traba· 
lho se· vieram acrescentar o voto do 
sr. Ministro Abner de Vasconcelos, 
magistralmente concebid(f e o erudi­
to voto do Sr. Ministro Hahnema.rtn 
Guimarães, que é um modelo de leal­
dade e: de precisão de conceitos. 

Não querendo senão que o Supremo 
Tribunal continue fiel à sua orienta­
ção, acompanho êsses votos e decla­
ro .que seis é o número de juízes que· 
forml\m a maioria absoluta para de­
nr .. t-~,.. r1.o innll.nc.t.l~.nt;ionalidr..~e. 

e 102, m. X e XI da Constitui- à_ Câmara, que também o, aprovou, 
ção do Estado de Goiás. E áe mas com Emenda, acrescentando ao 
seis, a maioria · absoluta dOs artigo 19, o seguinte parágrafo ünlco: 
juízes do Supremo TribU1tal para "Computar-se:.á, também, para to­
aeclarar a invalidade de leis dos os efeitos, o tempo de serviço 

. atentatórias àa- ConstitUição. Nas prestadq às fôrças armadas, mesmo 
· questóes sôbre inconstitucionali- voiuntãrfamente, inclusive para os 

dade, o Presidente do Tribunal casos de aposentadoria. que exij~tn . 
sõmente. intervem . . nos- casos etn tempo de serviço efetlvantente pres­
que haja empate. tado na função pública ciVil espe-

ACÓRDÃO' 

Vistos, relatados e discutiacm .estes 
autos de Representação n9 106 do 
Distrito Fedei-at, em que é represen­
tante o Dr. ~procurador Geral da 
~pública, etc. 

Acordant os Ministfos · d.o Supre­
mo Tribunal Federal, ·em sessão pie­
na e por maioria. de votos, em julgar 
procedente a reclamação, pltra de­
clar!\r inconstitucionais os arts: 20, 
n9 XVI. lAt.rQi:. .11 "' b: 2.1. n9 ·XI: . 31 

cializada na legiSlação em vigor" . 
nr - Como ressalta, logo à pri­

meira. vista, a emenda. da Câmara 
é excessivamente generosa e aben·a. 
dos princípios em que se intonnou 
a sistemática do "Estatuto dos Fun-
cionários Públicos. ' 

:t, evidentemente, um contrasenso,. 
computar-se, para os casos de apo- · 
sentadoria que exijam· tempo de ser­
viço efetivamente prestado em fun~ 
ção pública. especificada· em let, o 
temno orestado às fôrca..~ B.J'tllnrl!U:. 
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Não nos parece necessâi!o !n.slstJr 

!la inconveniência. da. medida apro­
vada na outra _cua do Congresso. 

Ante o exposto, opinamos pela re­
jeição da Emenda oterecida. pela Câ­
mara, ou seja, somos pela. aceitação 
do projeto tal como o aprovou o Se­
Rado. 

Sala das Sessões, em 23 de julho 
de 1959. - Daniel Krieger, Presi­
dente. - Joaquim Parente, Relator. 

zacarias Assump_çáo. Ary 
.Vianna. · 

O SR. PRESIDENTE: 
Está finda a leitura do expediente. 
Tem a ·palavra o nobre Senador 

Fernandes Távora, primeiro orador 
inscrito. 

s. EX~ llão está present:. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho, inscrito em segun­
do lugar. · · 

o SR. SENADOR GILBERTO 
MARINHO PROÍWNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE A 
REVISJ!O Do ORADOR, SERA 
POSTERIORMENTE PUBLICA· 
DO. 

O SR· PRESIDENTl:: 
continua a hora do ExPediente. 
Não. há outros oradores inscl'ltos. 

O ZR. AFONSO ARINOS: 

Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. :;OVAES FILHO: 
Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE: 
Tem a palavra o nobre senador 

Afonso Arinos. 

O SR. AFONSO ARINOS: 
Sr. Presidente, pediria ao nobre Se­

nador Novaes Filho ocupasse a trf ... 
buna, em primeiro lugar. Falarei de­
pois que o nobre representante per .. 
nambucano concl}lir seu discurso. 

O SR. NOVAES FILHO: 

(Não foi revisto pelo orador) Se­
nhor F'residente, sou muito grato à 
fidalguia. do nobre representante ·da 
Distrito Federal, senador Affonso 
Arinos, traço marcante de sua perso­
nalidade que me é muito conhecida. 

O Sr.' Affonso Arinos - Obrigado 
a V. Ex•. 

O SR. NOVAE,s FILHO - Auto­
rizado por esta Casa, fui à EUropa, 
chefianno uma delegação brasileira 
à. Conferência da. FAO, ein Roma, 
por honrosa designação do Sr. Pre­
.sídente da República. 

Infelizmente, cheguei ao Velho 
Mundo adoentado, tendo, a.ssim, ne­
cessidade de permanecer em Lisboa 
durante alguns dias, em tratamento 
de saúde, circunstância que, por ou­
tro lado, me foi agradável, porque 
agradável será sempre a todo brasi­
leiro permanecer na histórica cidade 
de Lir.boa, tão cara à comunidad~ 
luso-brasileira e onde realmente se 
encontram as raízes do nosso Pais. 

Sr. Presidente, lamentei a circuns­
tância a que aludi, porque era meu 
intento levar àquela Conferência tô­
da a minha dedicação e desempe­
nhar a contento a missão de que 
estava incumbido, Nenhuma falta 
haveria, porém - como não bouve 
- pois a delegação era composta de 
elementos dos mais autorizados, den­
tre os quais, por sentimento de jus­
tiça, cabe-me destacar o brilhante 
dip~omata Arnaldo de Vasconcelos e 

Sr. Presidente, na minha lfgefra 
visita. ao Velho Mundo, fui até Ro­
nla onde tive a aatlsfação, como ca­
tólico praticante que sou, de estar 
com o santo Padre, o Papa João 
XXIII que, na verdade, ao primeiro 
contacto Jogo se revela o que t-anto 
tem proclamado ser: apenas o papa 
pastor. 

De lá. segqi, sr. Presidente, em vi­
sita a outros países t·ecolhendo a 
confortadora impressão de como a 
Democracia furtciona. no Velho Mu..'1-
do. Nas nações sedimentadas através 
de uma grande expressão civiliza .. 
dora, todos os povos com ·o.s quais 
entrei em contacto, lutam trabalham 
e vencem, nada obstante as difíceis 
condições de melo. 

. Quanto a grande cidade de Lon .. 
dres, não posso fugir ao depoimento, 
que quero, agora, trazer ao Senado, 
sôbrc o chefe da nossa representação 
diplomática naquele pais, porque é 
antigo Membro desta Casa. Aqui 
representou dignamente os Estados 
da paraiba e do Maranhão: o Em­
baixador Assis Cheteaubriand. 

Empenha-se s. Ext' a fundo em 
fazer boa propaganda do Brasil, para 
tornar nosso país bem conhecido na 
Inglaterra e é, sem dúvida, hoje, fi­
gura popular em Londres, em conse­
qüência da movimentação que lhe é 
tão própria, da inteligência e da 
atraç.ão pessoal que todos nós tão de 
perto conhecemos. 

oposição ele cuja. lidera.nça. ti'nha a 
honra d~ estar JnvestiCio, proferi, no 
entanto, naquela Casa, longo discur:. 
so. no qual procurei concatenar tO­
das as razões de natureza jurídica e 
politica que, a meu ver, cont~ariavam 
a iniciativa. Já, então, maru!estando 
o meu respeito e a sincera e perma­
nente admiração pelos ilustres con1 ... 
panheiros que iria encontral" nesta 
cas'a do Congresso Nacional, entendia 
que a ~enda, obedecendo embora a 
intuitos, que ainda hoje conside_ro 
respeitáveis, fôra redigida com certo 
açodamento e sua formulação te:r­
tual propiciava ampliações não coil ... 
dizentes com os seus objetivos. De 
outro lado, parecia-me que fôra apre­
sentada um pouco de improviso; sem 
ter sido objeto de entendimentos pré­
vios entre os Partidos representados 
nesta e na outra casa do Congresst), 
como seria aconselhável num caso 
como êsse de reforma constitucional 
de tal magnitude. 

Federal, o Sr • .Arnolfo Azevedo, apre­
sentou proJeto de lei ordinária. que 
criava ou recriava, na nossa tradição 
constitucional, a instituição do Con­
selho de Estado. 

Foi a proposição objeto de parecer 
favorável da Oomtssão de constitut­
ção e Justiça, a qual lhe apresentou. 
substitutivo que a melhorava consi­
deràvelmente. 

Não tenho presente, de momória. 
se o projeto Arnolfo Azevedo foi re­
cusado pelo Plenário, o que me pa­
rece pouco provável visto que mere­
cera o pronunciamento favorável da. 
Comissão competente, acompanhado 
de substitutivo. o que segurament-e 
ocorreu foi que, como tantas outras 
proposições daquele conturbado pe­
ríodo da nossa História política -
o do mandato do Marechal Hermes 
da Fonseca - a iniciativa do Con­
gresso caiu no olvido, dônnindo na,-; 
gavetas das Comissões da Câmara dos 
Deputados, 

Posteriormente, por ocasião da ela­
boração da Constituição de 1934, a. 
chamada "Comissão do Itamarati•', 
que preparou o ante-projeto reme­
tido ao Govêrno Provisório, chegou à 
conclusão de que se devia inserir -
como de fato se inseriu - no seu 
contexto um capítulo que regulasse 
constitucionalmente a estrutura e o 
funcionamento do Conselho de Es· 
tado. 

Fof exatamente quanto respondi· a 
um dos meus mais caros amigos: no 
momento Governador eleito pela le­
genda da União Democrática Na.cio­
nal" de um dos Estados do Norte do 
País, o qual, tendo manifestado sur­
prêsa pela posição de intransigente 
combate à Emenda que assumi, quan­
do ela chegou àquela Casa, ouviu de 
mim que ignorava - e aqui reitero, 
sinceramente, esta declaração - ig· 
norava, de forma completa, o pro­
cesso que lhe servira de veiculo para 

i sua apreciação no Senado, isto é, n Sabe ·v. Ex\\, Sr. Presidente, que· a. 
Dentre os aspectos que observe da existência anterior de uma cooide·· intenção da Comissão do Itamarati, 

atuação do Embaixador Assis Cha- nação de pontos de vista que inte~ sobretudo pela presença e opinião 
teaubriand, quero ressaltar, para o ressou a tõdas as Bancadas. prestigiosas do nosso ilustre patrício. 
Senado, com muita alegria - por- o então Deputado João Mangabeira, 
que, como d1S$e, se trata de antigo ·Sr. Presidente, se essa coordenação era no se!:\ tido de se suprimir 

0 
se .. 

companheiro nosso - o fato de ha- tivesse tentado estender~se até a Cã.-, nado como Segunda casa. do Con­
ver encontrado na Embaixada do mara dos Deputados, ali apareceriam. gresso, mantendo-se 0 Poder Legis­
Brasil, em Londres alguns l'apazes estou certo, óbices e resistências que Iativo estabelecido Unicamente em 
que fazem curso de especialização. afinal se materializariam no combate uma assembléia nacional, Inclinava­
.t\.ssis Chateaubriand ·hospeda-os na veemente que vem sofrendo a Emen- se, portanto; a Comissão do Itama­
própria Embaixada até que se am- da, a ponto de pràticamente parali- rati para a solução monocameralista 
bientem e adquiram instalação 'Pró- ' sar os trabalhos legislativos na Câ- em matéria de Poder Legislativo. as­
pria. mara popular ·do Congresso brasi- sunto que foi, na oportunidade, ob-

Sr. Presidente, é uma atitude da leiro. jeto de largos e eruditos debates. 
mais alta simpatia para nós brasi- ASsim. com a satisfa::ão sincera de Então, para, de certa forma, preen­
leiros. Pareceu a mim que· S. Ex• quem não vê, nesse episódio, uma cher-se a lacuna aberta pela ausência 
transformou a Embaixada do Brasil batalha em que haja vencidos nem do Senado, introduziu a .Comissão do 
na Inglaterra na verdadeira cru;a do vencedores; satisfação de quem. co- Itamarati, no texto do seu ante~pro-
Brasil em Londres. 1 / meça a. verificar que seus ilustres co- jeto, capítulo especial destinado ao 

· I 1 gns d tõdas a t lit" Conselho de EStado. O Govêrno Pro-
Com essas palavras julgo haver I e e s corren es po toas visório remeteu o ante-projeto a Pie-

cumprido meu dever, dando conta· ao 5~ apercebem também da~ reperc1._1s- nárlo sem lhe Introduzir qualquer 
Senado da missão que me levou à! soes posteriore~ que podertam_ ocaslO- modificação. De. fato, como V. Ex:I!­
Europa, por sua expressa autoriza-~ n?-r a apr~vaçao daque:a medtda, re- se lembra, o Govêrno Provisório não 
ção (Muito bem) gtstro, dizia, a evolucao do assunto alterou o projeto recebido do ítflma-

• • 
1 

na outra casa do Parlamento. 
O SR. PRESIDENTE: ! rati, ao contrário do que ocorrera 

\
4 Parece-me, entretanto, oportuno o com o primeiro Govêrno Provisório 

Tem a palavra o nobre Senador , momento - já que estamos falando da República, que modificou substan~ 
Affonso Arinos. j em mudança. de orientação da Maio- cialmente o texto. elaborado pela Co-

ria - para fixar certos pontos que missão dos Cinco, em 1890. 
O SR. AFONSO ARINOS:. I a ponderação aconselha e que a pru~ ' · 

. . ! dência exige. Não devemos reincidir, A Assembléia Constituinte entre-
(Não /at revzsto pelo orador) se .. 1 desde que estamos encarando a pos~ tanto, decidiu restabelecer ô 'senado. 

nhor Pres.ldente, a Imprensa desde I sibilidade de inaugurar nova apre- Nessas condições, excluiu o Conselho 
ontem registra a evoluçao que se es-

1 
ciação da matéria, nos mesmos vícios de Estado, que constava de capitulo 

taria processando na. ~ar~ doo I de descoordena(}ão e de a.~odamento especial do projeto do Itamarati, mas 
Deputados quanto à tram1taça~ da, no trato da Emenda. · transformando o Senado ma1s ou me-
chamada Emenda dos Conselhetros./ nos naquele Conselho de Estado prc-

Segundo as informações, estaria a Entendo, quf!, se se pensar em re- visto no projeto organizado pela co­
Maioria, que representa o Govêrno 1 examinar a 'Proposição, formulando- missão. De fato, o senado, na cons­
naquela Ca.sa do Congresso, delibe-' a dentro de novos moldes, deveremos· tituição de 1934, não estava incluído 
rada a retirar da discussão a propo- ir ao fundo dessa intençâo, inclusive no Pcder Legislativo. Mesmo aràfi. 
situra que tão grande resistência vem estendendo a hipótese de apresentar- camente, sua posição era for; do 
encontrando na. Câmara dos Depu- mos outro tipo de proposição. Não Poder Legislativo; constituía um da­
tados para substitui-la por outra, em alterar, remendar, .emendar ou con- queles órgãos chamados da coordena· 
que seriam estabelecidas condições I sertar o que desl mesmo é de difícil ção de podE>res, que funcionavam. b ~ 
novas para o ingresso dos ex-Presi- consêrto. mas, quem sabe? - e aqui do a lado, na Constituição com 0 
dentes da República no senado, quais falo evidentemente em meu nome 'rribunal de Contas. F"odcn;os, por­
sejam .a temporariedade dos manda~ - porém, ate certo pon1.o, devo di- tanto, de certa 'forma asse<>urar que 
tos e algumas modificações na parte! zer a V. Ex~ Sr. Pl·eside~te, que te- a Constitnição de 1934 adot~u f) cor:­
referente às imunidades atribu!das nho encontrado companheiros do meu relho de Estado. embora dando-lhe 0 aos conselheiros de Estado. 1 Par.tido que n~o p~nsnm de maneira nome de S('n::tdo Federal. 

_ • 
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• , mmto diferente - atendendo a rei-

o Ministro Anisio Viana, ·ambos com­
petentes, profundos conhecedores dos 
ii.Ssuntos que foram ali debatidos re­
~omendando~se ao aprêço e ao res­
peito do oovérno brasileiro, pela ma­
tleira correta, eficaz e inteligente com 
1ue desempenham as missões que 
hes são confiadas. 

Nao tive, Sr. Presidente, oporturu- . 'vindica-ções que desde cedo se fize~ Essas reflexões têm por escôpo 
da de de debater o assunto no Palá- rnm notórias nn desenvolvimento do acentuo·' que podcría.rr.os - !Ví::tlOi'.a 
cio Moru·oe, visto que por aqui tra~- 1 nosso Direito Político, presidencial e e MinO!'ta -.e::ummar a pos;ub11Ldade 
sito~ a~ apagar das luzes da ~e~s~o federativo. ) ~-a rec:mstru:;ao ?e un: órgf!.':l dêste 
Legtslatlv~ passada, que comCidlU I . .- hpo, que, como disse, ha pràticr.rncn-
com o término da Legislatura, quan-1 S_r. PresJdente. lembra-~e .V· Ex!). te meio século, vem sendo, no nosso 
do ainda me encontrav~ -no exer~ício m.\'~\t:o bc:n d.~ qu:, na Primeira R~- I :egime presi'!_~ncial e_ f_e~lel'at.ivo. ob· 
do meu mandato na Camara Baixa. PU-;Jca, Jh_lsLe D~~mtado por. Sao 

1 
J~t~ de atençfi;O e u~ l!iccm~ivas 1e1i:i4 ... Em nome do Bloco Parlamentar da, Pau.o, .ant1~0 P:esJdente da Camara. lativ3.i. · 
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sr. Presidente, não ve11ho fazer o 
elogio nem rememorar os excelsos ser­
Viços prestados pelo Conselho de Es­
tado do Im,pérío; bastam as páginas 
imorredouras que Joaquim Nabuco de­
d.icou a esta instituição no seu livro 
famoso - mas, se quiséssemo~ atri· 
buir n êsse órgãos poderes condizen~: 
t~ com a sua iropor(ància constitu­
cional e tradição dentro do nosso Di­
l'~ito, então é claro que teríamos, nes­
te caso de abrigar a tdéia de uma 
emenda~ constitucional que viesse es"' 
tl'uturar e atribuir a competência, 
t·~spectiva ao novo Conselho de Esta­
do. Para fazê-lo, teríamos de dar-lhe 
funções não apenas consUltivas, mas 
t~mbêm delibera ti v as, retir&ndC? c~r­
tas atribuições aos órgãos constitUciO­
nais existentes. se, entretanto, qujsés­
s~mos taze1· do Conselho de Estado 

. apenas uma peça. a mais no jôgo das., 

aproveitamento das- capacidades e da. de tôda. a oniuião esclarecida do-País 
experiência dos antigos Chefes de aquilo que ~no ini~lo não estava à 
Estado, ouso daqui formular esta. ad- -vista nem mesmo dos elementos mais 
vertência prévia de que, no trato da beln intencionadps como o foram 
matéria. e dentt:a das possibilidades aquêJes que, eu, reconheço do pú.biico, 
de novos entendimentos que acaso se colaboraram nesta Casa ps.ra a fei .. 
descortinem na Câmara popular, tura da Emenda e na outra lhe de~ 
não incidamos no mesmo êrro de ram apoio. Assim éomo no S~ua.do al .. 
que r e r incluir em _c a s.a ele~- gurts dos mais brilhantes e respeita­
va re~resentantes que nua font.m cle1- dos companheil'03 de Partido aju~­
tos .. ~&se é o probl~ma loco.l, pont-O ram na elaboração do text-o, na câ­
básiCO, a questao Prmcipal. mara dos Deputados., elementos que 

- aos -interêsses políticos. do Pais 
tambêm, para. a impossibilidade C 
passar a proposição :nas_ duas casE 
do Congresso sem abrir no nosso· <lli 
posftivo polltico e, talvez, na pr9prj 
pa zpolitica, rombos CJt.le, no pru 
redundem ern derrota para todo 
(Muito bem! Muito bem! ,palmas. 1 

orador é cwnpriméntado) • · · 

JJura;~te o disCurso do Sr. AJon 
so Arinos, o Sr. Cunha Mello dei 
xa a cadeira da -presidência, asst. 

-mindo-a. o Sr. Freitas Catalea:nt; Bem sei, Sr. Presidente, que se nos também a nós se ligam pelos viu­
oferecem argumentos em contrário. culos mais estreitos da afetividade e 
No entanto, canto tive ·oportunidade da admiração - e não preciso lem­
de demor.strar ou de procurar de- brar ptais de dois nomes, os dos Se~ 
mon.strar no discurso a que me referi nhores Deputados Gustavo Capane ... 
.no inicio destas c.:ansiderações, taí!i ma e Prado KeUy - também presti­
alegações contrárias nada provam, giaram a tramitação ·cta Em-enda dos 
dentro do sistema do Direito cons- Conselheiros de Esta-do. Como seril­
titucional Brasileiro. pre acontece, no entanto, em situa­

ções como esta., de eiabora~ão atio­
dada - e esta a única critica que 
consigno à E.menda - só deoois de 
formulada; é que se foram Uotando, 
aos p~mcos, os defeitos, {)S perigos, 
os risco se a. repercussão que teria. 
Já agora. portanto, ninguém mais tem 
o direito de assegurar que vote. a 
proposição no· mesmo estado de es­
pirito em que o !êz quando por aqui 
Passou, há alguns. meses, 

O SR. PRESIDENTE; 

Continua a hora do Expedient-e .. 
Tem a p.ala VJ'a o noDre Senudo_ 

Fernandes Tãvora. 

O SR FERNANDES. TAVORA:· 

CHão /oi revisto pelo orador) -
sr. Presidente, inscr~vi-tne ape~ 
_p.p.ra apresentar projeto :ie lei que me 
ditica o art. 38 do Decretú n'l 20.93 
de 11 de janeíro de 1932, e dá outrn 
p~vidências .. 

fõrças políticas e adrntnistrativas. Com efeito, a eXistência de canse-
uma instância de r~nexão e esclare- lheiros vitaiiclos na primeira Consti­
cimento no qual se viessem a acolher, tuição da República Francêsa, depois 
abrigar, hospedar figuras que. pelas suprimida por lei especial, ou a exis­
funções exercidas, houvessem expe- t.êncla de senadores vitalícios na atual 
riência do nosso Direito e da nossa Constituição da. ~pública da Itália, 
administração; se 0 quiséssemos man- corresponde a situação de fato, jurí­
t~r apenas. dizia eu, dentro. do qua- dica, comp1etamente distinta das que 
dro das atribuições consultivas, e?- se verificam no Bra.sil. Na Itália, co­
tão, Sr. Presidente, é claro que !lao mo demomtrei em meu discurso. o 
precisaríamos mais que um proJeto preceito provém do Estatuto Alberti­
de lei ordinária. no. da Constituição italiana de 1-848, 

q~e retirou a norm.a ds. Constituição 
1l:sse projeto de lei já. "êleistil; é o de Imperial do .Brasil de 1824. como 

autoria do nobre Ex~Deputado Alio~ c::tis.se então, era muito mais fácil irmos 
mar Baleeiro, ora no exercício .das al- diretamente às fontes ,ja disposição, 
.tas funções de secretário de Faz~n~ que era. a Constituição Imperial bra­
·da do Govêrno Juracy Mag~aes. stleira, do que à atual Constituição 
no Estado da Bahia. italiana, que a 1-etirou da antecessora 

monárquica, a qual., por su.a vez. a 
Quer decidam as fôrç.as políticas colheú. da carta outorgada. ao Bra­

da Maioria e da Minoria a campo~ .sil por D . .PedrO I. 
rem-se ·em tôrno de um, órgão nece~- No que tange à Constituição frall-
Sário e ·que deve ter 'lltuaçã.o mats 
'Profunda no campo do nosso Direito, cesa, apresentei argumentos exata­
- então teríamos g. Emenda consti- mente do mesmo jaez,· para dem.ons­
tucional; quer pt·etendam apenas en- trai- que, quanto à. Constituição de 
tontrar aquilo que chamei de instân- 1875, a figura do conselheiro vitalÍCio 
ela de ret!exão e pondera~o no Jôgo desapareceu: e quanto à constituição 
das fôrças governistivas _ então te- c de 1946 ela corresponde a uma si~ 
riamos 0 projeto· d. elei ordi.nál:ia. - tuação completamente diferente e e. 
t<eroos à nossa di.spOSição os elemen- objetivos inteiramente distintos. de 
tos suficientes para 0 estudo que se -que estava investido o Conselho da 
iJ:npõe. República. , . 

d C Sr. Pres1denic, não pensamos assim Se, por nutro la o, o nom: " on-
tQlho de Es:udo" pode suscltar em por motivos pessoaiJS; não os teríamos 
·Certos ezpírítos prevenidos ou em nunca contra quem quer que fôsse e 
tempera<"nentos intratáveis, a suspei- os teriamos .nuito tàcilmente a fá.Vor 
h. de que se procure restabelecer wn, de alguém; e se essa iniciativa pode 
órgão reacionário e superado; se de vir a premiar pessoa. Qtle teoricatnen­
fato se apresentarem a essa. inicia.ti- te desejávamos cOmbater, vem ao 
va tais resistências. poderão os in::. mesmo tempo, reconhecer os serviços 
teressado.s na solução da matéria ia!l-:- de algUém que necessàriament'e temos 
ça1' lllâo de outro instituto de ·nireito de benl querer e apoiar. 

. Público, o Conselho de Segurança Na- Nessas condições. não foi movidos 
cional, êstc muito recente, visto que por sentimentos p.essoais de qualquer 
foi criado na Constituição Brasileira. natureza que eu e outros, dentro do 

. exatamente em ·1934, por sugestão Bloco .:. da Oposição nc-s levantamos 
~o ilustre General Góes Monteiro. re- contra. essa. inciativa desde o ano pas­
presentante das Fôrças Militares na sado, e continuaremos a levantar-nos, 
()omissão do ltamarati a que a1gunus empenhados, ate o fim, no direito sa­
Vêzes jit f~z referência. grado, que tem a Oposição, de per-

turbar a. ma:rchà dos trabalhos legis-
0 canse!ho .de SegUrança. Naclcmal. latlvos até o extremo limite, para 

-tl.c;poi::; de encontrar gUarida na Cons- evitar um atentado às instituições 
tituicio de 1934, estendeu-se, na prá- c.onstiLucionals do País. 
ttc!l, ~a outros regimes. Os Estados 
{Jnidos, DOr exemplo. ero seguimento O Sr. Fernandes Távora - Muito 
s. uma lei de Hl47, criarant um Con· bem! 
.selho de Segut'ança Nacional provido 0 SR. AFFONSO ARINOS _ E' 
<'te tais lltrilnllçôes e investido de tai? providência que tomal'€mos no Se­
Poderes que, na opinião ·das juristas. nado·- digo-o de· antemão _ com 
-é hoje o segundo órgão constitucional todos os recursos que o Reginlento 
Qa grande República. D2pois da su~ oferece, na luta sem trégUa que aqui 
J)rema cõrtc, cuja presença na evo1u- abriremos. 
ção. politica e jurídica dos Estados Estou Certo de qu.e uma organização 
'Unidos 21ão ê apenas fenômeno .am~- ma.ciça da Maioria. levará. tudo de 
l'icano, n1as criação nniversal do DI.. roldão. Mas, de que maneira, Senhor 
l'eito moderno, o órgão considerado Pt"esid~te? - Levará do roldão cüm 
cl1t maior importância atualmente na- o escândalo nacional, paralisando du­
Quela República é o Conselho d~ =?:- rante meses seguidos tOda a trami­
tcurança Naciorial, ~u~do a oplmao taçiio legislativa . :nesta. e na outra 
<los mais 8\'isados autores. Casa do Congresso. - E para quê? 

sr. Presidente, se temos essas possi- - Para. conseguir uma vltót'ia -de Pyr-
1Jilidades de encontrar soluçlo q~e rh.o, vitória que é uma derrotD,, afir· 
ooia no mesmo tempo, politica, ~un.. mação que é uma negação; parque, 
titba' e tnoral para o problema. do entã·o. já e.starA p9.tente aos olhos 

O Sr. Mem. de Sá - Muito bem! 

Está assim redigido: 

Projeto de lei do Senado 
N. 26, de 1959 

O SR. AFFONSO ARJ__]'\OS - r<>un~ Modifica o art. -38 do Decrelt 
dado nesse pressuposto, de que todos 20.931, d~ 11 de faneiro de ·.1932 
devemos reconhec~r qué se modülcou e dá outra:; provutênmas. 
a. situação, creio. que a Eme_nda abri- o ConO're.sso Na.cional decreta· 
ra combate de tguo.l etH?.rgut ni3 da~ • Q • 

quele que, na outra Casa do COngres~ I A1·t. 19 Os .massagistas, <ievidamçn. 
so, se esta processando. Além do uuüs,1 te h!lbilitados, Poderão ter gabinetf 
pela· informação cie que disponho, em- 1Ieg.:;s.liza_?o em se_u próprio nome, pan; 
bora .não tenha podido conversar com j· aphcaçao exclusiva de mo.::sagem nla· 
o Hustr~ Presidente da Câmara dos nual, _:;endo-lhes.. eutretãnto, vedadc 
Deputados &. Ranieri Mazzilli es- o d1re1to ao uso de qualquer aparelha· 
tou converi.cido de que s. Exa. {nan- gen1 m~cânica ou fis1oterãpica, fican· 
terá, até o nm. a interpretação que do obngados a ~ubmeter s~ flt;O!J;& 
deu ao Regimento em resnosta a g,anda à. aprovaçao da autondade t1s 
questão de ordem Por mim !Ôrmula- caiizadora. 
da., ao término do lÍlen mandato: que, 
qual.Quer que seja 0 quorum de apro- § 19 B' tenninP.ntemente proibido 2Df 
vação ·da Emefl-.C\a, será ela submeti- enfermeiros, optometr1stas é ortope­
da à L·~mitação. normal, da aprova.:. distas a imstal~ão <de consultórios· .Pa· 

. ra atender clientes.. sob pena de' &CJ 
ção por maioria absoluta, mediante a êsse material apreendido e 1·emàtidc 
pa~sagem em duas sessões. legislati~as para o depósito público; onde :serli 
na" duas Casas do Congt~s'?'S Nacw- vendido judicialmente. a roquerimtm­
n~l. Pelo qu? s:, o Ptes~den!e da. tõ da autoridade eompetent . 
Camara. estarm, mclusjve,· disposto a I . e 
não promulgar ·a Emenda, se a sua § 29 A não ser em casas de urgên .. 
interpretaÇão nãa prev-alecer. se as· ela, em. que seja_. ~cH encontrar ~ 
sim pensa s. Ex:a., estou certo, não fac:Utatryç,_ a aplicaçao de ~~agem 
pensará ·diferente - e creio não es- sem reaJizada mediante prescnçao mé~ 
tar faZendo · afirmacãú t-emerária - dica, devendo a receita ser arqui-vnda, 
o ilustre Presidente· desta casa do t!epois de devià::tmente reg:istrad!J. nc 
Congresso. livro competente. 

• § 39 A infração aos dispositivos de 
Veja V. Ex~ .. &·:.~ P1·es;den~e, o~ art.. 19 e seus parágrafos 1(} e 29, ser;) 

problem~s _qu_e J?Ode!aO. SeJ. c~ lado.,~ -punida com o fechamento do gabine­
com ,a ms1stenCI.a obstmada e ~ega, te roulta estabeleCida no art. ~ e set 
por sJmples esp~nto d~ prepotênct~ ou Parágrafo único . 
mal ccmpreend1da va1dade em torno Art. 29 . A infração de qualquer ~ 
da E:nenda dos Conselhejros. dispositivos do presente projeto .sc:n, 

Faço hoje essa declaração, porque passível da multa de Cl1 2.000,00 tl 
não tiVe oportunidade de me .rnani- C~ 5.000,00 <doiS -mil a cinco mil .cru­
restar sôbre o assunto quando de sua zeu·osJ, contonne e. sua. ·natureza, : 
apresentação nesta casa. npoiado nos .cri~a da. autoridad~ autuante, sen; 
admiràveis e luminosos discursos pro- pre.JUIZo das pen.as cnminais. · · 
feridos .pelos emL'l{'.ntes Senadores parágraf<:~ único Nos casos de scin~ 
Octávio Manga~ira. e 'Milton Cam- cidêncla, a multa. será duplicada f 
pos. · cada nova in!raç:íio. 

Art. 39 Os processos criminais :p:;-~ . 
O 51'. 1lfiUon ·campos - Obrigado vistos ou decorrentes dêste pl'Qjeto 

a V. Exa · terão luga~; por denúncla. da. autorj­

O SR. AFFONSO ARINOS - Se· 
nhor- Presidente, com a minha habi­
tual tendência à moderação, à. pon­
üeração e à solução }Ja.Cifica dos con­
flitos entre as facções polfticns. re­
clamo a atenção da Maioria da Câ­
mara dos Deputados, do eminente 
Deputado Armando F'alcáo - que ora 
fie àesllga da Hders.nca da Maioria da 
Càmar.a. pan~ assuriur responsabill­
da.des maiores de condntar direto da 
politlca nacional, em uome do Pre .. 
sidente da. Repú.blicn - paTa a possi .. 
bilidade de uma !iOlttçã.o honrosa. 
que correspouda, de fato, às nossas 
tradições Jm·idicas e - qu~ t;alltt~ 

dade ~isca.Hz-adora. 
Art. 49 Os masagistas submetidos ~ 

exame pelo Serviço Nacional de F~­
calizaçào da. Medicina; e aprovados, 
setão autamàticamentc r-e.UStradQ 
naquele Serviço, podendo exercer li· 
vremente a sua profissão. 

A.OS candidatos aprovados e rcgts~ 
trados será. ·fornecido um Certificadc 
de .l!abilitn-Çáo. podendo -o prof.isslo· 
ual. com essa garantia, exercer sw 
profissão em consUltório próprio, 'Sell· 
do~lb"e. entretanto. vedado o direltc: 
de uso de aparelh..'lgP.m rnecilnl\:3. dt 
qualquer espécie.- sob pena de CflAa• 
çA .... .ci-111. QlJ, registro. 
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Art. 5'? Revogam-se as dísposi~ões 
em contrário. · 

Justificação· 

O artigo 38 do Decreto 20.931. de 
11 de janeiro de 1932, proibe aos rr.as­
sagistas legalizarem consultório em 
seu nome. 

O parágrafo 29 Q.o art. 19, da Lei 
Mumcipal 563, de 11 de dezembro de 
1950, proibe a. concessão do respectivo 
... -'\!vará de Licença para localização, 
aos profissionais massagistas, em vix­
tude daquele mesmo dispositivo le­
gal. 

E' porém, evidente, que a ma::,sa­
gem, para ser tecnicamente aplicaaa, 
2·equer comodidade para o paciente e 
o massagista, a fim de que possa o 
paciente auferir os beneficios tem­
peuticos proporcionados pela massa· 
gem, o que: não é possível em condi· 
ções desfavoráveis ao paciente c ao 
profissional. 

O profissionais, submetidos a exame 
de habilita\ofl,o peltJ.1 Técnicos do Ser­
viço Nacion:.l de Fiscalização da l\~e­
dicina. e registrados naquele Serviço, 
não podem ficar sujeitos a essa capi· 
tis dirninutio da que impossibilidade 
do exercício de sua profissão. 

Se ó massagista para obter ·a re­
gistro precisa demo ...._r:rar ... ~rante a 
autoridade compentf~liLe, Go~,üecimen­
tos especializados de anatomia, íü;io­
logia, técnica de massagem e outras 
disciplinas, não é concebível que ;1 lei 
o prive ou restrinja· os meios pelos 
quais deve êle exercer legitimamente 
a sua profissão. Alega a Saúde Pú­
blica que alguns massagistas u~:am 
em seus consultórios aparelhagem Que 
só os médicos podem usar. 

E' 11ma precaução compreen.sJvel 
mas que não deve ser aplicada ao; 
ma.ssagistas meramente manuais, que, 
no exercício legítimo de sua profis­
são, executam apenas o que lhes per­
mite a lei. 

ê E, :)e êles agem dentro da lei, por 
que crmr dificuldades àqueles que, no 
exercício de sua profi.ssã.o, dela não 
se fastam e procuram honestamente 
o seu pão? 

Sala das Sessões, em 28 de Julho 
de 1959. - Fernandes Távora. 

E!·a o que tinha a rl.izer, Sr. rre· 
sldentc. I Muito bem!) 

O S!\. PRESIDENTE: 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
ser lido. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 240, de 1959 
Nos têrmos dos arts. 171 n9 r Ie~ 

tra a, e 212, alínea z-2 do' Regi~en­
to Interno, requeiro passe à Conüssão 
que se seguir no despacho inicial da 
distribuição do Projeto de Lei da Câ­
mara n? 24 de 1958 que regula: o di~ 
reito de greve, na forma do art. 158 
da Constit;Iição Federal. cvjo ;JrazO 
na C_omissao de Constituição e Jus­
tiça Já se acha esg·otado. 

Sala das !S,~-~~ões. em 28 de julho de 
1951'. - Ltma- TrlireirtJ. 

• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11)' 

Requerimento n. 243, de 1959 do parecer favorável, sob n• 383, -ffl 
1959, da Comissão cte Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

o presente requerimento depende 
dé apoiamento. 

os Srs. Senadores que o apoia.m, 
queiram conservar-se sentados. <Pau· 
sal 

Apoiada. 

Em Qiscussão o l'equenmemo. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

Peço a palavra Sr. President~. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tendo o nobre Senador Daniel Krie­
ger pectiào a palavra, a discu::;são do 
requerimento nos. têrmos regiment-ais, 
fica adiada para a próxima sessão. 

Vai ser lido outro requerimento 

E' lido e apoiado o seguinte re­
querimento 

Requerimento n. 241, de 1959 
Nos têrmos do art. 212, alínea z-4, 

do Regimento Interno, requeh·o a 
constituição de uma Comissão rte 
membros, para visitar, em nome do 
Senado J[ederal, os Srs. Senadores 
Caiado áe Castro e Heribaldo Vieiru., 
que se acham enfermos. 

Sala das Sessões, em 28 de, julho de 
1959. - Cunhd. .Mello . ....,_ Freitas Ca-

valcanti. - Lourival Fontes. 

O S,R. PRESIDENTE: 

o requerimento ora apoiado deve. 
ria set·. discutido e votado depois da 
ordem do dia. Constando esta de tra ... 
balho das Comjssões, o requerim~nto 
está em condições de ser apreci:.ldo 
nesta oportunidade. 

Em discussão o t·cquel'imento, 

Não havendo quem faça uso da pa. 
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Q:-; Senadores que aprovam- o reGue~ 
1·imento, queiram perman~ce1· o.iCU~ 

tados. 
Aprovado. 
Par~· comporem a coro1issão de que 

trata. o· requerimento que acaba. de 
ser ap1·ovaào. desij:no O.!: Srs. Senn.. 
dores Gilberto Marinho, Lima Gui· 
marães c Rui Palmeira. ~Pausa) 

Há outros requerimentos ent,;ami· 
nhados à Mesa. 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, eom 
fundamento no art? 255, letra b, do 
Regimento Interno, a tramitação em 
conjunto dos projetos de Lei do Se· 
nado n'? 29, de 1952. 

Sala· das comissões, em 24 de junho 
de 1959. - Attílio Vitacqua. 

Requerimento n. 244, de 1959 
Atendendo ao que foi deliberado pela 

Comissão de Serviço Público Civtl, e 
com fundamento no art. _325, n_º 1, do 
Regimento Interno, .requeiro ~eJa S'.l~­
tado o curso do PrOJeto de Le1 da Ca· 
mara n9 34 de 1959, até que o Sena­
do se proti.uncie sõbre o Projeto de 
Lei da Câmara n9 149, de 1958, que 
dispõe sôbre a classificação de cat~gos 
do serviço civil do Poder Executivo, 
estabelece os venciment?SA c~rrespon· 
dentes e ·dá outras Pl"OYldencms_ 

Sala das sessões, em 28 de julho de 
1959. - Dan~el Krieger. 

O SR. PRESIDENTE: 

., Os requerimentos lidos e apoiados 
figurarão na ordem do dia da proxi­
ma 1sessão. 

Está sôbre a mesa o projeto tle lei 
proposto pelo nol;>re Senado~ F~~nar .. ~ 
des Távora e por S. Ex:~.. JUStllt..:ado 
da tribuna. 
Submefo~o ao apoiamento dos Srs. 

Senadores. 
os srs. Senadores que o apoiam 

queiràm conservar-se sex~tadm;. (P;.m­
sa). 

Apoiado. 
o pro.i,eto vai às Comissõe;, de Ç01:3-

tituição e Justiça e de S:~:1de Pul;lJ.~a. 
A ordem do dia consta de Trab·ünu 

das Comissões. • 
Não há oradores in.;;c1·itos para est:t 

oportunidade. 
Vou encerrar a sessii.o. De::.igno pa­

ra a de ama11hã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 _ Discussão unic.a do Projeto de 

Lei da câmara n\1 121. de 1955. que 
dispõe sôl. re as aposentl!dorias e pen­
sões concf!didas pelas institu:cóes ~~e 
previdênc .a social, e dá outras p;·o_vl­
dências, tea~o pareceres con?ano1;, 
sob ns 170 a 172 e 266. de 19,)0 das 
ComissUcs de Legislação Soc.(al e Fi-

4 - Discussão Ú.nica do Projeto de' 
Lei da Câmara n9 31. de 1959 (nll 4.31>à;· 
de 1958, na Câmara), que autoriza o' 
Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judiciário - Justiça Militar - su.:.~ 
perior Tribunal Militar - o crédi.ta 
espec:al de Cr$ 170.016,10 para aten-' 
fier ao pagamento de salário-familial 
e adicionais de seu pessoa.!, tendo pa ... ! 
recer tavorável, sob n<:~ 354, da Co­
mbsão de Fínanças. 1 

5 - Discussão única do Proje-to de 
Lei da. Câmara nll 37, de 1959 (n'? 285, 
de 1959, na Câmara), que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da Justiça e Negócios Inte­
riores, o crédito especial de CrS .... 
5.000.000,00, para atender a llespeaa:J 
com os trabalhos desenvolvidos pel~ 
Comissão de Supel'visão de ó1·gãos 
Autônomos, tendo parecer favon'ivel, 
sob n.º 358, de 1959, da Comis.sãJ de 
Finanças. 

6 - Discuss:1o Unica do Requer~ 
mento n<:> 240, de 1959, do Sr. SenJd&:/ 
Lima Teixeira, ·solicitando que o Proo 
Jeto de Lei da Câmara nt! :!4, d~ 1958, 
que regula o direito d~ greve, n~:. rm·­
ma do art. 158 da Constituição Fe­
deral, passe da Cmn:s~:.o cte ::omtt­
tuição e Justiça à Comi;>.<>ão 'qü~ se 
seguir· no df'"''Jncho inicial de ct:.~tri~ 
buiçâo. nos tê:mos do a:·t. 171, n~ I, 
letra "a", Cio r.r:;:in1ento Inter1:o. 

7 - Primeitn d1scu.ssão (l'l rÜa) 
do Pro.ieto de Emenda à Constit'lição 
n9 1, de 1959, que altera dispos~tivos 
constituCionais referentes à Iocaliz--.cão 
da mudança da Capital FE>rler:ll pára 
Brasília, tendo Pn.recrr nq 230. de 
1959, da Comissfio Esnccia1. !at·')ráv<:l 
nos têrmos do substitntiYo que ofe­
rf'ce (com voto Pm Sf''1S.rndq da Se­
nhor Senadol" AU!io Vi;racquà). 

Esta encerrada a sessão. 

T1evanta-.<~c a se.Ssâo às !.5 ~oras 
~ 35 minutos. · 

RF'"PUBL!CA-SE POR TER SAtDJ 
C:;H IN-C'OR8Ff::AO NO D.c.N. 
N? '0?. Dli! 25-7-59, PAGINA 1.568. 
4~ COLUNA. 

EMEND.'I. 

Art. 35 substituir: militares por 
a;•toriàaàes 

§ ?.;'? snbstftútr o final. por " ... re~ 
metido ao Minifltro da Jnsti~a. por 
intermédio do Comando Gel'al. 

São suceSsivamente 
a.provados os seguintes 
mentos: 

nanças. 
lidos e 2 _ Discussão única do Projeto. de Gabinete do Sr.· 1.~ Se:j:!'etário 
requeri- LP-i da Câmara nº 2!3, de 1959 (nQ I.mW, 

de 1956 na Câmara), QUP. a.~nonn 

RequerimentO n. 242, de 1959 o Poder' Executivo a abrir, peco Mi­
nistério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr.$ 200.000,~[} Sr. Presidente: 
para atender a despesas da Acaoe:m:l. 

PORTARIA N? 36.· DE 19.j9 (*) ; 

O Primeiro Sccret:lrio. nos têrmns 
do artigo 33. da Resolnção n9 4, de 
l9.55, a partir de 21 d0 corrente, o 
Ajudante ele Porteiro clasiie ''1\tl" -
Newtc'1 Cleanto de Campos, por •n.")­
tivo de scrvi~o externo do seu gahl· 
netc. 

A cm'nissão de Constituição e Jus· N"acional de Medicina com a publiea­
tiça com fundamento no que dh:;poe çã.o de trabalhos científicos. tendo 
o a~·Ugo 255 letra "b", do Regimento parecer favorãvel. sob n9 352, de t939. 
Interno, requer tenham tramitação da Comissão de Finanças. 
em conjunto os Projetos de Lei da · · t d Secret:lria do Senr~do Fcdf'··~I. ~;n 
C.·mara ''' 374, de 1952, e de Lei do 3 - Discussão única do Pro] E' o e 

930 d 195" (n'3185 2l''"de julho de 1S·j9. Se•wàvr Senado n ' 29, de 19'2. Lei da Câmara n , e . .., . · . 
• cã J u aut 1,·za n Cunha Mello, 1<:1 secrettrio. Sala das Comissões, 23 de julho de de 1957 na mara . Q e t :1 

1959 _ Louriwl Fontes, Presidente. Poder 'Executivo ~ abrir. ao Poder ---~-
. ·. v· _ D · l Kriege' - Judiciário - Justlça Eleito-ai ·- () . . 

:r~~!~es t~?~ieu~~·r:l. _ a:;i~ton CamPo• r.rédito esof'ciül de CrS ~J .4·~r; J~n!}rJ. (") Repr?duzida _por t-er ~;i.IJ pubU· 
_ Beu.edito Valladuru Jpara pagaUIIIIlto de grat.flcaç"•es, ten-·t cada com mcorre~oes. 
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